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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXA~INAR E EMITIR 

. PARECER SOBRE AMEDIDAJ;»ROVIS6RIA N' 1.531-16, ADOTADA EM 05 DE MARÇO DE 1998 E 

PUBLICADA NO DIA 06 00 MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°s 3.890-A, 

ÓE 25 DE ABRIL DE 1961, 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995,9.074, 

DE 7 DE JULHO ce 1995, 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

.PROMOVER AREESTRUTURAt:;ÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. -ELETROBRÁS E DE .. 
." . _.. 1 " .,.' {, I 

. SUAS SUBSIDIÁRIAS ;E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". - \ 
• "1;., . .. . 

.. . .......... _----------_ .. _-.------------_ ... _------_ ................................. _--_ .............................. _---_.---
c O N G R E S S I S lA S EMENDAS N°S . 
.... -••• -.--•••• -_ ............. -.... -••• -•• .:;.-.~ ... _ •• _~_ .. -••••••••• =.-•••••••••• _-;._.:_-; •• _.~ •••••• -•••••••••••••••• 

, i 
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g:~~!:~~. ~~~~~L~~f;;~', '!.!L, ' ~~~: 0371.,. ; " "' . 
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Deputado SALATIEL CARVALHO 024. 
Senador '-VILSONKLEINUBING' , 
. E OUTROS 012,013 . 
......... -............ _---.--.................................. --.--.. ----------------_ .... ---_ ........ _._--_. __ ......... _ .. 
TOTAL. DE' EMENDAS: 042' t 
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MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.531-16, de março de 1998· 
't} . .-y::. ,.,j_,! t I' j*, r(~r' ,/J~'.; .~: ~ .,' .f . 

DI[\O.-\ AOITIV A 

" L \ t '. ~l~~>·' I;· ," t ;.), f.fJ!r..# ~ ", _; ,j " 

j' • . Acrescente-se. no art. I". o seguinte parágrafo: 
'. ,. 

"Art. 24 .... 

" .' -. ParlÍgrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
35% Orintac·cinéo por cento) para compras. obras,e ser.·iços contratados por autarquias c fundações .• ' . 
qualificadas como Agência Executiva. na .foona d!l.lei". > • .' ) • ',,' '.,- •• 
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,/I'STI FIC,.\Ç.\O 

.. 'A disposição' contida'nesta ~1cdida Pro,·isória. que abrang~ a ár~a de licitação e co"trato 
administrarin, e,introduz ahcriiçocs na Lei nO:8.666. de~i de junho de 1993. alcançara cxclush'alhente' as 
einidades que tenham recebidó referida qualificação e visa proporcionar condições para que estas entidades 
obtenham melhoria no seu desempenho. na qualidade dos ser\'iços que presuim e na eficiência de gestão dos 

·recúrsos publicos que inl'estel)!. a ampliação do limiie para dispensa de licilação para compras. obras e ser\'iços 
representa um ·primeiro esforço no sentido da desregulamentação e da rel'isão de nonnas que afetai" a gestão na 
'administração autárquica e fiondacional. . 

. As Agências Executil'as stio aUlarquias e, fundações integrantes da Administração Pública 
Federal. assim qualificadas mediante Decrelo especifico. em confonnidade com () al1. 51 da ~'Iedida Pro";s"ria 
n" 1549-33 de ·12 de agoslo de 19'P . .-\ enlidade qualificada como Agência Executil'a. não tem alterada a sua 
,natureza juridica. mas podera scr beneficiada por. medidas de organizaç:lo administrati"a mhadas para o resgate 
da autonomia de gestão. incremc :i administração descentralizada .. \ ampliação de autonomias cOITcsponder:i, 
simultaneamente. a inrrodlll;à(.l de !lO\'OS m4!canismos dt! conrrole yoltadC'ls para' o 3companharnc11It.) c 3\'aliaçito 
do aesempenho institucional destas entidades. por'meio de controles de gestão.' 

. O acesso a aUlonomia de geslào concedida por meio dêsla .\ledida Provisória. c a oufras que se 
seguirão. estara circunscrito a entidades que tenham demonstrll;do o c!mpenho c a capacidade de assumir 
l,;'ompro111is~o~ dcsafiadore~. l.·~pressos nos lennos dos: contratos dl.'. !!estàu qm: dC\'cr~lo l.·el~hmr. COm(l, 

condiç:io para a aquisiçã<;> e manulenção da qualificação como Agência E.,ecuti,·a. 

SJla da Clllllj~sào. em de I ()Q8, 

MP 

. 'MEDIDA PROVISÓRÍA N° lS3i~16 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n° 1531-16 a seguinte redação: 

1.531-16 
000002 

Art. 1°. Os arts.5°, 24, 26.65 e 120 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

" "Art. 5° ............ ~ .......................................................................................... . 
.•. / ...... 

§ 3° Observado o disposto no éaput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 
máximo de 72 horas, confonne dispuser o regularpento." 

"Art.24 ...................................................................................................... . 

XXI -pára li aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa' cientlfica e 
tecnológica com récursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário ou pennissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 
autoprooutOr, seguildo as nonnas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, ·direta ou indiretamente, para a aquisição de bens· ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compativel com o praticado no mercado ' '. '. '. < ' '.', 
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"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2° e 4° do art. 17 e nos incisos rn a XXI 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados dentro 
de três dias à autoridade superior. para 13tificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, conio condição para eficacia do~ atos. 

Pará~fo único ....................... : ....... : ........ : .................. :: ... :.:.: ....... :: ........ . 

IV ." documento de aprovação dos' projetos de pesquiSa aos quais os benS serão 
alocados". 

"Art. 65 ................................................................................................ . 

§ 2° Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo.anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediarite acordo entre os contf!ltaittes: . 

. . ,'. '. 

"Art. 120 Os valores fixados presta Lei serão revisto~, semprequé necessário: pelo 
P~der Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União". " .. 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo )0 da 
MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de ~nergia elétrica com 
concessionário ou permissionário do serviço público de geração; mas não de distribuição. O gargalo 
das distribuidoraS públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 
geradoras por processo licitatório, tornando-aS menos ágeis e, portanto; menos eficientes que as 
distribuidoras privadas. Há., portanto,. um equívoco no texto da MP que" deve ser corrigido. . 

Pela lei vigente, o inciso II do artigo 57, combinado com o seu '~caput", já prevê que os 
contratos de prestação de serviços de forma continua podem ter sua duração estendida. Assim, 
contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza; asssitência técnica xerográfica, 
conservação de equipamentos e máquinas, que normalmente são feitos para vigorarem por prazos 
longos, em tomo de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 
da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses. 

Para a adequada administração dos negócios; públicos, além da sensata decisão na 
contratação da prestação de serviços continuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 
revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma exatamente 
prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 
defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 
de continuas renovações contran-ais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 
dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 
A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 
do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 
governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais' defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 
Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 

. estabelecidos para a garantia dos "clientes preferenciais" . 

. Na 13" versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com organizações sôciais, qualificadas pela'administração pública 
em cõntratos de gestão, Além de elevar.de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obraS e 
serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 
na forma da lei. Ambas'as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 
privilegiadO de entidades privadas, beneficiadas por negoc!ar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 
que·· ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 
igüainÍente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que pode"rão fornecer ao governo 
percentual mais elevado de obras, bens e serviços contniuidos .. As duas medidas introduzidaS na MP 
cri!lffi pÍiVilégio~ desnecesários e discriminadores. . 

Março de 1998 

" 
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Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do texto 
original modificações sugeridas aos artigos 24 e 57, procurando adequar a MP 1531-16 às reais 
necessidades dos contratos, compras e serviços da Administração Pública. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 1998 

~_ 0.;< 
_____ ~---,-' ;7 

Deputado LuCrapõ Zica (PT/SP) 

D<puL:.Z;.~~ 

L 

1 I IMSl tll 

/ 

I 

I : 
W\IlI<XJ RENATO A. JOHNSSON 

MP 1.531-16J 

000003 

I '''IIDO 
PSDB 

~l 
T IS ~ ,liINA. I 
PRd_Ol!O~1 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531.1~, ~E 05.03.98 

Art. 1° , no que se refere as alterações do art. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, passa a vigorar 
com a' seguinte redação: . 

"Art. 24 .......................................... , ....................................................................................... .. 

XXIII c na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, pata' a aquisição o,u 
alienação de bens, ou para prestação ou obtenção de serviços ou obras, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;" 

JUSTIFICATIVA 

Cremos que alteração ora proposta esclarece, no corpo da lei, que tanto as empresas 
públícas e sociedades de economia mistas podem negociar com suas subsidiárias quanto 
estas podem realizar negócios entre si e com a empresa que lhes deus origem, o que, a 
nosso ver, traduz o objetivo da Medida Provisória 

'Jo;,? /91 
r !lAIA 

\ J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 531-16J 
000004 

r:7 "(lAr; -O L' __ -t:JlllU::.ou..lA..A-.l-::=::::..J-~PR.,J.0P~OS.L;,cÃo)'\-.,I,--:=:-I-}l:.-~-1.1~-::;:~~_-_-_-_-_--= !l.L:... _.2 ~ _ EMENDA A !I..fFDIDA PROVISÓRIA W 1531 a 16 
olUTOR----·--------, _Nt PAONTUÂRIO--l 

~r= __________ ~D~E~PuI~TTwA~D~O~m~rG~O~B~IE~m~ __________ ~1 " 1884 _ 

, O .. SUPRESSlVA 2" O -SUBSTtTUtTI .... A 3 O -MOOlnCATI\IA 4 . AOln\lA 9 O -SUeSTlTUITIVO Gt..OBAL 

'=="'''''~ 
Lill (01 I 

---------------fEXTO----------------, I· 

I EMENDA ADITIVA 

i 
Fica acrescentado ao § I ° do art. 45, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. 1 ° da Medida 
Provisória n.o 1531 a5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. 1° os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n.o 8.666, de 21 de 
'unho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24' - ................................................... . 
Art. 26 - ................................................. . 
Art. I!. ...................................................... . 
Art. 45' ...................................................... . 
§ l° ........................................................... . 
I - .............................................................. . 
II - ............................................................. . 
1II - ........................................................... . 
IV - ........................................................... . 
V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em 

eilões das Bolsas de Mercadorias. . 

Art. 57 - """"""""""""""""""""""'" 
Art. 120 ......... : ..................................... . 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 
pperacionalidade de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 
~ercadorias. 

) 
=----------------AlSINATuRA\;.L/=---------------, 

10 'f' 

/ 

Março de 1998 . 

" 
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MP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.531--1.6J 
000005 

r ----'------------.1UTOR------------------, 
DEPUTADO HUGO BIEHL 

..-___________________ n" ____ -,-____________ _ 
, U SUPRESSVA 2 [J . 'iuBSnTUlTlvA 3 Q- .... OOII"ICATIVA 4 o . 'AOITIVA 9 o . suâsr'tUlTIVO G~8AL 

r,' 

..--------------------l'EXTO-----------------,----, 
I' 
! 

EMENDA MODIFICA T1V A 

I Fica acrescentado ao inciso V 'do art, 22, da Lei n,o 8,666, de 21 de junho' de 1993, complemento de 
redação, bem assim nova redação para o § 5° do mesmo art, 22, referenciados nas alterações do art, I ° da 
~edida Provisória n,o 1.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU de 25 de abril de 1997) 
i "Art. 10 os artigos 22. 24, 26, 57, e 120 da Lei n,o 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
om a seguinte redação: , • 

"Art,22"""" 
- ................................................................................ " ....... . 
~"""', .... , ..................... , .... , .. , .... ,.,.,.,., .... . 
~.......... .. , ........ , .......•••..•..•. ,.,. 

V - ... 
- leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias", 

1° - ". """ """""""",,",,""""" ".""""". "" 
2° - """"." 
3° - , """" "" 
4° -. 

5° - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
ara a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 

iinóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igualou superior ao valor da avaliação, bem 
ssim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
úblico, especificando data. hora, locaI quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
orno compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
rt. 24 - """ ."""",. 
rt. 26 - ,," """"" " """""""" 
rt. 57 - "". """. 
rt. 120 - " .""", 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
I transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
! incipalmente do gêneros alimenticios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
(ompra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

I ). 

'0 
3SINA ./ 
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, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-16 

EMENDA SUPRESSIV A 
MP 1. 531-16 

000006 
, Suprimam-se o inciso XXIV e § único introduzidos ao artigo 24, constante do artigo l°, na )3" 

versão da MP 1531. 
JUSTIFICATIVA 

, Na 138 versão da MP foi introduiida a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 
em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 
serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 
na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 
privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 
que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 
igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 
percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 
criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998 

-----= ~ 
D ... -r~~;c 
Deputa~odO Ferro (PT/PE) 

Medida Provisória 0° 1.531-16, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 
MP 1. 531-16 

000007 

Suprimam-se do artigo 3° da MP nO 1.531-16 o § único do art. 18, os §§ )0 e 2° do art. 28 e o "caput" 
do art. 30. 

JUSTIFICATIVA 

A MP delega aos agentes privados a prerrogativa de alterar o regime de concessão na geração 
de energia elétrica pela definição prévia dos editais elou contratos de concessào. O Poder concedente, 
portanto, abre mão da definição estratégica de serviço público, deixando-a para ser levada a efeito 
pelos interesses dos agentes privados, bem como o regime de exploração dos serviços - transformação 
de concessionárias de serviços públicos em produtores independentes de energia. 

Como a legislação brasileira não dispõe suficientemente sobre a produção independente de 
energia, é .uma temeridade que a maior parte da geração de energia elétrica fique com a'produção 
independente e por ela alterada o respectivo regime de concessão. Além do que o marco regulatório 
existente sequer define com precisão as responsabilidades, compromissos e deveres dos' agentes 
privados com o setor público. 

Sala das sessões, II de março de 1998. 

__ ~,,:-_~=;L._,---- " 
Deputado-I:;\icis' . ica (PT/SP) 

.. 
// \ ~f; ? 

Deputa~Ft;r~aodo Ferro (PT/PE) 

Março de 1998 

• 
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I> MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-16 . 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.531-16 

000008 

Suprimam-se os artigos 3° e 4° da Medida Provisória nO 1.531-16 

JUSTlFICATIV A 

Terça-feira 17 .. OOOll 

As matérias referentes aos dois dispositivos que se quer suprimir ~o totalmente diversas 
do objeto principal di MP, que é o.de modificar -li: Lei de Licitaçoes e de Concessãõ e Permissão de 
Serviços Públicos. Trátam os dispositivos de procedimentos administrativos na exploração de energia 
.elétrica;dareguhição das atividades de energia elétrica. pelo PoderConcedelite-e da privatização da 
Eletrobrás e. subsidiárias. Assim se manifestou recentemerite o Ministro Sepúlveda Pertence sobre 
questão semelhante, reláÍiva à introdução em edição' avançada de MP sobre participação dos 
trabalhadC)res nos lucros das empresaS da permissão do trabalho aos domingos pela classe comerciária. 

Se não't:ias~se ,~ssa' consideração,' a matéria fere o disposto no artigo 246 ,da 
Constitução Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 
artigo da. Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

- , 1995". Nestes termos, Somos cOlitrários à iritrOdução dos referidos'dois artigos. 

", - ~. Sala das Sessões, 11 de ~rço de 1998 

~=!~ 
Deputa o uCia~~ca(P!ISP) 

> : >,.;1(, Çt:, 'k--
'Deputado~a~do F;"ro (PTIPE) 

.;~ . 

li. ' 

Medida Provisória n° 1.531-16, de 5 de março de 1998 . " . 

MP 1. 531-16--

EMENDA SUPRESSIV A 000009 

- _-~-' Suprima-se todo ow1ig~ 5° da MP nO 1.531-16. 

JUSTlFICATIV A 

A proposta de reestruturação da Eletrobrás e suas subsidiárias, conforme artigo 5° da MP 
1.531-16, deveria ser encaminhada ao Congresso Nacional através de projeto de lei do POder Executivo 
de acordo com o que dispõe o artigo 37, inciso XIX, da Constituição Federal, onde se lê, verbis: "XIX­
somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, 
autarquia ou fundação pública". A criação das sociedades nomeadas no referido dispositivo da MP 
tem, portanto, o vicio da inconstitucionalidade, razão pela qual se recomenda a sua supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

c~~~=]:;,-' --"~. 
DeputlfiÍO Luciaii lea (PT/SP) 

~/ 
Deputad em:ndo~rr~ (PTIPE) 
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Ml> 1.531-16 

'000010 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

'. ,---------------- P~OPOSIc:.iO----·-· -.'-,----------. 

MEDIDA PROV~SOR~A Nq 1.S31-1fi, O~ 05D~ M~RÇO '. O~ 191:1 

IREPuTl\nn Ff.nERAL RIJBEM M~nHIA 
.-.-,.I~.ONT'J.AItIO .-1 
I' '--.J 

4 ~ - &OITI". 9 ,- 5ulS"'UITIVO'GL.06At,. 

r.1'--~---------------- r[lITO------..,.~---:------'----_, 

I. i Acrescente.-se 
: 1.531-15 , de 

o ~eguinte P.On.ao artigo' nq da Medida Provisfiria nº 
05 de ~b"ÇO de 199B: 

'Ort, 8° ••.•••••••••••••...•••...••••.••••.....•.•.••..•••.••...•• 
ipar.Onicon'páf'f'ir ê1if'19':rB'~' a quóta anual de reversão (RGR) a ser Fixa 
da pelA ANEEL, será 'reduzida ~ 'ualmente em 1./5 (um .quinto) do valor 
apurado no exercicio de 1997, aL~ sua completa'extinção no exercicio 
de 2.002.'" 

JUST! FICATIVA 

, Por uma ação estimulada pelo Governo ,Federal, muitas empresas 
estAduais 'de energia'elétrica deverão ser transferidás'para o setor 
privadn, em alguns casos, com processos já aprovados. pelas ossemhléia 
Estaduais. 

ntualmente, 'uma concessionária não pode de~xar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, inve~tindo vultosos re 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi­
do através de tarifas ádequadas. A quota anual da RGR, determinada s~ 
bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à E~etrobrás alta soma de valores, que representam atual­
mente cerca de 3~ de seu faturamento mensal, 

Tsso pena~iza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
veis investimentos no Estado.Além disso, o seta, énmo um todo, sofre 
as cnnseqUências dessa pol!tica. 

3 Medida Provisfiria nQ 1531-16 pretende cnrrigir essa distorç~o. 
'A pesen te E.,;en·da - tem oobj ati vo 'de exp! ic :,tar me!hor .0. que foi IIQ!! 

hifestado publicamente pelo Exmo.Senhor ninistro.de Mina~ e Energi~~ 
ao informar a extinção gradual da RGR, co'" prazo definido até '2.0(17. 

1',0 -----.~'--_--_--:_ .. ~ .. _::_.~_:~~:(:: =' ==========..,....... I I, .. ~~. l· 
. / '. -

, " '. ... ". ~ . 

Março de 1998 

• 

., ~." . ~'. 
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., -
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-16 J 
000011 

PROPOS'ÇAO ------.• 

IMEOIOA PRÔVISORIÀ Nº1.531-16, O~ 05'DE'MARÇO DE 1998 

roL.:_D_E_P_IJ_T~II_·-n~O~~F~E~D~E~R~II~·_L-_-_/1-_N-T~_O-_N-_Y-_o-=_;_~OO_R_G_E _____ ---: ____ --.;,_ .... l r" P""uÁ,~o~ 
r.-___________________ "oJ __________ ~ '-:::-:-:_~ ____ _., 

, o . SUPR!SSrVA 2 o -SUISTrTUlTIVA 3 o -~ICATM 4 00· AOITIVa 9 o . sUeST~UITIV~ ~~ .... 

I . 
r.-~------~--~~-~--~-----TnTO~·-~~--~~----------~-_, 

IIcrescente-se' 'o seguinte Parágra'fo Onico ao artigo 811 da Medida' Pro-
visória nll 1.531:"16, de '05 DE MARÇO DE 1998: '_A .,,. .,." 

Art. 6º 
, , ~l 

'. i • t,; (~ 

Par~grafo Onico - li quota anual de reversão (RGR) deverá se extinguir 
até o ano de 2.002, com o atendimento exclusivo dos programas de fina 
i~ménto contratado~ até 31 de'dezembro de 1~98, 'comos're~ursos'da Re 
serva Global de ~eversão - RGR." ' 

JUSTTFT.CATTIIA 

, 
I, 

:. ~ . " 

., .' -, ." ..... , , 

Por 'uma ação estimulada pelo Governo Federal; muitas pmpreshs 
es taduais' de on ergiaelétrica ,deverão ser" transferidas' par,a. o sot.or 
privado, em alguns casos, com. processo. já aprovados pelas Assemblé-
ias E.taduais. ' . ,- , '. '" 

,Atualmente, uma :concessionárianão' pode "deixar de 'investir', para 
não comprometer a o,qualidade de seus serviços; investindo vultoso. re­
cursos ~om permanente elevação de seU imobilizado sem o~etorno devi­
do através de tarifas ad~quadas. 11 quota anual da RGR,détei~iriada so 
bre o monta'nte dos investimentos' ohtiga essas' emoresas a recolhérem 
mensalmente ã;Eletrohrás ~lta s~ma de valores, que representam atual-
mente cer6a de 3~'de seu faturemento mensal.' ., '. 

Isso penaliza a empresa e impeda que possa efetuar os i"n>dispensá 
veis investimentos no Estado. Além disso, o,setor, como um todo, sofr 
aa conseqOências dessa política. 

11 Medida Proviória nll 1531.,.16 protende c·orrigir essa, distorção. , 
" A pIBsente, e~endatem o objetivo de explici tar melhor o que foi ma-" 

nHesbldopUbliésrnente péloExmo. Senhor Mirilstro de I'ÍÜI"S é Energia,' 
ao inforllÍar a extinção grádual da RGR, com prazo definido até ,2.002;,' 

" 
.-

" 

I' 

i 
f : 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA 153 
, , 

Autor: Senador VILSON KL~fNUBING. 

MP 1. 531-16 

000012 

EMENDA MODIFICATIVA - A alínea b, §Io, do.'artigo II 0, passa' a ter a 
segtiinte redação: 

, b) '~no período contínuo de três anos subsequente ao tér:mino do prazo referido na 
a\ín~a anterior, O' reembolso do custo do.' consumo. dos combustíveis .utilizados 
petas usinaS de que trata este parágrafo será reduzido até sua total eliminação. No 
caso de usinas ,térmicas à carvão mineral. o prazo poderá ser prorrogado desde 
que constatada a necessidade para a introdução de novas tecrioiogias, visando o . 
uso competitivo do éarvão nacional na geração térmica." . 

JUSTIFICATIVA: 

.. A~ usi~às a carVão ~ineial n'a~ion~1 e~ op~rição,nãofor~m éo~cebida~ d~~tro, 
de'um modelo competitivo. .... .' ." . ' .. 
Visando adequar ó atual modelo de produção e uso do c~ão:mitletal .a uin 
cenário competitivo e indispensável realizar novos projetos bem como alterar as 
usin'as existentes para um novo tipo de carVão; ,.",. ,', 
Como,o uso deste carvão depende de desenvolver ~compatibilizar,as tecnologias 
novas disponíveis' internacionalmente; às características do combustível nacional, 
e com isso tomar éxequ!veisos prõjetós a~in1a';citados, pÓdeni ser necessário uni 

'períó,d9 inaior que os três anos pre~istosinieialm~nte;,ficandoa'caf/~o dÓ podei- ' 
executivo o 'acompiulhamento dós novos' projetos e, a decisão de extender' o 
referido p~azo, " ,..,. , ." t " 

-·'"1/" 

Março de 1998 

Os'proJetos li sereÍnimplantados, além.de atenderas ~ecessidades energéticas do 

~::!d~!~oe~:?dO apelo soc~af ,o de:en,VOIVi~~nto ?ils regiÕes ináispobres dos ~ 

~
i' • I .----::. __ e.-vIL Sala da: Cómissõe~, em i,l de. março d,e' 1998. 

'J,'1kí, \ . 
, //~ -r~'" . IJ\" ,i. . Y\ .. :; 

( 
\, / (. F i c:~ V f o ,,) sen~r Vilso~.kleinubin: " . " v • \:tt)j 

J 'f. ~r r,o-+vCo G:-c..de4:)il, l L(IV 'i ~y" S~tFO Fedel'ol -in.xJ n - Ala co, FIl~O MUller - Gab, 5 - CEP 70165-900 ,j!N li, l 
Â', " . 'fi' ::A.-l., Tels.: (061) 311,2041 a 311,2047 '- Fax: (061) 323-5099 " I\!" 
1..0 li (f/'/ ~ , J • , . I 

SUBSCREVERAM AS EMENDAS ANEXAS OS PARLAMENTARES 

Senador Esperidião Amin - PPB/SC Deputado Edson Bez de Oliveira - PMDB/SC 

Deputado Paulo Bauer - PFL/SC Deputada Yeda Crusius - PSDB/RS 

Deputado Mário Cavallazzi- PPB/SC Deputado Adroaldo StTeck - PSDB/RS 

Deputado Paulo Bornhausen - PFL/SC Deputado Airton Dipp - PDT/RS 

Deputado Paulo Gouvea - PFL/SC Deputado Flávio Arns - PSDB/PR 
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l\:fP 1. 531-16 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531-

Autor:Senador VILSON KLEINUBING 

EMENDA ADrTIV A - Inclua-se no ~ 10, do artigo 11 0 as alíneas "c" e "d": 

c) "aplica-se a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida neste artigo, no 
caso das usinas térmicas a carvão, à aquelas que utilizarem sómente carvão 
nacional;" 

d) "a importação de carvão energético sofrerá a incidência de tributos cujqs 
. recursos destinam-se a implementação de projetos para a recuperação ambiental· 
das regiões carboníferas." 

JUSTIFICATIVA: 

I - Evitar a concorrência desigual, durante o período de transição, entre o carvão 
importado e o nacional contrapondo as características dejazimento, qualidade do 
carvão nacional, a: forma atual de sua utilização e a· elevada incidência· de 
impostos pelo setor carbonífero nacional, com a alíquota zero aplicada ao carvão 
importado. 

2 - Durante quase um século, o governo federal controlou totaliriente as 
àtividades da indústria de carvão mineral desde a exploração, comercialização e 
uso, inclusive atuando na mineração via Companhia Siderúrgica Nacional. 
Durante esse período, por falta de conscientização ambiental, não foram tomadas 
as medidas necessárias, a adequar a mineração com a preservação do meio 
ambiente, ocasionando. uma elevada de!:,rradação ambiental, chegando as· regiões 
carboní~ras a serem declaradas áreas críticas. f\ 

A recuperação ambiental destas áreas antigas e Imperiosa face a contínua 
degradação dos mananciais de água comprometendo a abastecimento de diversas 
cidades. 
A exemplo de outros países (Japão) que tiveram o mesmo problema é necessário 
alocar fontes de reCursos para a implementação de projetos que visem a 
recuperação ambiental. 
Atualmente o carvão· mineral é importado com alíquota zero, não sofrendo 
qualquer tributação em território nacional. 
A incidência de tributos ao carvão importado propiciará a obtenção de recursos 
para projetos ambientais, que visem recuperar as áreas de/:,rradadas das regiões 
carboníferas. 

'> ••. 
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SUBSCREVERAM AS EMENDAS ANEXAS OS PARLAMENTARES 

Senador Esperidião Amin - PPBjSC Deputado Edson Bez de Oliveira - PMDBjSC 

Deputado Paulo Bauer - PFLjSC Deputada Yeda Crusius - PSDBjRS 

Deputado Mário Cavallazzi- PPBjSC Deputado Adroaldo Streck - PSDBjRS 

Deputado Paulo Bornhausen - PFLjsc Deputado Airton Dipp - PDTjRs 
': 

Deputado Paulo Gouvea - PFL/SC Deputado Flávio Arns - PSDBjPR 

Medida Provisória n° 1.531-16, de 5 de março de 1998 
, ~ ~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 12 da MP nO 1.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

MP :l .• 531-16 

000014 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 
regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 
Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. 

Sala das sessões, li de março de 1998. 

~~~:2~ ___ -·o.-

Deputado LucianOl~(PT/SP) 

Ic~\···~ 
Deputado ~r:rnd~ ~~r';;:PTIPE) : 

Março de 1998 

• 
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Medida Provisória n° 1.531-16, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 
MP 1.531,-16' 

000015 
Suprima-se o artigo 13 da MP n° 1.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação d~;~tor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 
consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 
regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. l 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 
Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regÚlamentaçãà 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente iriconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supressão. • 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. ,;' , -- ~; --,_.~-

I 
COIISStl 

~---~~ 
Deputado Luciano ~ica (PT/SP) 

d: _Y7 /. 
DeputadooP[~do Ferro (PTIPE) 

IICfOSltll [ I :: !.. 

" 

l,fP 1. 531-16 

000016 ""'11 Df: 

OC1VlIm 
RENATO A. JOHNSSON 

M/T1I li lC HíINi PR I .01 / O 1 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea "c", que ficaria como se segue: 

UArt. 13 .................................................................................................................................... ' f. ,} 

c) a supervisão e a coordenação da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
intertigados e das intertigações internacionais;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 

. 1 
, f' 

." 

.' 

.' 
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r 
11~ltll -/--IL MP 

llIT1I 

...J 
1.531--16~ 
000017 . 

I I .,11/111 CI( 

,ííillDO 
C(l1/l~ RENATO A. JOHNSSON I PSOS 1 If 1[ ,',,"A ~ PRo I 01 t.. 01 

-

I 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Modificar a redação do Art. 13. alinea "d", que ficaria como se segue: 

"Art. 13 ....... : ............................................................................................................................. 

d) a coordenação da administração dos serviços de transmissão de energia elétrica' e 
respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial. pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 

/""'\ !.. 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Alterar a redação do Art. 13, alinea "a", que ficaria como se segue: 

"Àrt. 13 ................................................................................................................................... . 

ai a coordenação do planejamento, da programa'ção da operação e do despacho da 
'geração, visando à minimização dos custos de produção e das perdas'e à melhoria da 
confiabilidade, de forma a otimizar os sistemas eletroenergéticos interligados;" 

Março de 1998 
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JUSTIFICATIVA I" ",!.r· " .. , 

Da forma como está a proposta inicial, pode· se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes, A alteração visa 
explicitar esse aspecto. Além disso, é importante especificar na própria lei a forma de 
buscar ,a otimização do sistema eletroenergético brasíieiro, que' se ,dará principalmente 
mediante ações voltadas para a redução de custos. ' 

"/0- jíl/') _ ,/ /76 

lcamstl 

IICI'OSlt&l_----

I I 

MP. 1, 531-16J < 
""00001'9 "~': ... -,-.. ""-;-.::--.,-:-",""'.-----

I. ~ I .,,,," "Ir~ .. ~ J l., .. q.1r ....... '~ 
.... Í') ~_! ..... ,.~ ;(, t ':('·r 

I I ".111" Ii(." 

ocilÍTNlO' RENATO A., JOHNSSON , . ~ 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531~16, DE 05.03.98 
\ .• ( '\ ~ . ~. ". ! ' 

Modificar a redação do Art, 13, alinea "f", quê ficaria como se segue: 
I t ~ , 

"Art. 13 ...................................................... ;.: ....................... L ........ :, .... : ... ~:;,.:::;; .................... . 

f) a coordenação da definição de regras para a operação das instalações da transmissão 
,da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL· . ' ' 

'" iI·. ... "·:·f" ...... "ti ,'1 
JUSTIFICATIVA 0,. . ..1 .~ [",<w>1. ._ • 

", ~. .. I •• I#-~" I . ~ ~. . .,tlf· - "\ 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não' entender que o "gente Operador farél 
o planejamento da operação de forma articulada 'com outros agéíii'es. A"alteraçãô visa 
explicitar esse aspecto.' t ,t", " • ') 

l' 
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Medida Pro.lisóriá 0° 1.531-16, de 5 de março. de 1998 . , 

MP·1.531-16 
',"' ~ ...... ~ .:... 

l. , EMENDA SUPRESSIV A 000020 

, .. Suprima-se o artigo 14 da MP nO 1.531-16 .. 

JUSTlFICATlV A 

.~ .. -= -~ ~ -é .;; -;bstiido q~e~ através de- Uma MP, o Poder Executivo proponha à 'reestru~ção do setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a deséoordeoação na operação dos sistemas e traieodo perdas 

-coilsidéiávêis
4

à afena'de energia e prejuizosPara as classes de consumi·dOll:S. De 'fato, a MP se 
"-ãssemelhi à Wii"ProtoCõlo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definiçlo de mecanismos de proteção aos consumidores, incluSive no que se refere ao· processo de 
regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. . 

Nlo bastassem estas raZõeS, o dispositivo fere diretamente o que dete~ina o artigo 246 da 
- - Constituiçlo Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição' cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supreSslo.· 

,o ~SaIa.das sessões, 11 de março de 1998. ' 
_ 0..'q,_ . 

.... ---~~-" 
, • i . Deputado Luciano. Zica (PTISP) . 

. -_." P ~-L" 
DePuta/~do. Ferro (PTIPE) 

_ ~ ,,: <, ~';I ~ j ' ''.' '1. , . ' 

Medida Provisória nO 1.531~16, de 5 de março. de 1998 

MP 1.531-16' 
EMENDA SUPRESSlV A 000021 

Suprima-se o artigo 15 da MP n° 1.531-16., 

., ,:" 

. JUSTIFICATIVA 

É unia absurdo que, atravéS de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestrufufação dó setor 
elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e tnizendo perdas . 
consideráveis à orena de energia e prejuizos para as classes 'de consuniidores. De fato, a MP se 
asSemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir Poderes extraordinários à ANEEL; Sem qualquer 
defitÍiçlo de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que' se refere ao processo de 
regulamentaçlo relacionado à formação de preços e definição de tiuifas, 

NIo bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 
Constituiçlo Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da ConstitUição cuja redação teima sido alterada por meio de e~enda promulgada a partir de 
1995". NeStes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 
supresslo. 

Sala das sessões, II de março de 1998. 

- ~-r:l .0._'.' 

l.. _ _ _~---:= :..? . 
,- - .• - -Deputado. LuCia~o. Zica (PTISP) •. 

! ' .. - - < •• ---Y-n0--
I. - - ~~utad~~o. F~ (~IPE)' '. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1531-16 

E!\fENDA SUBSTITUTIVA 

J.v~ 1.531:;"16 
000022 

Óê-se ao "caput" do art. 15, constante do art. 2° da Medida Provisória nO 1531-1(i a 
-seguinte redação: 

"Art. 2°. O art. 15 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com'a 
. seguinte redação: . ' 

"Art.IS. No julgamento da licitação serã considerado os seguintes critérios, observado o 
artigo 46, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993: 

JUSTIFICATIVA 
. . 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 2° 
da MP a determinação para que o administrador, ao proceder a licitação da concessão de serviços 
públicos, observe o que dispõe a Lei de Licitações n° 8.666/93, e modificações, sobre a aplicação dos 
critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sess6es, 11 de março de 1998 

c:::...; ., 
...---:.------:~J_=~--

DeputadtrêUciaBó-féã(PTISP) 

.y::; L 
Deputa er ndo~rr~ (PT/PE) 

Medida Provisória 0° 1.531"16, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 16 da MP n° 1.531-16. 

JUSTlFlêATIV A 

MP l.S31~16 

000023 

É-urita absUrdo que, através de uma MP, o Pode'r Executivo propOrÍha a reestruturação do ,setor 
eiétrico brasileiro, coloCando em risco a descoordenação ná operação dos sistemas e téazendoperdas 
_consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. 

Não bastasse esta tazão; o dIspositivo fere diretamente o que determina_~s artigos 37; inciso 
XIX, e 246 da Constituição Federíll, onde se lê, respectivamente, verbis: "XIX - sornente por lei -
especifica pOderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
pública", e "art. 246 - é vedada a adoção de medida provisória na regl\lamentaçã() :de'artigo di! 
Constituição cuja redação tenha sido alterada . por meio de emenda promulgada.a partir <ie.199S:'.-. 
Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstituCional, tazão -pela qual propom~s.·a _ sua 
supressão. -

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

~-:::::--'J9'-----·-"-
Deputado Luciano ica (PT/SP) 

/,- --Si? 
Dep~tad /;rnan~ Fei'r~(PT/PE), -

••• ~- 'I~:" 

'., 
o' o 

- . 
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APRESSENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1. 531-16 

000024 

Março de 1998 

1 11 
DATA 

03 I 98 ~IMP NQ 1531-16 
PROPOSIÇÃO rAGIN~ 

de 5 de março de 1998 1 L DE: I 

{DEPUTADO 
AUTOR 

SALnIEL CARVALHO 

r----------,-----~------~------------------------------__, o Supresssiva o Substitutiva o Modificativa [!] Aditiva o Substitutivo Global 

TEXTO 

Proposta de a1lemções da Medida Provisória o' t531~t6/98 . .~ , 
Art. 4" Os arts. 3~ 26 e 28 da Lei n" 9.427, de 26 de dezembro dc 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3" ............................................................................................................ , ................ . 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 
serviços de energia elétrica, observado o limite; por infração, de dois por cento do faturamento, ou do valor estimado da enerSia 
produzida nos casos 'de autoprodução e produção independente, cortes.pondentes aos últimos doze meses anteriores à lavratura 
do auto de infra~o estim s uri do' i r n e . e o' 
uin \!eriodo interior a doze meseS ' 

"Art. 28.A realização de estudos de viabilidade e a elaboração de projetds de aproveitamentos de potenci~s hidráulicos ~ 
de' alitorizaCão da ANEEL, não gerando direito de preferência para obtenção de concessão 'para séiViço público óil uso de bem 
público: ' " 

§ I" (manter) '. 

§ 2' Na autotizacão mencionada no parágrafQ anterior a ANEEL poderá estipular a prestação de caução em dinheiro para 
eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3' (manter) 
§ 4" A autorizacão prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em sítio localizados em áreas 

indigenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as 
condições em cada caso. . 

JUSTIFICATIVA 

O inciso X do Art. 3" deve prever a hipótese de aplicação de multa a produtores independentes que ainda não estejam 
operando há um ano, ou mesmo que ainda não tenham entrado em operação, porém já deixaram de cumprir a legislação ou os 
termos da autorização ou do contrato de concessão, colocando em risco o atendimento aos consumidores. 

A àlteração do Art.28 da Lei 9.427, decorre da constatação de que a liberdade para a realização de estudos, sem caráte 
de exclusividade garantido por uma autorização da ANEEL, tem levado a um imobilismo dos agentes interessados frente ao 
elevado risco dos investimentos, o que derá comprometer a realização dos referidos estudos e a oferta de energia elétrica no 
futuro. 

ASSINATURÁ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' ~p 1. 53~-16 I 
000025 

... -------------PIl0"051>;ÃO @o'3'08] Medida Provisória o" 1531-16 

L·_,-~--------~~~~~----~-~-~'u~'~~~~~~~~---_____ J ,L-"~_-_'_"_·~~"_~_"o_~ __ ~ . Ileputado Luciano Castro _ . ~ 

", _______ '_'_ .1. SUPRES5IV_._2_n.-=. ____ --==-_____ =_-'-_-==-..:.... __ L - .3 Q. "'C'OIrtc.n~ 4·~ .. "OITIVA 9 n· ~UIISTrfUrT!VOOI..OBAL ~ 

r·'~;'~ - --,---L.:.P.(;I.t;F.J ______ ",.".__ • 

i '-! --""""-=:J 
[01'------------------- fCXTO ---------________ -, 

I 

redaçàO: 

MEDID,\ PROVISÓRIA l'í" 1.531-16. de março de 1998 

E\lE\'IH ADITIVA 

t\crcsccntc-sc o ~ :;" ao art. 32 da Lci n" 1l.666. com a seguinte 
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"§ 5" - Não sc exigirá. para hahilitação e inscrição cm. registro 
cadastraL recolhimen\(l de emolumcntos. salvo os relativos ao custo efetIvo de 
reprodução gráfica do editorial e seus dementos construtivos e de inscrição quando 
solicitados". 

.JUSTlFICAç..\O 

A proposi<;ào consolida entendimento. doutrinario e jurisprudenciaL 
visa rcssarcir a Administmçüo de seus custos operacIonais (ex,: xerox). em se tmtando 
dc serviços facultativos, 

Sala da Comissão. em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

de 199X. 

MP 1.531-16 __ 111 

000026 

1I,110POSICÃO ------_' ___________ ..., 

______ '------~uTOR--------------_ _, 
n~DuTann ANTnNTO JORG~(PFL/TO'/OOELMD LEao (OPA/MG) 

, O . :;UPAESSlVA 2 C suesTlTU1TIV4 3 C . 4 ~ - AOl'rlVA 9 CJ . 5u8STlTUrTlvO 4L.OeAI. 

Cõ;'/~2~ LQQl1""" ------ '·C.iU:GAIIFO------

r.-------------------- fOTO
--------------------, I' Tnclua-se on~e couher o seguinte artigo à Medida Provisória 

!n Q 1.531-16, de 0'5 de MIIRÇO de 1Q98: 
1- O ~rt_ 4~ da Loi n9 A.q~7, dn '3 do fouerelro de l nQS, passa a vigo 
:rnr cnn a seglJinte r~daç~", =enlJnprando-se os d~mais artigos su~~~qGe 
~t.es~ 
~~~. ~(, ~s rp.cei~~s que CQnp0pm Q fnturamatn das emprRsas r.nncessio­
n~ri3s de serviços pGhlicos, não derivadzs. dir~t2n~ntc das oparBç"es 
relativas a en~rgia p.~étrica. ~~tã~ ~u2pit~s 3 incidªnci~ da Contri­
~uiç50 SOCi2! so~re o Fatur~m~ntn (rOFTN5), 

Pnr5g~nfo Onico - Sobre ~s recei~as das empresas ,concessioni 
rias de serviços pGblicns, derivadas diretanente das operaçõoR com 
energia e!6t~i~a. não inc~dir5 n ContLi~uiç50 Socia: sohre o F~turane 
to 'rOFTNS), tendo em vista a imunidade prevista no ~ 30 do artigo 15 
da ronstituição Ferlera!.-

~onfcrne preceitlJ2 ~ rongt5~uiçnn Feder~~, n~nhum outro trihlJto 
pndR~5 inci~ir s~hrB opernções rR!~tivas ~ ~nergiQ ~!6t~ica. Exc~pci 
na-se, apnnas, os impostas de qu~ ~rata o inciso :; do artigo 155 e o 
inc'.sns T e T! do urtIgo 153 da rDns~ituici!o Feder,,!, quais sejam o 
T~n:., n. TnpQR:~ s0hre ~mpo~taç50 de P~nr.u~ns ~strnngejros e o !nposto 
sn~re €xport2ç5n, par~ o ~xte~i~rt de Produ+os n~cion~is ou ~~cian21i-
7adas. 

~ insti!:u:!.ç5n dó COFINS, com as c2['nc':.~rlst.ic03s UA t:-ihutCl, f'f"'i 
assim en~endid2 pelo Supremo T~~~unD! Federal, em "'.02.1Q9~, eM aÇnn 
ctec~arat6ri2 rle consti~ucian~l:rlad~ novid? pRIn Pnder ~x~CtJt~"O. 

Sendo tri~lut~, nêo pnd~r5, port?nto, ~ rnFr~!5 ~nci~ir sohre as re 
cei~as ~e~j\iAdas dns npereções rnAncionadas. 

~st5 ~~a=o qtJS 0 constik~~hte!RUis d~50n~rAr ~ poou!açãD hr~5ilei­
ra de tri~utns que ~ncrnmentariam prerna de 5e~viçns rGh!icns e de 
,ens ef~ti,,~nente essen~iai~ ou ~strot6gjc~s par3 o Pafs. Entendeu que 
incidindp nlJtr~s t~i~ut0s sn~re essas 'rpQr~çBes, a'~m dos citados nn 

~o de 2rt~gn 'S5 dR ronstituiç~o Federal, seM dGvirl~ Rlgumn, oS pre­
os dR enprg~~ ~~~~ric~ ~lJm~ntAri~m sn~ren2nei.~n, pr6~IJdicand~ o dese~ 
o!vi~cnto ~~~lJRt=~~~ e cc~n6r~~cp ~" Pais, ~ on~:~nrlo n popu!~ç~~ g~ 
·e!'.~ ~. 
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I Mesmo reconhecendo essas realidades, ten que se deix8r claro que 
iimunes s~o ns rgceitas dessas operações, nas n~o ns empresas fornece­
;~oras desses ~ens e serviços. 

~ ~QF1N5 incide sobre o faturamento das enpresos. ~sse faturamen 
~o, por vpze~, n~o ª··c~m~asto somente de receitas dQ~iv8das de operD­

lçÕDS imunes. Ent50, hã n8cessidade que se prevej~ esseA casos e se tr5 
hute as receitas que n~o diretamente ligadas ~s operações imunes. 00 
contrár!o, estar-se-ia não tributando receitas que n?o são e nunca fo 
ram inunes. 

Este P. o sentido da presente proposta que preten~e resolver esta 
questão prãtica de tão relevante interesse nacional. 

ru!'o...----------'--:----- ...... 'u .. 
, I{l' / / 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

lY1P 1" 531·-16 

000027 

J 

P"IOPOS!ç..i.o .-----.-----------

MEO!OA PROV'SOR!A Nº 1.531-1~ ,OF n50E MPRÇO ne: 1 qo 

I' DEPUTADO F~OERnl PNTON!O JORGE 

2. C . SUBsnTUITI,,/\. 3 C 4 ~ - "OITIVA 9:-j . >uflSflfUITlvO Q\"o(lÀ!. 

C~·~~'~~~ 
"C'SJ---\---"'''''~ 

r.~----------------------------- ·"'0-------------------------------------, I' Acrescente-se o seguinte artigo i Medida Provisória nO '.531-16, I i de OS de março de 100 8, onde couber: 

: .. Art. O art. 13 de lei n'l 9.427, de 26 de c1ezenheo de 1 QO F;, pas 
sa a vigorar com a seguinte redação: 

n rt. 13 •..•...... _ ........•....•................................. 

v - a quota anual de reversão, a ser f~xada pe!a ~~~EL, dev~ 
r~ ser reduzida do seu valor atual em sn~ (cinqDenta por cento) no 
exercício de 1??R e os Sr%(cinqOenta por cento' restantes no exercl­
cio de 19oo , com sua completa extinç!o." 

JU5T1:F~r.,nrVJl 

n Merlirla Provis6ria nº 1.S6n-A, aprovada pelo rongresso Nacinnn! 
p.staQR!eceIJ critérios p~r~ B consolicação e o refin?nciamentn, pe~2 
União, da rf!:vil~a púh!ica mobili.5ria e outres que especi..fic:=!va, d8 re~ 
ponsahi!idade ~os Estados e do Distrito Federal. 

Em slJa 2 a rt.~edição, !.nt["oduziu o art. 13, Cllns~di;rando Ilue 1)5 r~ 
r.ursos ['a PCR (PF:SiORv r, 1~'-(18A'- DI: RF.VF:flSr.O) flodtH iam :38C ,?pl ~t;','dt)s na 
aquis:!.çãa de ações do c:lpitnl social de I:?mprnsas c('ln'~css'!..[.111:_1r~.tI:) :30h 
control~ de Governos ~statj(Jais, CI)m o ohj~tlvo (.Ieprcmcv~r ;1 r'~:;pl~ct~ 
va ~esestatizaç50. 

A ne~ida Provis6ria na 1.SAn-R, agora lei, nno faz rRferincia ~ 
lei ng 9.427, de 26.12.1996 que instituiu'a"Qgência Nac'ona! de ~ner­
gia Elãtrica - ~N~Fl, que discip!ina o regime de ~oncessões de Servi­
ços Púhlicos de ~nergia Elãtrica e d~ outras provi~p.ncias", 8 que em 
seu a~tigo 13 fa7. a!terações na legislação eePerente i RCR, cuja re­
daç~o f~nal ficari sendo a seguinte, com a sugestlo ora apresentada 
(inciso '1), 

Março de 1998 
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"nrt. 13 n taxa anual de fiscalizaç~o seri devida pelos concessi 
nários, p~rmissionnrios e autorizados a partir de 10 de janeiro de 
10 97, devendo ser recolhida diretanete i ANEEL, em duodicimo~, na for 
ma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 1Q 00 valor glo~al das quotas da Peserva Glohal de P.evers~à-PG 
de que trata o nrt. 4º da lei nº 5.(,55, de 20 de maio de 1971, com a 
I~edação dada pelo art. 9º da Lei nQ 8.631, de 4 de março de 1 0 93, de­
!vidas pe'os concessionários e permissionirios, ser i deduzido o valor 
ida taxa de fiscalização, vedada qualquer ma~o~ação de t~rif~s por cnn 
'ta da instituição desse tributo. 

I 2A • Reserva Global d8 Reversão de que trata o parigrafn ante­
irior é considerada incluida nas tarifas de energtB elétrica, com AS 
alterações seguintes: 

T - é fixada em ati dois e meio por cento a quota anual de rever 
são que incidiri sobre os investimentos dos concessionirios e permis­
sionfirios, nos termos esta~e!ecidos pelo art. 9Q da Lei nºO.631, de 
4 de março de 1°03, ohservado o limite de três por cento da receita 
anual: 

~! - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
lei, cinqOenta por cento, no mínimo, ser~o destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Flitrico das Regiões Norte, Nordeste 8 ren­
tro-Oes~e, dos quais 1/2 em programas de e~etrificação rural, conser­
vaç~o e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 
rp.nda: 

'fT - os recursos referi~os no inciso anterior poder~o ser contra: 
dos diretanente com éstados, Municípjos e cnncessionfirios qe serviço 
pGhlico de energia elêtrica: 

!V - os recursos destinado ~o semi-ir ido da Região Nor~este serão 
aplicados R taxas de financiamento n~o superiores is previstas para o 
rp.cursos a que se refere a alinea c do inciso T do art. 159 ~a ronsti 
tuição Federal. -

.U - a quo:a anual de reversão, a ser fixada pela CNFEl, dever fi 
ser reduzida do seu valor atual em 5n~ (cinqnenta por"cento) no exer­
cício de logR e os 5n~(cinqGenta por cento' rpstantes no exercicio de 
1Qgo, com SLJ2 c~mpl~tR extj.nç50.'· 

Pnr uma ação es!:i.mul'H'a pelo G~verno Federal, muitas empresas es 
tcduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor prI 
lIado, em t'llguns casos, cC'm processos já eprolJados pelas Ilssembliias f 
taduais. 

ntua~nente, uma concessioniria não pode deixar de investir para 
não conprnmeter a qualidade de seus serviços, investindo vultC'sos re­
cursos com permanente elevação de sell imohilizado sem o retorno devi­
do através de tarifas adequadas. A quota anual da PGR, determinada 

isohre o mootante dos investimetos obriga essas empresas a recolherem 
imensalmente i Eletrobris alta soma de valores, que reoresentam atual­
:mente cerca de 3~ de seu faturamento mensal. 

TSSO penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensi 
'lIeis lnvestimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sof~ 
ias conseqOências dessa po!itica. 

n lei Q.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13, § 1 
aqui mencionado que n,5~ ser i retirado do valor da P.GR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a­
nual do concessionirio. 

Ora, a conjugação do art. 13da MP com esse artigo aqui tratado 
pala Emenda Aditiva, permitiri com mais celeridade A utilização dos 
recursos da RGP, visando n~o só viabilizar a privatizaç~o das empre­
sas estaduais como tambim, com a gradual extinção da RGR, oferecer 
condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqOência lógl­
ca do processo ~e reestruturação do setor elitrico. 

J 
." 

-. 
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~AOP05IC.i.O ~-------,-----------

MF:nrOD I"'POV''itlF!l~ tI~ 1.5~' _ 16. nF:' n5nr: I'1QR O nr: ,., n 
______ . ______ ~urOR---' ____________ _, 

n~PUTnDO FED~pnL RUBEM MEO!NA/!NOCENC!O nLIV~'Pn 

, CJ . SUPRESSlVA 2 ~ . SU9$T1TIJITlVA 3 ~= . 4 CKJ . 6.0ITIVA 9' G . 5UISTITUITIVO GI..OeAl 

CÕ;'/~;~ LG-"--, ..,:Q:.:9;:Q:. '~'_"G_' _______ '_"_'G_"_'O_ -_ -_ -_-_ -_ -.:., -_-_ -_-_ -_ -_"_'_"_' ======~=~~_-___ ":-I'~_"_=::J __ ---, 
r.----------------------rOTO--------------------, 
" 'nclua-se on~e couber o seguinte artigo i Medida Provis6ria 
!nQ 1.531-16, de [15 de março de 1q9R: 
I" n Rrt. 4~ da Lei n9 R.q~7, d~ 13 de fevereiro dA :o~S, passa a vigo 
:rnr cnn a spgIJin~~ ~?d~ç~", :enlJn~randQ·s~ os rl8nais a~tigos su~~eqij~ 
~t.cs~ 
l.O~~. ~~ ~s recei~rs que conpB~m o fntlJrOmetn das 8MprRsns ~nncess~"­
n~ri3s de serviços pGh!icos, nêo derivad2s d~rp~anentc das op~raçBes 
relativas a en~rg~a e~6trica, ~~tãQ 5uj p it29 5 incidênci,a da Contri­
~uiç~o Soci~l so~re o Fatur?~entn (rOFINS). 

Par&grafo Onico - Sobre ~s recei~as das eRpresas concessioni 
rias de serviços pGblicos, derivadas direta~enle ~RS oper?ç6eA com 
energi~ e~6t~ica, não inc!dir~ R ContLi~uiç50 Sacia: soh~e 0 F~turnne 
to (~OF'NS), ten~o em vista a i~unidRde prevista no ~ 30 do artigo 15 
dR rons~~tuição Federa!.-

~onF=~ne preceitlJn ~ rnn~~ituiç~n Fede~R~, nnnhum outro tr~hlJto 
pndp!5 inci~jr sohr~ Qpernções r~!~tivas ~ 8nergi~ ~~6t~ica. Excepci 
na-se, apnnas, os irnpnstos de que trata o inciso !! do artigo 155 e o 
inc'.sns T e f! dn artigo '53 ria r()ns~i~uiç5!J Foner?l, qUl'is seja", o 
Tens, o T"P~R~~ s~hr~ Tmpo~taç50 de P~nr.u:~s ~s~rnnºeirQs e o ~npostQ 
sn~re ~xport~çãn, par? c Exte~ior, de Produ·os nRcionmis ou Nac1on~li-
7ados. 

~ instituiç5n do COFINS, co~ as carncterIsticas d8 t~ihlJt~, fni 
assim entendid~ pe!o Supremo Tri~una! ~ederal, em n'.02_,09~, eM ação 
dec~arat6ri~ rle consti~ucian~lirlad~·nouid? pBLn Pnrler ~x~ctJti"o. 

Sendo trihut~, não pnd~ri, port~ntD, ~ rnF'~S ,~ncirlir sohre a9, ro 
cei~as ~e~jvRdas d~s Qperações mAncionadas. . 

Estfi c!a~o que ~ constjt~iht~q~is ct.snnerer R poou!ação hrA8!I~i­
ra de tri~utos que ~ncrnmentariom prarns de se~viçn~ r~hlicns e d~ 
~enz efetivA~ente ess@n~iaiR ou Qstrnt6gjc0s para o Pais. Entendeu qtJe 
incidindo olJtrC!s !.ri.l,utQs sn~re essas 'rper~çães, além ,dos r.itado~ nn 

~o de Rrttg~ 'S5 dR ronstituiç50 Federal, seM dGvict~ Rlguma, os pre­
os da ~n~rg~r ~~~~rjcn ~lJm~nt~r,i~~ snbre~2nei,r~, prejlJdicando o dese~ 
o!vi~nnto ~ndlJ~t=~~! e Qc~nõm~c~ ~n Pa!s, e one:Bnrlo n populcçêo ~~ 
er'.'1~ • 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 
!imunes s~o ns rsceitns dessas operacões, Mas n~~ ~s empresas for'nece­
j~oras dessns hens e serviços. 

" rOF!NS incide sobre o Faturamento das empresas_ ~sse faturamen 
:to, po~ vpze~, nijo ~ c~mpcsto somente de receitas deriv~dos de opero­
;ções imunes. Então, hi ~eces~idRde que ~e prevejR esses casos e se tr5 
~ute as receitas que n50 di~etamente ligadas is operações imunes. no 
contrário, nstar-se-ia não tributando receitas que não são e nunca fo 
ram iMune.s. 

~ste P. o sentido da presente proposta que pretende resolve~ esta 
questão prfitica de tão relevante interesse nacional. 

/ '81-- --.:.., '-'--=._- l 
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,----------'------ ;lAOPOSIC.l.O~-----, 

MF.D!OA PROV!SORIA Nº 1.531- 16 ,DE nSOF. MARçn 

I 

I 

, O . S\JPAUsrVA 2. == . !UnTlTUITIVA ~ ~- 4 
:V'l 9 r-, " ---------, 

~ - AOlflVA _ h/ssrlfVI1'IVO Gl.08AI. . I 

r~~;/'~;-~ '-C __ 9_9_~_"'_'G'_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_"._ •• _G._"O ___ - -_ ---'-_-_-_-_'_"_''' ___ '-__ ''_,:,_''_~ __ ' _'..J 

rf'XTO ----------________ ---, 

1':' -, Acr:esc'ente-se o seguinte artigo,à Medida Provisória nCl 1.531- 11;, , 
, i de OS de,.,:n~r.ço de J 91'18, onde couber: 

.'. ..' '. 
: .. ,!lr,t. i', ,n art. 13 de Lei nº 9.427, de 26 de dezel'lb~o de 1Q 96,'pas 

: s~:~~:g~~aL ~~~':~. ~~:~:~,~:. ~~~~:~: ~ ••.••.•••••••. '.": :'.: ... ~: ~:~~' •.. ~~.;:'.~ 
~ ............................. ' ............................. ' .......................................................................... .. 

..... 'I' - . • " • 

~. ~ - ~ qu~ta'a~~ai de reversão'deverã s~ extingJir co~ ~ ate~ 
, ri imento ,exc lusivo' dos programas de f inanc iamento' cont ratados a té ::'11 
de dezemhro'd!199B;'~0~ os'~ecursos da Reserva Gloh~l d~ R~versão -
RGR f

• "',. 

" r' , , 
.•• I JUSnFIr.!\T!V~ 

li ,Medida Provü:ória nº 1.56n.-R, aprovada ,pelo r.ongresso. Nacional 
~stabel~cell,critérias pRr~'a-consolidação e b refinanciamento, pela 
União,da d[v{da'pfihlica mobili5ria e outres que especificava, de re! 
ponsahi~idade dos Estados e do Distrito Federal . 

. '. f:m sua ?8 reedi.ção, introduziu o att. 13, considerando que os' rI! 
cursos da PGR ·(PESERVA GLOBAL DE REVF.RS~n) poderiam ser aplicados na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessionãrias soh 
controle de ~overnos_Estaduais, com o ohjetivo depromcver a ~espect~ 
va, desestatizaç50., • 

A Medida Provisória n9 1.SAn-R, agora Lei, nno faz r~ferência à 
lei n9 9.427" de 26.12.1996 que instituiu-a"Ogência Nac'onal de Ener­
gia Elét~ici - ~NEFl, q~e disciplina o 'regime de r.oncessões de Servi­
ços PGhlicos,de Energia Elétrica e dã outras providências", e que em 
seu artigo 13 faz alterações na legislação ~ePerente à RGR, cuja re­
dação final ficar5 sendo e seguinte, com s su~estão Dia apresent~da 
(inciso V): 

"~tt. 13 A taxa anual de fiscalização serã devida pelos concessi 
nários, permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de ' 
1Q97, devendo ser recnlhida.diretamete à ~NF.El, em"duodécimos, na for 
ma em que dispuser o regulamentn desta lei . 

. §.~º no'velor, g!oha~ das qUOt3S da Peserva Glo~al de, Reversão-PG 
de que trata o art. 4Q da lei nº 5.655, de 2n de maio de 1971, com a 
!~edaçãodad~ pelo art. 92 da lei nQ 8.631, de 4 de março de 1993, de­
:vidaspe~ns'con~essioriários e permissionárins, será deduzido~6 valor 
Ida taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de 'tarife~ por con 
'ta.da_instituição clesse tributo. _ _. 

I 29 ,o Reserva.Global de Reversão de que trata o parigrafo ante­
:rlor é considerada inc~uida nas tarifas de energia elétrica, com AS 

alterações seguintes: 
T - á fixada em até dois e meio por cento a quota anüal de re~er 

são'que iMêidirã sobre os investimentos dos concessionários e permis­
sionÁrios, nos termos"estahelecidos pelo art. 92 da lei nºA.631, de 
4 de março de 1993, ohservado o limite de três por cento da receita 
anual: 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
lei, cinqOenla por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos,no Setor Elétrico das Regiões Norte"Nordeste 8 r.en­
tro-Oes!;e, dos quais"1/2 em programas de eletrificação rural, conser-:-' 
vação"e usn r'acionãl de energia e atendimento de crimuni.dades'de baixa 
renda ~ "':..... 11- :-·u' '! .. :: 

';'-, 
',-' 
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" ! 

!1' - os recursos referid&s no inciso anterior poderão ser contrat 
dos diretal'lente com F:stados, Municípios.e concessionÍírios de serviço 
público de energia elétrica: , .' 

!V - os rec~rsos destinado ao semi-i~ido,'da Região ,Nordeste serão 
ap licado~à taxá!! de financiamento., nllo súperibr'es às prev; stas para o 
r~cur~o~ a que se refere a alínea c do inciso, !'do art. 159,da,Consti 
tuição Federal. - . 

• V - a ~uota anual de,reversllo deveri se extingui; ~om o ~tendi­
mento exclu:uvo dos programas de financiamento contratados até 31 ,de 
dezem':Jro de 199B, com os recursos da Reserva Global de Rever·sllo -RGR", 

Por Ill'la açllo estimula~a pelo Governo Federa!, muitas empresas e! 
t~duais de energia ~létrica deverllo ser'transferidas para:o.setor pr! 
vado .. em ~lglJns casos" com !lrocessos j i aprovados pelas jI'ssemb!éias E 
taduais. 

Atua!.mente, lima concessioniria nllo pode deixar de ,investir, para I 
nllo COll1prflmeter a qualidade de seus serviços, in'vestindo vultosos re-

I
, 

cursos com permanente elevação de sell imohilizado sem o retorno devi­
do através de tarifas adequadas. ~ quota anua! da RGR, determinada, 

!sobre o montant~ ~o~ in~estimetos obriga essas empresas H recolherem 
imensalmente à Eletrobrás alta soma de v~lores, que ripresentam atuel-
mente cerca de 3~ de seu faturamento mensal. ' 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar bs indispenaã 
'lIeis lnvestimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofr 
:as conseqOênci~à dessa política. ' 

A lei'9.427 que institui a' ANEEl estabelece··em.seu art.,13,§ 1 
aqui men~ionado que O,S~ seri retirado do valo~ da RGR para compor, a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a­
nual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 'da ,'MP com esse artigo aqui tratado 
pela Emenda Aditiva, permitiri com'mais celeridede R utilização doa 
recursos da RGR, visando nllo s6 viabilizar a privatizaçllo das empre­
sas estaduais como tal'lbém, com a grad~al extinç1l6 da RGR, orerecer 
condições par~ que as me amas possRm funcionar nul'l~ conieqOOncia 16gi­
ca do processo 'dereestruturaçllo do setor elfit~ico. 

/ 

.. l 

MP ~~050~~-16 .~ 

09,03,98 I:' , MP 1.531-16 

",-":\11. 
MANOEL CASTRO 

I 'O~nYA ,. 

i' 
\ 

X At::Tlv, 

--I 
';: ~Il."'-:-..;..JUU 

" I 

, '-' __ "":;;_""_' A~. _. _'~I !:...~_'_'=_w_. __ -I._.,-_' ._A»._'" ..... _, . ..;~ _-1. ___ ;.·..; .. _·.:1$0 ____ -"1:..· _' __ .,-_:"-'_"_ .. ..;,._ . ..:-______ .J 

\ 
I' 

i 

Inclua-se na~le(Úda Pro~isória no i,S31-i6 ondeeouber, o seguinteartigó: . . 

Art ..... Renumere-se o parágrafo tinico do an. 17 da Lei nO 8.987, de lJ de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicioae-se ao artigo o parágrafo segundo 'com a 
seguinte' redação: ' 

~ Ar:t., 17 ... - .. - ........ ~ ........ .. 
>' , §.,l" ., ..... ~.: .......................... -.. " • 

• , ,. . , § ,l~;' Incrui.se nas vaotagens ou subsidios de que trata. o "caput" deite ',aniio, 
• qualque~ tipo de' tratameoto· tributário. diferenciado, ainda que em consequiocià da 

'riaturezâ 'jurídica do licitante. que comprometa a 'isonomia rIScai que deve prevalecer entre 
todos os ConCOrTeate. . . . 

I 

\ 
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I .' .' JUSTIFIC~CÃO . 

I 
!. 

, Tanto a. Leí n~ .8.666/93 (Estatuto das licitaÇÕes e Contratos Admi;Ustratívos) como a Lei 
r,· 8.987/95 (norma geral que dispõe sobre o regime de concessões e permiSSlles para I prestlçlo 
de serviços públicos), expressam a preocupação do tégislativo com o cumprimento doprinéipio 
constitucionàl . da isonomia entre' os licitantes e' um certame destinado a seleéionar 'I "inelhor 
proposta para a Administração Públ.ica. ' . 

A Lei n· 8.987/95, em seU art. 17 e parágrafo único, preve inclusive a desclulificaçlo de 
propostas que embutem ''vantagens ou subsidios" concedidos exclusivamente & deIenniIwlo 
licitame, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados -pOr lei • atejam a 
disposição de todos os concorrentes. " _ r, '. -,. - ". • , , 

Ocorre que, com o advento da Lei nO 8.987/9S •. que é norma geral (aderi! 'sobre 
concesslles e permisslles de serviços públicos, de aplic:açlo extensiva aOs Estados. Distrito 
Federal e Municípios. Iicitaçlles surgiria em que entre os concorrentes tanto estaria empresas 
privadas como estatais, além de organizaçlles que por sua natureza detenham a concliçlo de 

~ utilidade püblica e, portanto, gozem cenos beneficios tributários. Este fato nIo Cai expressamente 
previsto. 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explicito que qualquer Iicit&Çlo para , 
prest&çl~ de serviços públicos pelos regimes de concessao ouj,ermissiO. ,deveobser!ar .0_"': 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e &scaI. sem o que. certamente. U 

proposw daqueles que tenham beneficios tributários estarIo em vantagem em relaçlo às demais. 

( ~ 
_.~_._ .............. _ .. _ ... _ .... _--------_. __ ... __ ........ _ ..... _ ..... . 

MP 1.531-16 
j " { 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 009031 - '_J 

r-=-=..:::.;=~=.:.!..::;::.:.=-::.:;:::.::.;:..:..-.. -, ... ---~-~~~-~~-....,j.I· 1"-. ..1·9-0' .... ·-..;.'_1 Deoutado Eujácio- S'imões . _ _ 

r.----=---.:.---.:....-_w,_--= __ -=-_______ I 
10· . """."..... .., r· .U"',' ... •·• 3 r' _. 4 !.:'I 9 O ~ ;,.,.",.! ,....,. MOOI, _IM i3.J • 101""" • tU."t1',,"I~ tu»eA4. 

,-, .---.. "".'0' ---r--.",,4aIlUO--:---r--_ fliltC"lJ 

. ' ·1 .. ~;., .. --o -. -J 
rt---:-------'---------:-~ 'flTO----------B'X:r.:::-:n:r--

pJgina 111 

J. 
I 

Acrescente-se.à Medida Provisória ncrr .531-16, de05/março 98, onde 
couber, o seguinte artigo: . ' .. , . 

. Art .. : - O art. 56, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar i 
como acresci mo 'do,parágrafo 6°, com a seguinle redação: '. , t:'-

"ArL 56 . t ." ... 
• ,; .. ~~: ••••••••••• : ................ ;.: ••• j •••••••••••••••••• : •••••• ;~ ••••••••••••••••••••• ~................... '.)'" t' .x...I( .. 

......................................................................................................................... , , 
, _", ...:~, " .r.:.".~.j~.': ~ ~:.. 

• I 
Parágrafo 6° - Para obras e serviços, cujo edilal de IIcltiÇAo con~erá, 

!,ecessartamente o preço de referência (artigo 40, X, e parégraf~;2~. li), seré. 
··'·exigida unia garantia adicional de valor correspondente à dlferen~,entre o preço 

: '. decorrenle do critério de aceilabilidàde, cànforme definidct no:a~r(igó~.4(), X, e I 
·• .. pàrágr'afo'2°:II;eo·preçoofeÍ1ado.·' '. '- :.H :'''~/.~.'':'~' , 

.• ' ., ...... I t. 
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I , JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econômico, totalmente diferente~ do existente em 19,93, 
. 'está hOJ'e à propiêiar uma concorrência irresponsável,' onde , ponlttelam 

, , .' ' "I eis de que resu a o aventureiros que oferecem preços Inexequ v, , , 
~ desi::úmprim~rito dos contratos, pondo em risco os programas govemamentals e o 
principio dá continuidade do serviço público. '. . ' 

-,I., "" '~Ne~tas','cOndições, para precatar o interesse da Administr~ç~o 
.• ' . , " '" ' '. d' t e'ros devem os ,editaiS ' . ", Pública; ~ bem ccimo para sanear o mercado e aven ur I .'" ' , O 

cOnter o''preçode' referência, de modo explicito, dando conseq~ênc~~ ~o a~. q~~ 
, ' X,; e parágrafo 2°, 11, e deve ser exigida uma grande g~rantla a IClona, 

'previna a'firm~za da contratação. " 

.. ' 
.••. J 

f··· 
"'lIMAfU"+-

'~.\~;_'~~~~. ________ ~.,,_d-,,_"_. ______________ __ 
• . 1. 7'. ::.t:=:: 

.1 I "", 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,-.-.'--"-----" -- PflOJO,-._ •..• 

" .~ 

. MP 1.531.:..16 

000032' 

Medida Provisória nº 1.531-16 de 05 de março de 1998. 

Lr __ D .... e_p:...u_tll_d_O_E_U...:j:...á_c_i_O_s_1_m_õ_e·_~'_""~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=I r ,·t mr'·" 

I" -----------~----------, o . ",,",Sr-tL 2:J . IU~I'Ulfl'olA .3 f - ... OOI,.CA'..... 4 ~ - AOI'I'IA 9 O' SU&:imUIT,vo GLDOAL 

G;1~~~Cl- ..... c __ '-_-_ .. _·'_;a'_-_-_-_-_ "";,---..:.-_~._ ... :::..; ... _nU_O====~~~~~ __ "'_C'S.;...)~ __ -,-I~~==_"_···"--
r::----~------------ 'u'o ...:...-------------

" 

_i 
Acrescente-se à Medida Provisória nO 1. 531-1 P de 05/03/98 

,couber, o seguinte artigo: 
i onde 

• ,. -Art .... - O art. 30 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes disposições acrescidas: 

"Art. '30 - : ..................... : ................. .-........... .. 
Parágrafo 1° -.......................................... . 

I - .......................................... . 
. •. '. 11 .;; capacitação, técnico-operacional: 'comprovação de o 

licitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superiores 
ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser considerado, para os 
quantitativos, o somatório de até três contratos, devendo, ainda, observar o limite 
máximo de vinte por cento das quantidades estimadas na planilha orçamentária 
da Administração, restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto da licitação. 

, " . . -.. " ····~······;·;··~:;i···,:·······~::·············~····· ..... : ............................................................... , ...... . 

\. ',:'Parágrafo 11-Ressalvado o disposto nospár'ágrafos 12 e 13 deste artigo. 
!, 'nas licità~es para obras e serviços cujo 'vàlor estimadó seja 'igual oú inferior a 
" - três vezes· os limités aplicáveis à modalidade tomada de preços, estabelecidos 
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no artigo 23 desta Lei, a capacitação técnico-operacional poderá, a critério do 
licitante, ser cumprida na forma do inciso I do parágrafo 1° deste artigo, desd3 
que: . 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indic8l1n 
atendam aos mesmos quantitativos exigidos no instrumento convocatório: 

11 - o profissional detentor da qualificação seja integrante do quadro 
permanente do licitante na data prevista para entrega da proposta. 

Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igualou inferior aos limites aplicáveis à 
modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lei, 
prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igualou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite, 
estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico­
operacional e da capacitação técnico-profissionallimitar-se-a à prova de pos"suir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatívF.!is 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão elou fusão de sociedades, 
o acervo técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação da 
capacitação lécnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras OtJ 
subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15 - O acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física Oll 

jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 
sociedade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso 11 do parágrafo 1°, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu­
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: 

1°) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveís de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empr~sas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
nAo, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou, então, ~stabelecido o caos nesta. questão de tão magn~ i~p:ort~ncio 110 

processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresa,s, ~ap,acitadas <.J 

participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assím necessáriO, em 
caráter de urgência, disciplinar a matéria. . , :.. '.: 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das ~mpresas novas ao mercado. 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-o'peracional das 
.. mutaç6es soCietárias, como a fusão, cisão e incorpora.ção, .b~!n.,como abre 

oportunidedés para a clia~o, de joint ventures ~mtre capital e;trabalho!(1~ instante qu~ 

.' --
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permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
aciohistas elou cotistas. 
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Acrescente-se à Medida Provisória na 1.531_16de 05/03 98, . onde 
couber o seguinte artigo: 

Art .... - O art. 56, da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

'Aft. 30· ................................................................ .. 

. Parágrafo 10
' .................................................... .. 

I .................................................... .. " ..................................................... . 
111 ..................................................... . 
IV· garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃq .. 
Faz-se indlspensável'ampliar:<;, leque de opções para oslicilal1tes 

oferecerem garantias. . 

Sobremodo as peciuenas' e médias·empresas não têm póssibilidade 
de dar cáução em dinheiro ou em tltulos da divida pública. A fiança bancária e o 
seguro-garantia 'oneram -demasiadamente as empresás menores, inflacionando_ 

" sua proposta de preços. . , ,'. ,. , - '_ ' . '., 
'. .'.,' ~ 

Como ao Poder Público basta o oíer~cimen'to:':de garantia, nada mais 
Justo e normal é estender a opção para a,garantia fidejussória. 

[

'O -_... ,''''''''0' ~ 

.~~ ,', '------,.....----.::::------:-. =r -------'----
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"I l71/!aDa JOJlO ,ALMEIDA 
IIIIICG - oS -'!"ilIA 

PSOS i SA ' 11 

Inclua-se ns Medid~ ~rovisiria nQ 1531-16 onde couber, o 
s~guinte: art~go:' 

An ..... O An. ,29. da Lei nO 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo ~nicocom a seguinte redação: 

I ' 
'"Parligrafoúnico. 'O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionano nos 

:. termos e fórmulas do éóntrato de concessão. Jndepende'de autorização prévia do Poder 
Cóncedenteqtie.' recusando a, homologação referida no inciso V por considerá-lo abusivo ou 

'indevido. determinará 11 rI!stituicão aos consumidores "dos valores cobradósa'maior"". 

'I" . 
JUSTIFTCACÁO 

Diz o inciso V, do An. 29, 'da: Lei nO 8,987/95, que "incumbe ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei, das normas penin~ntes e 

'. :. do contrato 'o: Note-se que o texto' do inciso, com muita propriedade. não se refere a :'autorizar" e 
. sim a ''homologar'', com, o significado do confirmar. ratificar ato praticado. Alias,não póderia'ser 

de. outra maneira. isto é, interpretar-se que "homolog~r"' iem significado de "confirmação prévia", 
I . prolloca o mesmo 'resultado se o termo utilizado tivesse sido ,'~autorizar". . ' .. ' . 
1" " ÀSSlni 'oilu.iso V àcima referido indica q'ue~ cibservados a lei e o contrato ti procedendo-,: i . se . segundo as ,normas pertinentes, os reajustes 'de . tarifas' podem ser praticados pelos 
.1 .concessionari6s sem prévia' autorização do ?oder Concedente. sujeitanvdo-se cbontudo li sua 

homologação. isto é, confirmação. Vale destacar queb an.' 23. inciso I ,tanl ern da Lei n' 
8.987195, determina que "os crnerios e procedimentos para o reajúste e à revisão das tarifas" é 
cláusula essencial dos contratos de concessão. . 

. "- c Urge, ·ponanto. deixar claro para concessionarios que ~ reajuste pra~icado nos iermos da 
lei e do cçntrato (que obrigatoriamente deve detà.ihai procedimentos e fórmulas parà tanto)' 
independente de processos buroc:ráticos ede previa· autorização. e para consurnidores que o 
Poder C~ncederite deVe agir com rigor ao constatar reàjustes"abusivos ou indevidos. obngando a 
coricessionária á restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine qúe se a concessionaria que a~r de forma abusiva só terá de. devolver o 
que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n' 8.987/95 deu ainda ao Poder 
Concedente'· a faculdàde, de extimtuir a concessão. declarando sua caducidade com base no 
paragr!ro primeiro. iriciso II, an~ 38, que diz ser motivo de declaração de cad~cidade da 
concessão o fato da "concessionária descumprir cláusulas contratUais ou disposições legais ou 
regulameiuares concernentes a concessão" . 

10 . ./ 03/ 98 
MP 

\ 

. ~.~ .. 

\ 



00034 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~ (Suplemento) 

I MP 1.531-1E; 
IIftITM: 

II 
0OOO35 .. ~_ 

(IUI!:!!:, 
( I.UY11/ 

'lIT1l1a '1,- '''illA 
! :ouT1IlO . 

.mil 
JOIIO ALMEIDA ,j ;PSOBI, 841 

i 

I 

Incl~a-se na Medida Provis6ria nQ 1531_16 onde coubar, o 
seguint~ artigo: 

Art ••••• O inciso x\". do art. 18. da Lei n' 8.987. de 13 dê fevereiro de 1995. passa a 
vigorar com a seguinte redação: ' 

·'Art. 18 ............................ . 

. XV - 'nos' casos de' concessão de sen'iros públicos precedida da execucão de obra 
pública. os dados relatÍ\'os li obra. dentre os quais ,os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena carncterizac~o. hem a,~sim /lS' garanria,ç exigidas para es,~a paT!e 
espec(fica do conrrato. aÍleq"ada.~ a cuda ca.~o e /imitadu.~ /lO "a/or da ohra. " I' 

o 

JUSTlFICACÃO 

A Lei n' 8.987/95. que dispõe sobre os regimes de concessões e permissões para 
prestação de serviços publicos. estabelece no art. 18 e seus incisos. elementos essenciais do edital 
de licitação. indicando ainda quea norma geral deve s'er obseryada'onde couber .. -\ norma geral é. 
no caso. a Lei n: 8.666/93. , _', " ,',to. 

Ocorre que 30 não indicar os' tipos de garantias e:-.:igi\·eis p~ra a contratação de sen;ços 
publicos. a Lei 8.987/95. remete o assunto para' a norma geral: !àto que e\'identemente provoca 
distorções e equl\'ocos pois as licitações pai-ã sen;ços publicas \'ão, desde a contratação para 
prestação de transporte urbano até a concessão de obras de hidrelétricas e rodoviárias. estas de 
complexidade'e riscos significativamente supenor. ." ' ' 

O próprio Poder Executi\'o FederaL em seu .recente a~teprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos: já admitiu que "nas licitações de 
grande \'lIlto. envolvendo riscos técnicos e financeiros consideraveis" o limite da garantia poderá 
ir ate cem por cento do valor do contrato (ver art. 100, § 3'. do texto do a,ntep!,ojeto). 

" 

Evidente que as ga~tias da Administração na fa~e da prestação do serviçô • .iá estão 
niuito bem colocadas na Lei n' 8,987/95 e vão desde a inten'enção administrativa na aestão da 
concessionária ate a declaração antecipada da extinção da concessão, Resta. entretan;o.· dar a 
Administração a tàculdade de adequar' as garantias necessarias ás obras que precedem 
contratualmente a prestação do serViços, 

. 10 '/03 /98 .. 
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. MEDIDA PROVISÓRIA 1531 -16 DE 05 DI· 

. EMENDAADITIV A 

Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 16 um artigo com a seguinte 
redação:' .,. 

'. Art .. - Para efeito de aplicação do artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 1995,' 
equipara-se às atitorizatárias do Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos' . 

> .:... DISTV as entidades que celebraram, até 06 de janeiro de 1995, contratos de diStribuição 
de sinais de TV a Cabo comas empresaseoncessionárias' de SerViços Públicos de 
Telecomunicações, ao abrigo da legislação então vigente. 

, '. ... ~ « I' ~ 

Parágrafo Único - Os prazos previstos nos §§ l°e 3° da Le(n.08.977, de 06 de janeiro de 
i995, passarão a ser contados a partir da data da publicação desta Lei. 

JUSTIFICACÃO 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n. °8.977/95 e já alertada; em '14/11/95, 
pelo parecer do Dep. Koyu Iha no seu substitutivo ao Regulamento' do Servíço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de· concessão a entidades que tivessem firmado coritrato com aS empresas' do Sistema 

: Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 
Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

. ~' ~ 

(a) Portaria n."250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente ,para a 
prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 
(b) Portaria n.o.36, de 21 de inarço de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV;, 

• (c) Decreto n.O 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços del DISTV aplicava-se 
exclusivamente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou. seja, as. TELES, excluindo ,expressamente as companhias que se 
limitassem à " ... simples emissão e/ou recepção, armazenamento,.comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou· emitidos 'por 
equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

. ' . 

•. A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que firmasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 
Comunicações q~do consultado declarou, por escrito, que " ... é nosso entendimento que 

nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a· TELE ... "Ora, à Lei 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada .. Como então a 
lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidadés que se habilitararií na forma da 
legislação vigente a prestar () serViço tié TV'a' éabO? Ainda mais que as entidades 'aginini ... 
seglindo a livre iniciativa incentivada pela própria Constitúição:' Assim é que. o parágrafo 
único do. Art.17Q da Constituição determina "in verbis ": . '. 

. , .. ' É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica. 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em Lei: . , .' ... 

i Os empresários, por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem ter'irivestido 
, recurSos finilnceiros e humanos e, hoje, caso. esta emenda não ,sejâ acatada, só têm um . 

caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iriíciativà: à Jústiçá Cabe, , 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, e o respeito ao ato jurídico perfeito tenha que 

, .. 't - ... ' t:' - ~._ .. _~-' -
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. <. recorrer a procedimentos judiciais: lentos e, no caso, onerosos ao patrimônio público, pOis 
é uma causa, salvo melhor juizo, perdida, . 
In'" ' . . 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998. 

~~4~~ 
DEPUTADO MAGNO BACELAR 

PFUMA. 

.1" ''';' 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 16 , DE 05 DE 1 
.) .~ EMENDA ADITIVA 

MP 1,531-16 
.:000037 

Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 16 um artigo com a seguinte 
redação: 

ArL.- O artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o serviço de 
TV. a cabo, ,passa a ~gorar com a seguinte redação: t~ 

. ·.,.,r 
"Art:42, - Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de Sinais de TV 
por Meios Fisicos - DISTV, regulado pela Portaria n. "250, de 13 de dezembro de 1989, do 
Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, bem como 
as entidades que celebraram contratos de distribuição' de sinais de TV a Cabo com as 
empresas concessionárias de Serviços Públicos de Telecomunicações, ao abrigo do Decreto 
n.0177, de 17 de julho de 1991, até 06 de janeiro de 199'5, qüe manifestarem formalmente 
ao Ministério daS Comunicações o' seu· enquadfamento nas disposições' 'desta Lei, terão ' 

", assegurado o direito de obtenção de outorga de concessão para execução e exploração do 
Serviço de TV a Cabo, com abrangênciaflsica limitada à 'área estabelecida nas respectivas 

: autorizações ou contratos, pelo prazo' de, quinze anos, contado a plirtir da, data da 
. > publicação do ato de outorga. ,', •. .' 

(' 

§ 1 ° - A manifestação de submissão às disposições desta Lei assegurará o diteito de outorga 
-de concessão para a prestação do Serviço. de TV a Cabó e deverà ser feita no prazo máximo 
e improrrogável de noventa dias, a partir da publicação da Lei que alterou a redação deste 
artigo. 
§2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação de submiSsão às disposições desta Lei, 
tal como prevê este artigo, expedirà e public:arâ, no prazo máximo e improrrogável de trinta 
dias, o correspondénte ato de outorga' da concessão para a prestação do Serviço de' TV a 
CabO. ' ','" '.' ' 
§3° - As entidades . referidas no "ClJpUt" .,deste artigo que setransformare~ em' 
concessionárias e que aindã não tenham entrado em operação, terão o prazo máximo e ' 

, improrrogável de doze meses' Para o fazerem, a contar, da data da publicação da Lei que 
alterou a redação deste artigo, sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões. ' 
§4° - Ficam convalidados os atos prati~ós com base na redação anterior destà Lei, exceto 

'" a recusa, por parte do Poder,Executivo, de outorgar a concessão às entidades referidas no 
"caput" deste artigo,' ',: 

'l ... " .. • JUSTIfICAÇÃO' 

'Trata-se de corrigir uma i~jUstiça ~oin~ti~pela ~i n,o 8,9T7t95 e já a1ertad~ em 14/11/95, 
pelo parecer do Dep, Koyu Iha no seu substitutivo ao Regulamento 'do Serviço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de conéessão a entidades que tivessem firmado, contrato com as empresas do Sistema 
Télébtás ,com base rullegislaçlo então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo .. '.' . 
Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

....... :f r:-; : ;1" .-- .., 'f";.. . - ,-".' '''' tI • ,...... ..• ; 
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(a) Portaria, n."250/89, que passou' a 'exigir autorização· do Poder 'Concedente para" á ' "., 
prestação de. Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão _ DisTV;' . ~ ,'. ',' '-, " , ." • t 
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(b) Portaria n.o 36, de 21 de março de 1991, qu~.suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 
(c) Decreto n.O 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs'que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos . serviços de' DISTV aplicava-se 
exclusivamente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindQ expressamente as companhias que se 
limitassem à " ... simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de' sinais recebidos· ou emitidos poi 
equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". . 

A partir de 18/07/91, portanto, qualqueI empresa constitulda, desde que firmasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 
Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que " ... é nosso entendimento que 
nenhum dispositivo reguJamentarou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa. e qualquer outra entidade e a TELE ... "Ora, a Lei a 
não prejudicará o direito adquirido, O ato juridico perfeito e a Coisa julgada: Como então a '. 
lei 8.977 pôde prejudicar o' direito adquirido de entidades que se habilitaram ria forma da 
legislação vigente a'prestar o serviço deTVa cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art. 170 da Consti~ção determina "in ver~is ": 

• É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

'em lei."' ." 

Os empresários, por estarem ao abrigo de mandamento constituCional, devem ter investido 
recursos financeiros. e hUmanos e, hoje, caso esta e~enda não seja acatada, só têm um 
éaminho para minorar o prejulzo por .acreditarem na livre iniciativa: a JUstiça. Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, 'líquido e certo, tenha que recorrer a procedimentos judiciais. 

" . 

Sala das Sessões, 11 de março de J 998: 

/~A/44 
_ DEPUT~~ BACELAR 
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. TEXTO 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 o seguinte artigo:, •. , I,~: .. J • • -

. , ! . J • 

. "Art. O artigo 37, da Lei nO 8.987, de 13'de fevereiro de 1995, passa a vig()ra~'é:õ';'-a . 
seguinte redaçâo: , .., . ," • . , . '. . ,'. '.' ' . 

. " "Art., 37. Considera-se encampaçâo a retomada do serviço pelo poder 
conced!lnt\!>durante. o • prazo • .da conCess~o, ·por m~vo de interesse público, mediante' ~ei ' 
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenizaçâo, calculada considerando i " • -'. 
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a) as parcelas dos investimentos realizados, vinculados a bens reversíveis, 
ainda não a'mortizados ou depreciados; . 

b) os custos de desmob'\lização, a~rimgendo, inclusive, OS ônus e eiu:argos . 
, deCorrentes do encerramento antecipado de Contratcis, tais como os de . 

prestação de serviçO, de fomecimento dá bens e'de financiaménto.·· .' 
- • • ,~ • t", ., • 

paràgrato Ünico. O" paiiamento da indenização' prévia, . ealeuíada n~ forma. 
prevista neste artigo, não exclui o' direito do concessionário a indenização de outros eventl,lais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do. contrato de concessão.' !. 

JUS T I F I C A T.I V A 

r 

Trata-se aqui de procedei·se a alterações na ~Lei de Concessões". O art. 37, 
embora conceiiue adequadamente o instituto da "encampação", acaba por confundi-lo com o 
da "reversão" (art. 36) ao determinar 'que a encampação somentepoder~ 0cx,>rrer após prévio 
pagamento da indenização, nos moldes daquela preconizada para o caso de reversão. 

Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá ·no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo quando o 
concessionário estiver em franca fase de investimentos e oompromissos de financiamentos, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização. 

... ", , . " ~ . . 

Para a reversão, 'quando o investimento pesado já estiver amortizado, os 
financiamentos tomados já quitados e os demais compromissos em final de vigência, a 
indenização estipulada está adequada. 

Já na encampação fazcse necessária a indenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontomável 
em virtude do ato a ele não atribuível. 

fi. redação atual do art. 37 vem, por tais razões, dificultando, inclusive, a 
financiabilidade de empreendimentos de concessão. 

I 
ml6r-----------------------~~-----~~T~--~----------------------------~ C·'·· . .-/ ~7'''-/­

. ~ ~-~ v-; .......... L .. = 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida'Provisória 1.531-16/98 os seguintes artigos: 

. I _ -" • • 

"Art. Os artigos 40 e 48, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"Art, 40 ... , ................... '.: ...• : ................... ;; ... ~.:: ........... :: .. : ........................................ . 
~ " . . - . 
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x - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1° do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48 .............................................................................................................. .. 

" 11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente .inexeqüíveis, verificados de acordo coril critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1° - Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüiveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cineo por Cento) da 
média aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administração e os 
preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do editaL;' 

"§ 2° - A critério da Administração, a média aritmética referida no parágrafo 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do 
edital. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei nO 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente,. em um grande avanço para os processos de licitações pÚblicàs, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o esta~elecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüiveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48. 11 O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
.administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incol'1lpatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuizos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 

. nos niveis de preços propostos. 

Toma-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso 11 do art. 48. 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha' do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as prooostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

I 
m,8r------------~ .. ".~-- ....... ru ... ---:;--:---------------, 
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TEXTO 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 o seguinte artigo: 

"Art. O artigo 124, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei, que não 
conflitarem com a legislação especifica s.obre o assunto. 

§ 1° Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2° do art. 7° são 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços públicos, hipótese em que a 
Administração Pública: 

I - deverà fomecer os dados, especifi.cações técnicas e informações essenciais 
sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambiental; e, adicionalmente. 

11 - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamento da melhor proposta. 

§ 2°. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econõmico-financeira em 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, deverá a 
Administração requerer comprovações de qualificação técnica e econõmicó,financeira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro conces\sionário. 

§ 3°. O disposto no inciso VIII do art. 24 não se aplica á outorga de permissão 
ou concessão de serviços públicos." 

JUSTIFICATIVAS 
Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 

dispensa das exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° do referido diploma, 
salvo qu,mdo a concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. 

Sugere-se, agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, também ao inciso I 
(Projeto Básico) do aludido § 2° do art. 7°, devendo a Administração fomecer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem executadas 
e os necessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento dos 
projetos básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnologias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluções 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgamento 
das propostas. . 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais 
adequadas quanto à habilitação técnica e econõmico-financeira, que na maioria das vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

A·Lei das Licitações, especialmente no que se refere a serviços e obras, prevê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhados, onde o 
contratado assume poucos riscos (em relação ao concessionário), já que, via de regra, sempre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços exeCutados em igual período. Os riscos 
são bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento. 
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Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada. 

Não basta que o candidato á concessão demonstre possuir um patrimônio ou 
capital social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou' inexistência de 
pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se à 
outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio ou acesso a linhas de 
crédito suficientes para prover os investimentos necessários via de regra vultosos e para 
manter o melhor atendimento ao usuário. 

Ademais, é de se lembrar que os contratos de concessão são, 
necessariamente, de longa duração, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, por si só, 
exige especial dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta que não deve, por 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente às exigências de que trata a Lei nO 8.666/93. 

Terça-feira 17 00041 

Por outra: - pode um licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na Lei nO 8.666/93 e, sem condições de "alavancar" os recursos para 'os' 
investimentos imprescindiveis, usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuários, 
deixando repentinamente de prestar os serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos às' concessões. . 

De se lembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, ou a própria 
intervenção, nem sempre é factivel a curto prazo, até mesmo porque o poder concedente já 
pode, a esta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuia tal equipe), 
ou sequer dispor de recursos técnicos ou financeiros para tanto. 

Por estas razões, dentre inúmeras outras que aqui poderiam ser elecandas, faz­
se necessário alterar a Lei nO 8.666/93 no sentido de possibilitar á administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com os compromissos a serém assumidos pelo 
concessionário, com a duração da concessão e, com a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maior segurança da Administração e dos usuários. 

Dentro deste espírito, é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para que o futuro concessionário seja, efetivamente, capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos. De nada serve se ater às exigências basilares da Lei nO 8.666/93, 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações fundamentais. 

A legislação deve permitir que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro concessionário seja sólido e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely Lopes Meirelfes, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. 

Por fim, sugere-se novo § 3° ao a;t. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espirito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração de serviços 
públicos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de prf'servar para 
si um "mercado" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Para tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII, da Lei nO 8.666/93, e "contratam mediante dispensa de 
licitação". 

Exemplos típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais, que vem "arrancando" das 
municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços de água e 
esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-beneficio". 

Embora a legislação vigente, quando interpretada de maneira adequada, não 
permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá, em breve, 
representar grave risco (se é que já não representa) para a reforma do estado anunciada pelo 
Governo, por comprometer um de seus pilares fundamentais: a desestatização. 

I 
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Incluam-se onde couher na Medida Provisória 1.531-16/98 os seguintes artigos: 

"Art, Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Lei nO 8,666, de 21 de Junho de 1993, passam a 
vigorar com 1'Is seguintes redações: 

"Art. 30. ''''"',''''''''''',,',,,''''''''''''''''''''','''''''''''''''''''''',,'''''''''''''''''''"','',,,',''','''''' 

§ 1° '"'' '"'' """"" '"'''''' """ ""."", """',',"'''''''' ,~", ..... _ ... " .. ", "."",,, "" "".", "," " ... 

I - .",,,,,,, ... ,, .. ,,,,,,.,,,,,,,.,, ..... ,, .. ,,,,,,,, ... ,,.,,.,,,,,,,,,,,,,,, ..... ,,,,,, .. ",.,,,, "" ..... " .. """"". 

. . li - capacitação técnico-operacional: comprovação do' licitante de ter executado 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser 
considerado para os quantitativos o somatório de até três contratos e para as grandézas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a 
um mesmo período, devendo essas exigências observar: 

a) no caso de quantitativos, o limite máximo-de cinquenta por, cento das 
quantidades estimadas nas planilhas orçamentárias referidas no inciso li do § 2°, do art. 40, 
restritas exclusivamente ás parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução, o 
limite máximo de cinquenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de, sua realização, adotando­
se o período máximo compatível com o prazo total previsto para a execução do objeto da 
licitação, 

,§ 2° - As parcelas de, maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor represente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art, 40, § 2°, li. 

§ 3° - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação, 

§ 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior aos limites aplicáveis á modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1° deste artigo, desde que: 

I - os at~stados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

li - o 'interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao 'seu qúadro 
permanente, numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório, detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior, 
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§ 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis. à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional' 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercicio profissional e detentor de atribuições 
compativeis com o objeto licitado. 

"Art. 40: ........................................................... ' .................................................. .. 

. X - critérios de aceitabilidade dos . preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços minimos, . 
: ressalvado, o disposto no § 10 do art. 48 desta Lei;" . 

, , . 
"Art. 48 ................................................................ : ................ ,.: ............................ . 

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis,' verificados de acordo com. critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§10 - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso· de licitações para execução de obras ou prestação de 
SE!I:viços,' do tipo menor preço, as.propostas cujos valores globais sejam inferiores a oiten!a e 
cinco por éentoda média aritniéticaobtida com o valor global do orÇamento referido no inciso 
II do § 20 do art. 40 e o valor da médía aritmética dos preços globais das propostas que não 
uitrapassarem o valor do limite máximo neCessariamente estabelecido no edital e 'atenderem 
as demais exigências ~ntidas no ato convocatório da licitação." . 

. "Art. 120. - Os valores fixàdos no art. 23 desta Lei serão anualmente' corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no índice 
do mês dê junhó de 1997. 

"§ 10 - O Poder Executívo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que·tr;:ltaeste artigo. . • 

"Art. Suprima-se a modificação ao art. 15. dã Lei na 8.987, de 13 de fevereirO de 1995 
no. art: _~o," '. 

JUSTIFICATIVAS 

_ . _... ,'. Conquanto a Lei na 8:666, de 21 'de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avança para. os processos de licitações públicas: é 

. inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramen,tos. 

( Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito é oportunidade de cOntribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 30 Reintroduz-se .dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licitações, com 
modificações de texto, que limita e regulamentíÍ a exigibilidade da capacitação técnico­
operacional das empresas nos certanies licitatórios. O veto a esse dispositivo pela Presidência 
da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado controvérsias 
de interpretações, inconvenientes à administração pública, na medida que permite duabilidade 
de entendimento, a critério exClusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem limites. 
ou cx.>m li.niites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-operacional. 

Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC-
009.987/94-0 publicado no O.O.U., de 28 de agosto de 1995, páginas 13.226 a 13.228 que 
concluiu: "a supressão da letra "b" deveras procedida pelo veto presidencial,. não' proibe o 
estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a limitação 
especifica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-Ia, deixando que a 
decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante ... " 

Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, definindo 
limites de aplicabilidade, sem o que certames licitatórios poderão ser direcionados mediante 
negociações expúrias aos interesses do poder público. 

Os parágrafos 12 e' 13 criam excepcionalidades para empresas iniciantes no 
mercado e impossibilitadas de comprovar experiências. 
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Art. 40, X A alteração na redação desté inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos. quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtomos e prejuízos ao' poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48; 11 . O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas éOm preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e' 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da' 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado, A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o lir:nite. do preço 'inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis '. com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos á administração. 'São inúmeros os contratos, frutos de certames 
Iicitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos, 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso'" do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que' permitam ao administrador seleCionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação 1ferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores infen~.;es a um limite baseado nos preços dos proponentes 'e balizado 
pelo orçamento do Órgão, ~em prejuízo da escOlha do menor preço, Nãó permite 
conhecimento préviO do limite in~"''ior,que variará em função do orçamento do órgão e, do 
número e valor das propostas Ofb, '~das, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a e~iqüibilidade do objeto licitado. 

Art. 120 Trata-se tão somente de' mecanismo que permite a atuâlização dos valores 
referidos na Lei. 

Art. 2° Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento subjetivo 
nas concessões que tem potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos dos interessados nos serviços públicos, 
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. Incluam-se onde couber na Medid~ ~rovisória 1.531-16/98 os seguintes artigos: 

_ ' "Art. Os artigos 5, 23, 24, 31, 41 e 50, da Lei nO 8,666, de 21 de junho de 1993, passa~ 
. a vigorar. com as seguintes redações: , " . 
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"Art. 5° ................................................................................................................ . .. . 
"§ 3° - Para os fins de. verificaÇão do cumprimento da ordem cronológica das 

datas. de exigibilidades das obrigações de pagamento a que se refere este artigo, os dirigentes 
das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a fornecer a qualquer contratado, 
credor ou entidade de classe que os represente, no prazo de cincci dias úteis contado da data 
da solicitação, as certidões' dos pagamentos efetuados nos últimos seis meses, assim como as 
relações de faturas com os valores, os nomes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de 
vencimento, observadas as fontes diferenciadas de recursos." 

"Art. 23 .............................................................................................................. .. 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento ~ .cinquenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$1.500.000,OO (um milhão e quinhentos mil ;eais); 

c) .concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

11 - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); . . 

b) tomàda de preços" até R$ 650.000,00 (seis.centos e cinquenta mil reais);, 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais); 

"Art. 24 .............................................................................................................. .. 

"XXI - para a aquisição de serviço público prestado por concessionário do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homOlogadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." . 

"Art. 31 ............................................................................................................. .. 

"§ 4° - Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimõnio líquido atualizado e sua capacidade de' 
rotação, não podendo, em nenhuma hipótese, resultar em exigência de patrimõnio liquido 
superior a 10% (dez por cento) da soma do saldo dos compromissos assumidos com o valor .. 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior." 

"§ 7° - É dispensada a documentação relativa à qualificação econõmico-" 
Lnanceira do licitante que apresentar, quando da habilitação, compromisso próprio e de 
segUradora, de prestar, antes da assinaturá do contrato, seguro-garantia de executante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme o caso, correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor a que se refere o inciso li, do § 2° dei art. 40 desta Lei, 
ressalvada a apresentação da documentação de que tratamo inciso 11 do "caput" e o § 2° 
desse artigo, não se. aplicando, para este efeito, o disposto no § 2° do art. 56." 

"Art. 41 ........................................................................ ; ....................................... . 

".§ 5°. - Havendo indícios de má-fé por. parte do' impugnante ou do autor do 
recurso visando impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão. de 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito, a inicié\tiva do Ministério 
Público, visando a aplicaçãei do disposto no art. 93 desta Lei." 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedóra como condição para a celebração do contrato, nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com. J~rCeiros estranhos ao 
procedimento licitatório. 

JUSTIFICATIVAS 

, Conquanto a Lei nO 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituido; 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações' públicas, é 

., 
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inque.c;tionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das liCitações, consolidando-o 
como instrumento ~ficaz para balizamento das relações poder público I iniciativa privada. 

. Art. 5°, § 3° ' A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto' no art. 5°, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções: Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3° proposto, preenche 
ess~ lacuna na Lei, ao permitir a.\erificação e fiscalização por parte dos interessados. 

Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 

Art. 24, XXI Acrescenta-se dispositivo à' dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço. objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas, 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o caso 
específico substituíndo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII do Art. 24, 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso XXI 
do Art. 24, proposto Pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
Emenda, deve-se atentar para a extrema Inconveniência do texto' constante da Medida 
Provisóiia. Não há absolutamente nenhuma razão para que compras e fornecimento ao 
governo quando feitas com recursós cOncedidos pela CAPES,/FINEP e CNPq, não tenham 
que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada lI.ma porta para o. subjetivismo total 
na contratação de compras,'o que é a completá negação .de'todos os princípios da Lei 8.666. 

/ . 
./ . 

Art. 31, § 7° . Trata-se de uma excepcionalidade/que possibilita a empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação econômico-fipanceira, quando da habilitação, substituí-Ia por 
compromisso de prestar seguro-garantia deéxecutante construtor, fornecedor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar à administração pública a entrega do objeto licitado. 

, _"",... • "." I 

Art. 41. § 5° Tem se constituído' prática nociva àadministrâçã6 a impugnação' de licitações' 
por empresas e pessoas que':Vêem nessa prática uma' forma de tirar vantagens de licitantes . 
vencedores, Assim, ser cercear o direito à impugnação de um certame, buscà~se punir àqueles 
que visam impedir, pertúrbar ou fraudar o procedimento .licitatório. . 

// 

Art. 50 /A redação visa .explicitar a vedação à administração da exigência de redução do 
preço da proposta vencedora como condição para celebração do contrato. 

0/", _, 

./~ ..•. 

.' , 
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Dê-se ao art; 3Q da Medida Provisória nl! 1587 a seguinta redação 

"Art. 3!! Fica instituída a Gratificação da Desempenho de'Ativida­
de Fundiária - GAF, que será concedida aos ocupantes dos seguintes car -
gos efetivos, de nível superior e de nível intermediário, quendo lotados 
no Instituto' Nacional. de Colonização e Reforma Agrária - INCRA enode -
sempenho de atividades voltadas para a colonização e reforma 'agrária, es 
pecialmente as relatives à fiscalização e 'cadastro rural e do zoneamento 
agrário, a projetos de assentamento e ao planejamento da organização ru­
ral nos aspectos fundiários, de comercialização e de associativismo ru -
ral' 

I - de Fiscal de 'Cadastro e Tributação Rural; 
II - de Orientador de Projeto de Assentamento; 
III - de Engenheiro'Agrônomo; 
IV - de Técnico em Cadastro Rural." 

JUSTIFICAÇIlO 

Louvável a iniciativa governamental que instituiu gratificações de desem 
penha para estimular categorias funcionais consideradas estratégicas. De fato, es~ 
se tipo de vantagam, que vincula a sua concessáo, em termos de montante, ao desem­
penho eficaz do servidor, demonstra a preocupação com a melhora da qualidade na 
prestação dos serviços públicos. 

No contexto do Instituto Nacionai de Colonização ~ Reforma Agrária-INCRA, 
a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 'Fundiária - GAF irá contribu­
ir para o aprimoramento e a eficiAncia des ações desenvolvidas pela instituição 
Contudo" a Medida ,Provisória em questão cometeu injustificável omissão ao não con 
templar, em,'seu texto, os servidores ocupantes dos cargos efetivos de Técnico em 
Cadastro Rural, que, em muito, se.assemelham aos Fiscais de Cadastro e Tributação 
do mesmo Instituto. Com efeito, tanto o Fiscal ,de Cadastro e Tributação como o Téc 
nico em Cadastro Rural desempenham atividades relacionadas com o cadastro rural ,­
que englobam operações"da maior importância para o prôcesso de raforma agrária 
(classificação da propriedade rural como produtiva ou improdutiva, estabelecimento 
da dimensão dos imóveis rurais - minifúndio, pequeno, médio ou grande, etc.): . 

Oessa forma, não se justifica a e'xclusão dos Técnicos em Cadastro Rural 
da incidância da vantagem criada. Assim, de maneira equivalentJ ao tratamento que 
foi dispensado aos Fiscais de Cadastro a Tributação, nossa pro~osição contempla a 
extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade Fundiária GAF para os Técni-
cos em Cadastro Rural do INCRA. " 

/; 

-------.. _ .... __ --"1/L,;i-i +----'-_J 
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ACRESCENTE~SE AO ART. 32 • O INCISO IV, FICANDO O ART. 39 CDM.A SEGUINTE REDAÇ~O:,' 
ART. 3g FICA 'INSTITUlDA GRATIFICAÇIlO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE FUNOIARIA- GAF ' 
QUE SERA CONCEDIDA AOS OCUPANTES DOS 'SEGUINTES CARGOS EFETIVOS,. QUANDO, LOTADOS ' 

. " ." . ,.' , >....,' • 

NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇIlO' E REFORMA AG~ARIA - INCRA, E~NO DESEMPEN~Oi 
DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA'A COLàNIZAÇIlO E REFORMA AGRAAIA, ESPECIALMENTE AS ' 

., RELATIVAS A FISCALIZAÇIlO'~ CADASTRO DE ZONEAMENTO AGRÁRIO. À PROJETOS DE: ASSENT~ : 
MENTOSE AO PLANEJAMENTO DAORGANIZAÇItO RURAL NOS ASPECTOS FUNDIARIOS, DE COMER-
CIALIZAÇ~O' E DE ASSOCIATIVISMO RURAU .' . 

I-DE FISCAL .DE CÀDASTRO E TRIBUTAÇItO 'RURAL 
II.DE ORIENTADOR ÓE PROJETOS' DE, ASSENTAMENTOS 
III-DE ENGENHEIRO AGRONbMO 

, IV-DE TECNICOAGRtCOLA 

JUSTIFICATIVA 

... 
O TECNICO AGRICOLA DESEMPENHA' SERVIÇOS VERDADEIRAMENTE CORRÉLATOS AOS DESÉMPE- , 
NHADOS PELOS ENGENHEIROS AGRONOMOS ALEM DE ATIVIDADES ESPECIFICAS AO TECNIéà, i' 

TAIS COMO: 
CADASTRAMENTO E RELAÇIlD DEBENEFICIARIOS, ORGANIZAÇIlD E ACÓI'iP'ANHAMENTD ()OS: P~oji 
TOS DE ASSENTAMENTOS,· SUPERVISIlO E ORIENTAÇIlO DA APLICAÇIlO DOS ,CREDITOS DE IMP~~ 
NTAÇIlD E CREDITO PROCERA. 
FACE A IMPORTANCIA DASATRIBUIÇOES CITADAS, TORNA-SE rl'iPREscIDivEL A AóiJçilD' '~É' 
MECANI,SMO DE VALORIZAÇIlO DO CARGO. 

.' .' 
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,I Acrescente-se ao art. 39 da'Medida Provisória nº 1587, os seguintes inci-
sos IV e V: 

I 
! "Art. 3º 

IV - de Técnico em Cadastro Rural; 
V - de Técnico Agrícola." 

JUsTlFICAÇAO, 

A Gratificação de Desempenho de Atividade Fundiária - GAF é defini 
da no art. 3º que sa pratende alterar como devida aos ocupantes de certos cargos 
efetivos, "quando lotados no INCRA e no desempenho de atividades voltadas para a 
colonização e reforma agrária, especialmente as relativas à fiscalização e cadas­
tro do zoneamento agrário, a projetos de assentamento e aó planejamento da organi 
zação rural nos aspectos fundiários, de comercialização e de associativismo rural~. 

Os 3ervidores oc~pantes dos ca~g09qua se propõe sejam incluldos no 
artigo atuam junto aos servidoras já contemplados com a gratificação, exacutando 
trabalhos de natureza técnica que compreendem planejamento, elaboração, implanta -
ção e acompanhamento de tarefas relacionadas com o zoneamento, fiscalização e ca­
dastro rural, bem somo com a prestação de assistência, divulgação e orientação de 
técnicas aplicadA~às atividades agrícolas e a execução de tarefas agropecu~r~as. 

Tais atribuições são de suma importênqia para o INCRA, pois estão'~ 
diretamente inseridas no processo de reforma agrária ,em suas atividades finellsti­
cas, que são, inicialmente, a identificação e vistoria de imóveis rurais; com vis­
tas à desapropriação e, posteriormente, a seleção de beneficiários, a coordenação 
dos assentamentos e o acompanhamento dos trabalhadores rurais nos respectivos pro­
jetos. 

A proposição visa, assim, corrigir injustificável lacuna constante 
do texto emendado. 

:/ / 1 
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MEDIDA PROVISQRIA Nº 1587 

Institui as Gratificações de Desempenho 
de Função Essencial à Justiça - GFJ, de Ati 
vidade de Informações Estratégicas - GOl :­
de Atividade Fundiárie - GAF, e Provisória­
GP e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea "c" do inciso II do art. 5º da Medida Provisória nº 1587 
a'seguinte redação: 

-"Art. 5º ........................... '" ........................ . 
II - •••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••.••••••••••• 

c) do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, 
no caso dos cargos de que tratam os incisos I, 11,IIIe IV do art.3º." 

JUSTIF1CAçnO 

A alteração da alínea mencionada. se justifica para efeito de inclusão do 
inciso IV, que diz respeito aos cargos de· Técnico em Cadastro Rural. Essa proposi -
ção complementa emenda anterior que dispõe sobre a extensão da Fratificação de De -
sempenho de Atividade Fundiária - GAF aos servidores da catégoria funcional de Téc-
nico em Cadastro Rural. " 

'/ 

I -------------""tlU'u,,·--------,ff-H'--~------

I __ = __ ---==-----.f.:t-,----- ] 
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MP'l'.587-7 
000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.587-7, de S de março de 1998 

EMENDA MODIFICATIV A 

," 
A1tere-se a redação do art. 7° para a seguinte: . , 
• Art. 7", A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra 
de ajuste, calculada pro carreira ou cargo onde os beneficiários tenham exercício: 
I - no máximo 200A! dos seJV.idorespoderão ficar com pontuação de desempenho 
individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de 
pontos fixados para a aValiação de desempenho individual. ,' •• ,' '~:,,' . 
n -no máximo quarenta por centO dos servidores poderão ficar com pantiíaÇão de • _ 
desempenho individual acima de 80% do limite máximo de pontoS' fixados para a' " 
avaliação de desempenho individual.' ., . ' . 
§ 1°, Caso o nÍlmero de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas 
nos incisos le n exceda o limite máximo previsto para cada uma deStaS faixas, 
excluídos do cômputo os servidores investidos em cargos em comissão ,e funções 
de confiança que façam jus à Gratificação e os servidores que ainda não tenham 
sido objeto de duas avaliações sucessivas, serão utilizados os seguirites, critérios 
para desempate: 
a) maior tempo de permanência no órgão ou entidade; , 
b) melhor Classificação no concurso para ingresso na carreira ou no cargo; , 
d) maior grau de titulação; 
c) data mais antiga de ingresso na carreira ou no cargo." 

, JUSTIFICAÇÃO 

o conjunto de regras propostas pela Medida, Provisória no art.7"é abSolutamente 
inconsistente. Propãeuma sistemática de avaliação que, caso, oS servidores mCreçaiD pontuação" 
individual rnámna, acaba por punir o conjunto dos ,beneficiários, rebaiXando o valor da 
gratificação a que fariam jus. Não apenas isso iritpede que seja recompensado o méritO como ' 
tende a produzir uma falsa competição interna que contraria todas as noções modernas de 
administração que orientim a avaliação de desempenho com base no trabalho de equipes. Além 
disso, são fixadas faixas de ajuste diferenciadas em relação a outras situações já em uso no 
próprio Poder Executivo, com é o caso das gratificações devidas aos servidores da CVM e da 
SUSEP, onde pelo menos 40% podem situar-se na faixa de desempenho superior a 80%. Outro 
absurdo está na forma como São fixados os critériosí de desempate" priorizando" o grau de 

=~o:::~~:-P_ ~m~~~: __ 
~ 

\ '. 
'12?lJi ~fbJ ~\ QD \h G I U\ 01'€ 
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I, 
T" 

1". :., :;, . 

... ~ - .".1 

,MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.587-7, de 5 de março de 1998 
.~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

, A1tere~e a redação do art. 9" para a ilegufute: 

MP 1.587-7 

000006 

• Art. 9°. Os servidores tltpJares de cargos efetivos de que trata esta Lei que 
nio se encontrem na situação previstas nos art. 1° ,2°,3° e 8° perceberão as 
Gratificações de Desempenho nas situações de efetivo exercido previstas no 
art. 102 da Lei nO 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando 
couber, na forma do regulamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

0, A emenda ~ assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos setVidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei n° 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles 
quO;' em rai.ió dO mtereSse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados por 

-:-;:~i3Y;-' . 
, ~ t ~ .,. ~ro: _'" ..... , .. ..".-

.,.:1 ~ t ., ~ • j'. 

. . ~~". t" . ~ 

'~ C~\CO-.UiQ,\Lf\\lTi .' 
''h ~ ------ _~ 

.. ----
-~---

,MP 1 ,:/587-7 

000~07 

EMENDA N° /9!.. 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

(" " ,"," ·À Medida Provisória nO 1.587-7, de 
05 de >, março de 1998, que inStitui as 
Gratificações' . de Desempenho de Função 
Essencial à· Justiça - GFJ, de Atividade ae 
Informações Estratégicas - GDI,'de Atividade 
Fundiária - GAF e Provisória - GP, e dá outras 

.... ' rt 

,. , i ," ,':-

~" providências. 

Dê-se ao art, I 3 e seu § I ° da Medida Provisória nO 

1587-7, a seguinte redàção: 

" " 

"Art. )3, Até que seja :promulgada lei dispondo sobre a 

remuneração dos ocuPantes de cargos da área jurídica do Poder 

Executivo;' poderá ser 'paga Gratificação Provisória - GP aos 

ocupantes de cargos' efetivos de Procurador e Advogado de 

autarquias e fundações públicas federais, de ASSistente Jurídico 

não transpostos pará a carreira da Advocacia-Geral da União na 

fOrIna do disposto no inciso i do art. 19 da Lei' nO 9.028, de 1995, 

Março de 199~ 
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da carreira de Defensor Pú~lico da União, de Procurador do 

Tribunal Maritimo, .bem como aos Advogados de EmpresaS 

Públicas e Sociedades. de Economia Mista, em exercício nas 

Procuradorias dá União que integram a Advocacia-Geral da 
União. .~, . ,. . i. 

§10 A GP serãpaga em valor cOÍTespond~nte a 85% do'~aiôr 
valor do vencimento basico de nível superior fixado na Tabela de 

Vencimento dos servidores públicos civis da União, ~stabelecida 

. no Anexo II da Lei nO 8.460, de 1992, e alterações posteriores, e 

não será paga cumulativamente com a Gratificação Temporária 

instituída pelo art .. 17 da Lei nO 9.028, dé 1995, salvo .se seu 

beneficiário for Advogado de Empresa Pública ou Sociedade de 

Economia Mista em exercício nas Procuradorias da União que 

integram a Advocacia-Geral da União". 

JUS T I F I C A TI V A 

A emenda apresentada visa, tão-somente, corrigir uma 

grande injustiça feita aos Advogados de Empresas Públicas e de Sociedade de 

Economia Mista que se encontram em exercício nas Procuradorias da 

União/AGU. 

Esses Advogados vêm exercendo as suas atribuições 

no âmbito das referidas procuradorias desde que a União passou a ser defendida 

pelos membros da Advocacia-Geral da União, tendo em vista o número 

insuficiente de membros efetivos da referida Instituição. 

Por isso mesmo, há necessidade de se pagar, a esses 

'Iaboriosos profissionais do Direito, o mesmo beneficio atribuído a outros tantos 

advogados do Poder Executivo, uma vez que as atribuições exercidas são 

idênticas. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"l.587-7, de 5 de março de 1998 . .1; 

EMENDA MODIFICATIVA MP 1.587-7 
. .' 

000008 . 

. A1ten:-se a redação do § 4° do art. 13 para a seguinte: 

"Art. 13 .... 
§ 4°. A GP, compativel com as demais vantagens 'atribUídas ao cargo efetivo, 
incorpora-se ao vencimento nos prazos e na fonna estabelecida pelo 3rt. 62 da Lei 
nO 8.112,· de 1990 e pela Lei nO 8.911, de 1994, sendo inéompatível o seu 
reciemmento com a vantagem decom:nte de quintos ou décimosincoi"porados. 

',. " .' I • " ". _ '~ •• 

Terça-feira 17 00053 
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.. i~ ~ l' 
JUS~IFICAÇÃO 

_ ~ A vantageniprovisôria, ainda que tenha natureza trans~ não'pode seru1ilizada 
como meio de burla ao que dispõe <> art. 40, § 4° da CF. A única forma de dar a essa vantagem 
essa natureza é associá-Ia a condição especial de trabalho, e ainda assim se, da mesma forma 
como são consideradas as gratificações de representação devidas pelo exercício na Presid&tcia da 
Repúbliéa e em outros órgãos, se preveja a: sua ineotporação após o interstício exigido pelo art. 
62 da Lei nO 8.112/90. . v I 

, • ~ ~ ~ t·~ • ..:'"\ .. t 

Para que não se permita, portanto, a fraude à Constituição, essa emenda deve ser 
acolhida.'~ . , ~'" . t y'" .' ~ ,. . 

Sala das Sessões, ~/~ )~B, 
, 
~, .. 

~ 
~()ít\'OO cw\CD 1l\G-i~w~, 

1'T~ , 

MP 1.587-7 
APRESENTAÇÃO DE EMEND~S 

000009 
,'I I'. . .. ", , 

I Euler. Ribeiro 
M-7 ____ •• ____ ·· ____ • __ _ 

'2' : 
------x -. • •••• _u ••• ___ ._. __ •• "_ •••• , . 

I' {/3 1 I' L_________________________ _ ____________________ ... _ 

_,".'d.' .• 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo e seus parágrafos: 

"ArfJ~ Fica instituída a Gratificação de Desempenho e'Produtividade Previdenciária­
GDPP, devida aos servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social", 

§ I ~ A Gratificação de, Desempenho, e Produtividade P:evidenciária terá como 
limite máximo 2,238 pontos por servidor, corréspondendo cada ponto a 0,1820%, 0,0936 
e 0,0465 do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior, do' nivel 
intermediário e do nível auxiliar, observado o disposto no art, 2° da Lei n° 8,477, de 1992, 
e os limites estabelecidos no art, 12 da Lei n° 8.460, de 1992, e no art, 2° da Lei nO 8,852, 
de 1994_ - - -',. "'" 

§2° A GratifiCaçào 'd~ b~sempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e iristitucional do 
Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da' Previdência e 
Assistência SocÍlil e-da Administração Federal e Reforma do Estàdo; até 30 de abril 
de 1998_ 

_# 

_ §3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, quando cedidos para órgãos e entidades da ~dministraçào Pública 
Federal para o exercício de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenliõ' 
e Produtividade Previdenciária de acordo com o disposto nos §§ 2°, aHneas-óê-b, e 3° do 
a~igo 20 . "l" - (~~~ ." \~ •• 

J 

§4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegadà nO 13, de ,27·de' 
!Igostó de 199?, veqado seu pagamento aos servi~ores do Ministério que,percebem a 
Giatifisaçãode Es~íinulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA __ 

: §5° A .Gratificação déDesempenho e Produtividade Previdenciária será paga a _____ -·--- --------------------
partir dá-' data da p'iJblicação,' em valor equivalente a 36%:' até a reguiàme,ntaçã6d"e 
que trata o §2°_ -._--------

----------------~---.-' 

~ 
.-~. 

.-/' . ...-----
~------,.""'-
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Justificativa 

o Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, 

entre receita e despesa; o equivalente a R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais), 

um dos maiores orçamentos da América Latina. 

O MP AS, dentre outras atividàdes, concede, mantém e paga beneficios pecuniários 

a cerca de 15,5 milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de 

contribuintes (trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 35 milhões de pessoas, 

sem contar as cerca de 3,5 milhões de empresas cadastradas no rol das recolhedoras da 

contribuiçã~ previdenciária que, diga-se de passagem, é a mais volumosa do país, 

equivalente a 1,5 vezes o valor de todo o imposto de renda arrecadado, relativamente às 

pessoas fisica e juridica. 

Toda essa massa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto 

de servidores que não alcança 50 mil, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase 

sempre mal remunerados, o que explica, em princípio, a ocorrência de filas e atrasos 

nesses serviços, noticiados periodicamente pela imprensa. 

A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária é um 

poderoso instrumento de política administrativa: trazendo, de imediato, os seguintes 

beneficios: 

a - aumento da jornada de trabalho dos servidores previdenciários em cerca de 

33%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diárias e a GDPP obriga a uma 

jornada de 8 horas por dia; 

b - aumeluo global da carga horária, o que pernllttra a ampliação do 

atendimento, especialmente nas áreas de beneficio e arrecadação, com evidentes 

ganhos de produtividade para o sistema e, cm decorrência, tornando mais 

rápidos e prestantes tais serviços, em proveito dos milhõcs de benefici~rios e 

contribuintes; 

. c - o aumento da carga horária global também tornará praticamente 

desnecessária a convocação de novos servidores, com o acréscimo do quadro e, 

portanto, da folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tão somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do trabalho realizado pelo servidor. Haverá, pois, além da 

expansão da carga horária uma sensível melhoria no desempenho do orgão, ou 

seja, a prestação de um serviço mais rápido, qualitativamente melhor e a custo 

menor; 

e - o custo adicional dessa despesa na folha de salários é estimado em menos de 

0,5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplica a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem específica; 

f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dos 

servidores do MPAS, pois premia o bom funcionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 

qualquer outra alternativa objetivando o mesmo resultado. 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar 

de uma valiosa ferramenta na melhoria dos serviços públicos, notadamente aqueles 

prestados aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala de Sessões, em 

Terça-feira 17 00055 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.587-7, de 5 de março de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1.587-7 

000010 

.. Art .. ,. A partir de 1 ° de outubro de 1997 será devida, aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo da União em efetivo exercício Gratificação de 
Representação correspondente a 45% do respectivo vencimento básico. 
§ 10. A vantagen de que trata o "caput" não poderá ser acumulada com a 
vantagem de que trata o art. 62 da Lei na 8.112, de 1990, nem com as vantagens 
decorrentes de quintos ou décimos incorporados com base na Lei na 8.911, de 
1994. 
§ 20 • Não se aplica o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do 
Brasil, nem aos servidores das carreiras e categorias que percebam gratificações ou 
adicionais associados ao desempenho ou produtividade de qualquer denominação 
ou natureza." 

JUSTIFICAÇÃO 

Enquanto vão sendo criadas vantagens diversas para carreiras específicas, a fim de 
assegurar-llies salários compatíveis com o mercado e competitivos com o próprio serviço público, 
nega o Governo a reposição de perdas salariais acumuladas que, desde janeiro de 1995, 
ultrapassam 35%. Essas perdas são de caráter geral, e a grande massa do funcionalismo não teve, 
como tiveram carreiras civis e militares, compensações por meio de vantagens específicas. Com 
isso, ao negar a inflação passada, o governo tenta descaracterizar que o que vem concedendo, na 
ver:tfade, são reposições parciais, fraudando o art. 37, X da Constituição. Ainda que formalmente 
a situação pareça normal, na verdade se afasta o direito de todos enquanto se reconhece o de 
alguns à reposição destas perdas. 

Para reduzir esta disparidade de tratamento, propomos uma medida modesta, mas 
ainda assim factíve~ similiar ao que foi adotado no Poder Legislativo, onde se buscou reduzir o 
fosso entre servidores por meio da criação de gratificação de representação inacumulável com as 
atuais gratificações de produtividade ou com a vantagem do art. 62 e com os quintos ou décimos 
incorporados. Essa fórmula atende à necessidade de ampliar o rol de beneficiários, sem produzir 
novas distorções. I 

Sala das Sessões, ~i ~ ~ B 

~ 
rtàN11{~ C~ 00 ú \&\ Wt ~ l'S 

'nhR 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA A 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.588-6, 

ADOTADA EM 05 DE MARÇO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 06 DO MESMO ~S E 

ANO, QUE "CRIA CARREIRAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, CRIA 

AS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO E EFICIÊNCIA - GDE E DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE DEFESA AGROPECUÁRIA - GDA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

001,006,007. 

I Deputado PAULO BORNHAUSEN 008. 

VALDIR COLATTO 005. 

Totol de emendas: 08 

Março de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1588-6, de5 de março de 1998 

MP 1588-6 
EMENDA MODIFICAI1V A 

000001 
I 

Altere-se a redação do inciso I do art. 1 ° para a seguinte: 

"Arl. 1° ... 
I - Supervisor Médico-Pericial composta de 300 cargos de igual denominação, 
lotados no quadro de pessoal do Instituto Nacional' do Seguro Social com 
atribuições voltadas à supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades 
de pericia médica relativas à concessão de beneficios previdenciários e 

assistenciais. 

JUSTIFICAÇÃO 

As atividades de supervisão médico-pericial vinculadas à concessão de benefiCios 
previdenciários e assistenciais não pode ser confundida com atividades de gestão governamental, 
que têm natureza estratégica e não meramente operacional. Tais atividades, relevantes e essenciais 
para o controle e prevenção das fTaudes, são diferenciadas, especificas e, porisso mesmo, não se 
pode conceber que não sejam médicos de formação os responsáveis pela supervisão das 
atividades médico-periciais. Dai a classificar esta atividade como atividade de "gestão 
governamental" há uma distância enorme, que revela a imprecisão com que os conceitos são 

apropriados pela medida Proviso,, ria em lela. , 

Sala das Sessões, i I ~ I q~ "~, 
.;~ 

APRESENTACÃO DE EMENDAS l 
MP 1588-6 

000002 

'-~M=E=D~I=D~A~P=R~O=V~IS~O~R~IA~N~,O~15~8~8-6:d~Õ5/0~3~/9~8~--------

,--_____________ 'UTOR ___________ _ 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO 
[ .,' PR""TUA"'O J' 

,--________________ npo _________________ ~ 

I() - SI 'PRESSIVA 2() - SI.;IlSTlTl'TI\'A 3( X)· \IODlFICATI\'A 4() - AJ)ITI\',-\ 9(), SI.'IlSTITIJTIVO GI.OBAl. 

Pol..GINA 

C1l2~ 
4RTIGO __ ~_ PARÁGRAFO _---. ___ 1~·JCISO ---r--- ALINEA c= l° III ~ 

,--_______________ ~~O _____________ ~---_. 

Dê-se ao inciso 111 do artigo 10 da MP 1588-6, a seguinte redação: 

"Artigo 1° ............................................... . 

111 - Fiscal Federal Agropecuário, no quadro permanente de pessoal do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, com atribuições voltadas para as atividades de 

,in'speção, fiscalização, certificação e controle de produtos, insumos, materiais de 
multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de defesa 
agropecuária composto de cargos de igual denominação, resultante de: 

\ , 

0'-

> , 

" 

" 
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a) transformação de cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Químico, 
Farmacêutico e Zootecnista do quadro permanente do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, enquadrando-se os servidores de acordo com a classe, o padrão, as 
atribuições e ·os requisitos-de desempenho e formação profissional, observando-se a 
correlação e"ntre a situação existente e a nova situação; 

b) para os servidores da categoria funcional de Médico Veterinário, detentores de 
02 (duas) jornadas de trabalho, o enquadramento corresponderá a uma única jornada 
de trabalho, na classe e padrão de melhor aproveitamento; 

c) 250 cargos de investidura previsto no artigo 3° desta Medida Provisória 

§ Único - serão imediatamente extintos os cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico 
Veterinário, Químico, Farmacêutico e Zootecnia transtornados para a nova função nos 
termos do inciso 111. 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a Medida Provisória 1588-6, de 12 de setembro de 1997, o Poder 
Executivo não levou em consideração as categorias profissionais que executam as 
atividades de fiscalização e inspeção da defesa zoofitossanitária no Brasil, no âmbito 
do Ministérios da Agricultura e do Abastecimento. 

É relevante salientar que a execução da fiscalização e inspeção é de significativa 
importância para o país,uma vez que através delas é que atendemos os 
compromissos internacionais de comercialização de produtos sadios e garantimos à 
população brasileira o consumo de alimentos e outros produtos com excelentes 
condições, evitando a introdução de patógenos prejudiciais aos vegetais e animais 
explorados comercialmente. 

A criação da carreira de Fiscal Federal Agropecuário é defendida a vários anos e 
há muito tempo os técnicos do MAA vem executando esta atividade, o que justifica a 
transformação dos cargos descritos na alínea "c" hoje existentes, para investirem na 
nova carreira, pois a credibilidade internacional de sanidade de nossos produtos são 
devidos a estes profissionais que a muito, desempenham tal função, sendo injustas a 
exclusão dos mesmos. 

f. 

.--------------.88:7RA-.:-,. -------.. -... -.. ---------, 

.. !-C~ 

~
._ .... -_. .. _ ... 

~:.-_.- . L-., .. . ' 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1588-6 
·000003 

nATA 

09/03/98] 
r---:-:=:-::-=:-:--=::-:::-~~::-:::-:c-:--:-:-c:-:-::-::-::--: PROPQSIC:ÃO -:-:::7"--------, 

MEDIDA PROVISORIA N.o 1588-6, de 05/03/98 

r-------------- A"TOR ___________ --, I DEPl!TADO VALDIR COLATTO 
[ "'PROtJTIJARJO J 

~~----~---------npo----------------~ 
I()-SL:PRESSIVA 2( )-SI.:BSTlTl'TIYA 3(X)-MODIFICATlVA 4( )-ADITIVA . 9( ).SlJIlSTIT!.TI\'OGLOIlAL 

PARÁGRAFO _~ __ . I~~I:O __ ..--__ ALINE' ~ 

r--------________ ~O ________________ __, 

Dê-se ao inciso 111 do Artigo 5° da MP 1588-6, a seguinte redação: 

"Artigo 5° - .................................................................................................................... . 

111 - da carreira de Fiscal Federal Agropecuário, o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimenio.;' . . 

Março de 1998 

I 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração na denominação do cargo de F,iscal de Defesa Agropecuária para Fiscal 
Federal Agropecuário vem do próprio reconhecimento do MARE, de que as atividades 
fiscais do MAA são as mais complexas e qualificadas da. administração federal e, da 
forma como está inserida na MP 1588, de 12/09/97, representa uma séria ameaça a 

. agropecuária nacional, já que o desestímulo, inquietação e insegurança trazidas aos 
. técnicos do MAA, poderá reverter-se em queda dos níveis de produtividade que estes 

prOfissionais vinham ápresentando e 'que pode vir a prE>judicar '0" atendimento dá 
clientela agropecuária e ágro-industriaL . . 

Terça-feira 17 00059 

. "1· .••. 

" 

~-.,:--______ -,-_____ ASSINATURA _______________ --, 

r 
,( , 

MP 1588-6 

000004 

APRESENTACÃO DE EMENDAS,' 

r-~==::-:--=::-:::c:-,,===-::-:,,'7':-;O-::-=-;O;;-: PROPOSICÃO :-=-;::-:::-----,----, I. MEDIDA PROVISORIA N,o 1588-6, de 05/03/98 

1 ~~;~'TADO VALDIR COLATT()'TOR --------'------,1 . [."."R~"~J~:J 
r-_____ ~---~-~---~M---------~--------~ 

:1()~St!PRESSl\'A 2( )-Sl'BSTI'l1,TIVA J(X)·MOI>IFICA1'I\'A 4( )-.'1.1>11'1\' .. \ 9( )·SUBSTlTI,TIVOGLOIlAL 

C "AGINA:J 

' I lI· 
... ,:mao _--; __ ~.ARÁC;RA~O ....;''--,----'---_ 1NClSO __ ,.,-__ AlINEA r==ll ·1 I· ~ 

" r--~ _____________ ~~O ______ ~ __________ _. 

Dê-se ao artigo 11 da Mp 1588-6, a seg~inte redáção: 

"Artigo 11 - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
, Fiscalização'Agropecuária - GDAFA, que será concedida aos ocupantes dos cargos de 

':.qi.ie trata o inciso 111; do art,~~sta Medida Provisória, quando lotados no Ministério 
da Agricultura e do AbasteCimento e no exercício' de . atividades inerentes às 
atribuições da respectiva carreira," 

:.. .Ir' 

.I' 

JUSTIFICATIVA 

A alteração na denominação do cargo de Fiscal de Defesa Agropecuária para Fiscal 
Federal Agropecuário vem do próprio reconhecimento do MARE, de que as atividades 
fiscais do MAA são as mais complexas e qualificadas da administração federal e, da 
forma como está inserida na MP 1588, de 12/09/97, representa uma séria ameaça a 
agropecuária nacional, já que o desestímulo, inquietação e insegurança trazidas aos 
técnicos do MAA, poderá reverter-se em queda dos níveis de produtividade que estes 
profissionais vinham apresentando e que pode vir a prejudicar o atendimento da 
cllerltela agropecuária e agro-industrial. 

,--______________ ASStNATURA ______ ~ _____ ___,--_. 

~ ..... . 

-) i. 



'. 

00060 Terça-feiraJ7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -- (Suplemento) 

, . 

~ . . , ..... 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1588-6 
000005 

A\JTOR ---.,.-,----------:--,1. . r "'PRO"TU'RIO l. I DEPUTADO VALDIR COLA TIO . L . 

r----~~----------n~--~-~-----~--------~ 
I() - S~JP~ESSIVA ..• 2~) - St'BSTITI!TIV.A 3( :\). MODIFICATlY,\ 4( l-ADITIVA 9( l· stlnSTITUTIVOGLOBAL 

, 
A,RnGO ---r-- PARÂ3GRoAFC> __ --, ___ INCISO --r--- ~LlNF. .• A ----, 

C=12°. ~ 

r-------~-----_.~--------~--------__, 

Dê-se ao § 3° do artigo 12 da MP 1588-6, a seguinte redação: 

. "Art. 12 - ....... : ................................................................................. , ........................... . 

§3° - o percentualpara a carreira de que trata o inciso 111 do artigo 1° éde 0,2856%: 

JUSTIFICATIVA-

. Ao editar a Medida Provisória 1588-6, de 12 de setembro de ,1997, o Poder Executivo 
nAo leI/ou em 'cbnsider"àção' as categorias profissionais que executam as .atividades de 
fiscalização e inspeção da defesa zoofitossanitária no Brasil, no âmbito do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento.' /.' r 
. É relevante salientar que a execução da fiscalização e inspeção é de significativa 

importância para o país, uma vez que através delas é que atendemos os compromissos 
internacionais de comercializaç1:lo de produtos .sadios e garantimos à população brasileira 
o consumo' de alimentos e outros 'produtos comeiccelentes condiçOes, evitando" a 
introduç1:lo de patógenos prejudiciais aos vegetais e animais explorados comercialrnente. 

o A.criaç1:lo da carreira de Fiscal Federal Agropecuário é defendida a vários anos e.há 
muito .tempo os técnicos do MAA vêm executando esta atividade, .0 que justifica. a 
trimsfomiaç1:lo dos cargos descriios na "annea "c" hoje existentes, para investirem I")a nova 
carreira, pois à credibilidade internacional de sanidade de nossos produtos são devidos a 
estes profissionais que a muito, desempenho 'tal função, sendo injustas a exclusão dos .. 
mesmos. . .. . ," :." . . ::'; : . . . . 

'~ ,O percentual estabelecido na Medida Provi~ória representau.madiscriminação para 
com os técnicos dõ Ministério da AgricultOra e do AbasteCimento, determinando para Indice 
dei cá'culo' dasgratifieações de carreira .osfatores de 0,b~36% pontos percentuais, 
equiparando' os fisCais e inspetores de nlvel superior do (v1AA .aos do nlvel médio de outros 
Ministérios e de empresas vinculadas, como o INCRA, lembrando que o indice para fiscais 
de nivel superior de outros Ministérios é de 1,1820 ponto percentuais, sendo o Indice 
proposto, justificado pela complexidade e qualificação exigidas para o exerclcio da função. . 

. ~ 1 -. 

~ ___ ~_~~~ ___ ~-:-~·A~NATURA _______ ~ _____ ~ __ ~ ___ -, 

~~ __ .~_~~~ •. _ ... ~=~~:~.:~~é~.~~~ .• ~~·~--~"··~~~~I 
. " ~ c __ :::.------
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1588-6, de 5 de março de 1998 

,. ", 

EMENDA MODIFICATIV A 

Altere-se a redação do art, 15 para a seguinte: 

MP 1588-6 

000006 

• Art 15, A avaliação de d~~peimo individ~ deverá obed~ à ~ regra 
de ajuste, calculada pro carreira ou cargo onde os beneficiários tenham exercício: 
I - no máximo 20% dos senidores poderão ficar Com pontuação' de desempenho 
individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de 
pontos fixados para a avaliação de desempenho individual. 
n - no máXimo quarenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de 
desempe!1ho individual acima de 80% do limite' máximo de pontos fixados para a 
avaliação de desempenho individual. ,." -',' 
§ 1°. Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas _ ~ 
nos incisos I e n exceda o limite máximo previsto pm cada 'uma destas faiXaS, ~," 
excluídos do cômputo os senidores investidos' em cargos em cÔtÍússão e funçÕes ,'o 

de confiança que façam jus à Gratificação e os servidores que ain~ não tenham 
sido objeto de duas avaliações sucessivas, serão utili:mdos os seguintes critérios 
para desempate: , . 
a) maior tempo de permanência no órgão ou entidade; 
b) melhor classificação no concurso para ingresso na carreira ou no cargo; 
d) maior grau.deJitulação; , 
c) data mais antiga de ingresso na carreira ou no cargo." 

JUSTIFICAÇÃO 

,i- O conjunto de regrils propostas pela MedÍdá ProVisória no art, 15 é absolutamente 
incorisistente. Propõe uma sistemática de avaliação que, caso Os servidores mereçam pontuação 
individual máxima, acaba por punir o coqjunto dos beneficiários, rebaixando o, valor da , 
graÍiticação a que fariam jus. Não apenils isso' impede, que seja recompensado o mérito como -' L 
tende a produzir uma falsa competição interna que côntraria todas as noções modernas de ~, 
adniinistração que orientam a avaliação de desempenho com base no trabalho de equipes. Além 

, dissO, são fixadas faixas de ajuste diferenciadas em relação a outras SlÍtuações já em uso no., 
próprio Poder Executivo, com é o caso das gratificações deVidas aos senidores da CVM, e da. 
SUSEP,onde pelo menos 40% podem situar-se na faixa de desempenho superior a 800Á!. Oulro.' 
absurdo está 'na forma como são fixados os critérios de desempate, priori:mndo o grau de 
titulação e o exercício de comissionamentos. Porisso, propomos as modificações cotUidas nesta 
emenda. ' .', 

, ........ , o'· ... 

' .. 

.~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" i588-6, de 5 de março de 1998, 

EMENDA MODIFICATIV A 

Allcre-se a redação do art. 17 para a seguiIite: 

MP 1588.,.6 
000007 

~ Art. 17. Os servidores titulares de cargos efetivos das Carreiras de que trata 
esta Lei e que não estejam no exercício de suas atribuições nas situações 
previstas no art. l° e seus incisos perceberão as Gratificações de Desempenho 
naS situações de efetivo exercício previstas no art. 102 da Lei nO 8.112, de 

, .I. 1990; cujo desempenho será 'aferido, quando couber, na forma do 

rêgulamento. " 
. -. 1) 

JUSTIFICAÇÃO 

A emendá' visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo-seaqueles 
que, em razão do interesse público, estejam em situação de afastamento, em especial os que se 
achem cedi~ós ou requisitados Ir outros órgãos no interesse da adrnirUstra~o. 

Sala das ,Sessões, ~ I 'V ~ ~ , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Proposição 

MP N° 1588-6/98 

1 ( )80 ............ 

, I 

PágIna . 

1/3 

Autor 

Paulo Bornhausen 

. 1 ( ) 8obslltotl .. 

Ardgo 

Tipo 
3( )ModUkatIv. 

Parágrafo 

- ') ._,. 
Inclua-se. onde couber; 0iseguinte artigo e seus parágrafos: 

I 

4(X)AdlUva 

MP 1588-6 
000008 

WProntuárlo 

483 

9 ( ) Sahstldto Global 

"Art. : Fica instituída a Gratificaçl!o de Desempenho e Produtividade Previdenciária -GDPP, devida 
aos servidores integrantes das estruturas do Ministério da Previdência e Assistência Social - MP AS e do 
Instituto Nacional do Seguro Social '- INSS. 

§io A Gratificaçl!o de Desempenho e PrOdutividade Previdenciária .terá como limite máximo 2.i38 
pontos por servidor, 'correspondendo cada ponio a 0,1820%, 0,0936 e 0,0465 do maior vencimento 
básico, respectivamente, do nivel superior, do n1vel intermediário e do n1vel auxiliar. observado o 
disposto no art. 2° da Lei nO 8A77, de 1992, ê Os' limites estabelecidos no art. '12 da Lei nO 8.460, de 
1992, e no art: 2° da Lei nO 8.852, de 1994.' , 

. Março de J 998 
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• §2ó A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária serácalcu1ada obedecendo a 
critérios de desempenho individuiJl dos seividores e institucional .do MPAS. e do INSS, conforme 
dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e Assistência Social e da Administração 
Federal e Reforma do Estado, até 30 de abril de 1998. 

§3° Os servidores integrantes das estruturas do MiniStério dli Previdência e Assistência Social- MPAS 
e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando cedidos para órgãos e entidlidesdli 
Administração Pública Federal para o exercicio de 'cargo em comissão, perceberão a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade Previdenciária de acordo com o .disposto nos §§ 2°, alíneas a e b, e 3° do 
artigo 2°.' 

§4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em "COnjunto, de forma não cumulativa, com· a 
Gratificação de AtiVidade de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27. de agosto de 1992, vedado seu 
pagamento aos servidores do INSS que percebem a Gratificação de Estimulo à Fiscalização e.à 
Arrecadação - GEFA ou a GDE, instituída nesta MP. 

§5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a partir da data da 
publicação, em valor equivalente a 360/0, ~té a regulamen,tação de que trata o §2°. . 

Justificativa 
. O Ministério' da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, entre receita. e 

despesa, o equivale~te a 102 (cento e dois) bilhões de reais, um dos maiores orçamentos da América 

Latina. 

O INSS, autarquia vincu1adi! ao Ministério, dentre outras atividades, concede, mantém e paga 

beneficios pecuniários a cerca .de 18 milhões de pessoas em todo o Brasil e possni um quantitativo de 

contribuintes (trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 30 milhões de pessoas, sem contai' as 

cerca de 4,0 milhões de empresas. cadastrad,as no rol das recolhedoras da contribuição previdenciária 

que, diga-se de passagem, é a mais volumosa do país, equivalente a 1',5 ;vezes o valor de todà o imposto 

de renda arrecadado relativamente às pessoas fisica. e jurídica .. 

Toda essa massa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto de serVidores que não 

ultrapassa 41 mil, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase sempre mal remunerados, o que 

explica, em princípio, a ocorrência de filas e atrasos nesses . serviços, noticiados periodicamente pela 

imprensa. 

A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade PrevidenCiária é um poderoso instrumento 

de política administrativa, trazendo, de imediàto, os segnintes beneficios: 

a - a~ento da jornada de trabalho dos servidores previdenciários em cerca de 330/0, eis que boa parte 

deles trabalha seis horas diárias e a .GDPP obriga a uma jornada de 8 horas por dia; 
b' - aumento global dli carga horária, o que permitirá a ampliação do atendimento, especialmente nas 

áreas' de beneficio e arrecadação, com evidentes ganhos de produtividade Para o sistema e, em 

decorrência, tornando mais rápidos e prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e 

tontríbuintes; 

c - o aumento da' ~rga horária global também tornará praticamente desnecessária a convocaçio de 

novps servidores, com o acréscimo do quadro. e, portanto, da folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tão soinente a. quem trabalha, na exata medida da qualidade/quantidade do 

trabàlho realizado pelo servidor previdenciário e por sua unidade funcional de trabalho: I:Iaverá, pois, 

além da expansão da carga horária ~ sensível melhoria ~o\desempenho dos Órgãos, ou seja, com· 8 

prestação de um serviço mais rápid~, qualitativamente melhor e a custo menor; . 

e - o custo adicional dessa' despesa na folha de salários é estimado em 1l\enos de 0,5% da mOVimentação 

financeira dos' órgãos, eis que tal 'gratificação não se aplica a Procuradores e Fiscaí~:e Supervisores 

Médico-Pericial, detentores de ~iWlgens especificas; 

f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneraÇão dos servidores.do MPAS e 

do INSS, pois premia o bom funcionário; estimula a melhoria da qualida.de, expande a quantidade de 

serviços e custa bem mais barato do que qualq~er outra altemativa objetivand6 o mesmo·resu1tado .. 

Diante do exposto, é de se. solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar de uma valíosa 

ferramenta na melhoria dos serviços públicos; notadamente aqueles prestados aos ttabalhadores de mais 

baixa renda. 
" ~ " 

Sala de SessÕes, em . 'I 

; 1-' 

______ ~L-~~--~~~~--~~--~~~~----~-é .. ,. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.599-42, ADOTADA EM 5 
DE MARÇO DE 199.8 E .. PUBLICADA NO DIA 6 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA 
L:EI NR 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE.1993, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. ...... .... 014. 

Deputado EDUARDO JORGE................... 002 004 005 007 
008 010 011 015 
016 017. 

Deputado PAULO PAIM ........................... 001 003 006 009 
013. 

Deputada RITA CAMATA ......................... 012 . 

TOTAL D,E EMENDAS: 017 

MP i.599-42 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-42, de 5 de março de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistcncia Social, c dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art: 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTlFICAÇÁO 

O dispositivo que queremos 'suprimir altera a periodicidade da 
, co.,vocação da Conferência Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O 

adl nto das conferências não se justifica, senão pela intenção de esvaziar a 
opor, .tidade de que sejam discutidas _ e questionadas as políticas sociais -

• inexistentes - do Governo FHC. 

Sala das Sessões, 

Março de, 1998 , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° l.S99-42~ de S de março de 1998 

. : 
EMENDA' SUPRESSIVA 

MP 1.599':'42 
000002 

. ' . 

. SIiprima-se !l alteraÇão ao art, 18 da Lei. n~ 8.742/93, Promo"'-da pelo art. 1 ~ da .' 
Medida Prc:Msóiia; . . ., . . 

JUSTIFICAÇÃO 
." ~. • ... p. • 

o dispOsitivo que' queremos suprimir altera a periodicidade" da cOnVocação da 
:cOiúeren~:Nacional de Assistência Social de 2 para 4; anos. O adiamentó !las 
. Corúeiênciãsnãose justifica'sénãoPeIa'intenÇão'de esvaziara oportunÍdadede qile 

sejan,t ~~das e questionadas r poH1icãS sociais - inexistentes - do Governo FHC. 

, .' 'Sala das Sessões, \I~S" J ~ , . - . 

.-.;' 

.... '(~..> ,/ 

.. (_.:.~~) 

/. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.S99~42.de S de março de 1998 

MPl.5.99~42 

. 000003 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8,74i. de 7'de dezembro de 1993, 
que dispÕe sobre a organização da 
Assistência Social. 'e dá outras 
providênçias, . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supnma-se~alte~ção ao §l o do art,20 da Lei n° 8,742/93, 
promovida pelo art,. 1 ° da Medida Provisória, 

JUSTIFICAÇÃO 

'. ' 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos 
deficientes e,principalmente, dos idosos carentes ao beneficio de prestação 
c~ntiiili!ida. Isto .porqúe passaa ser. considerado família não apenas o casal e os 
'filhos dele dependentes, m~ o casal, os pais/avós, os filhos e dependentes. Com. 
isso, as chances de qüe a renda familiar seja superior ao patamar de 1/4 do salário 
mínimo' eXigido para que <>, idoso carente seja benéficiado. aumentam, pois é 

. comunique os idosos carentes vivam com seus filhos, dependendo deles 
'ec"oriómicàm:ente. . 

" . '. . . . 
.A ciueldade da medida é orientada para a redução do número de 

benefiCiários, afastando do direito os já poucos id scarentes que conseguem 
receber o beneficio que a Constituição lhes as 

Sala das. Sessões, 

Terça-feira 17 00065 
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MEDIDA PROyrSÓRIA N° 1.59942, de 5 de março ~e 1998 

MP 1.599-42 .. 
(EMENDA SUPRESSIVA 000004 

S~-se a alteração ao § 10 do art. 20 da Lei nO 8.742193, promovida pelo 
art. 10 da Medida Provisória. 

ruSTIFICAÇÃO 
1· 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos deficientes e, 
principalmente, dos idosos carentes ao beneficio de prestação continuada. Isto porque 
passa a ser considerado familia não apenas o casal e os filhos dele dependentes, mas o 
casal, os pais!avós,os. filhos e dependentes. Comisso,. as chances de que a renda 
familiar seja superior ao patamar de V.. do salário mínimo exigido para que o idoso 
carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes vivam. com 
seus filhos, dependendo ~eles economicamente. . , 

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de beneficiários, 
afastando do direito os já poucos idosos carentes 'qué conseguem receber o beneficio 
que a Constituição lhes assegura 

Saladas S~~)~~ / 

~ \ 
---~\ 

I"1J2,i-' \7:t\::\'W:.\.10 'j\: Q~~_ ' 

,~ 
~ 

I ' , 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.599-42, de 5 de março de 1998 

MP 1.599-42 

000005 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

.. ~ i' ~l~ 

EMENDA SUPRESSIV A ' 

Suprima-se, do artigo 10 da Medida Provisória, a alteração proposta ao § 6° do 
art. 20 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. . 

,ruSTIFICAÇÃ~ I 
_;, < t 

'.. A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo a exclusão do Conselho MWlicipal de AssiStência Social do processo 
de credenciamento das equipes multiprofissionais . destinadas à comproVação dos deficientes 
para fins de concessão do beneficio de prestação continuada. ~ 

A presente emenda visa preservar a situação pm.ista na LOAS, mantendo a 
participação do SUS, do ~SS e d~ ~OjelhOS MWliCiP~ n~ ~~sso de credenciamento. 

• Sala das Sessões, C{"~ / ~ 'O ., r ." . 

.... 

, .,"~:' 
·4'tF...;T<;~ f~./~~~I" ~;)~:J.~;:;~.t)\J . ~ I";'~i;~ 

. '71 I',,...:, -", .' I ';' ,~-~-
, . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N'! 1.599-42; de 5 de março de 1998 

MP, 1.599':'42 

. ,'000006 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO' 
8.742, ac 7 de dezembro de 1993, que. 
dispõe ,sobre ' a organizaçãb da 
AssistênCia Sàciál. c, dá' outras 
providências. . .' 

EMENDA SUPRESSIVA 
, , 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art. I? da Medida Provisória. ' . I 

, JUSTIFICAÇÃO' 
t,.i 

A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para 
permitir que os recursos destinados ao, pagamento, de beneficios assistenciais 
sejam repassados diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência 
Social. Ainda que, isso possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade 
que é responsável pelo pagamento dos beneficios assistenciais de' prestação 
continuada, poderá gerar problemas e desvios desses recursos, 'com a perda da, 

\ capacidade do CNAS de controlar a sua utilização. ' '() J 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-42, de 5 de inarço de 1998 \ 

• EMENDA SUPRESSIVA. 

Ml?- ~1 . 599~42 
')'000007 

, Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8. 742/93, ~ovida pelo art. 10 da 
Medida Provisória .' .'" . ," 

·","JUSTIFlCAÇÃO '." 

A medida ~insé:re ~ ~o no art 29 da LOASpara pCnnitir, cp1C 
Os recursos destinadas' ao pagámênto de beneficios iÍssistencWSsejam nipassados 

, diretimente ao INSS, Sem Passàr j>eloFund9 de' Assistência Social.. Ainda que iSso JKMSlI 
~ C? repasse dOs, recurSOs ao INSS;, entidade que é respoílsáveI pClo Pagamento dos 
~eficios -assistenciais de; ~taÇãocOn1iDuàchi, .poderágeràr' problemas e· deSvios 
desSes rec~ Wm a pCrda da ~dade ~ CNAS de controlar a sua uti!iUção. 

Sala das S~ ~~'/~~ . . 
// '..,. 

'\~~..;~_:._-'-~ <~. 
, 0', ''E' ~"i.)'K~~ ~(.::Q6'~ 

I, Tti~ 
v 

" 

\ 

,j !" 

'.. .'. ''''t~ ... _I ," 

. ~ .". ~ . 

\ 
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,MEDIDA PROVISÓRIA N" l.S99-42,'de 5 dé março de 1998 

MP,' 1.599-42, 

OOOOOS' 

.' 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. ' 

EMENDA SUPRESSIV A 
~.' .. t 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteração proposta ao 3rt. 37 
da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. , 

l : l 

I' \ U' ~, 
JUSTIFICAÇÃO , ' t •• .t 

- A alteração propOsta pela -Medida Provisória à Lei Orgâitica da' AssiStência 
Social tem como escopo legalizar o d~U!!tprimento da Lei e adiar, ainda nlais, os prazos 
definidos pela LOAS para concessão doS benefi7ios de prestação continuada. 

~\ , ), ~" ." ~.... r ill ". , 

A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos termos 
legalizar o 

MEDIDA PROVISÓiuA'N° 1.599-42, de 5 de março de 1998 
~. ~-,. - . " . 

,-

c' • 'MP 1.599-42 

000009-

r·'" I , 

, Dá nova, rcdàção a dispósitivos da Lci 
nO 8,742, dc 7 de dezembi'O dcl993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências, ' 

EMENDA SUPRESSIVA ~. , •• ,_ r· . ! 

_ :\:'- .<S~~rima~se,\a alteraçãoao art."38da:Lei nO 8.7~2~93, promovida 
.' pelo art:l- o daMedida,Provisória.. ",.-' 

, -, . 
JUSTIFICAÇÃO 

,I 

Após a quase rejeição da MP quando a colocou em votação em 
dezembro de 1997, o Governo FHC recuou em sua tentativa de adiamento dos 
prazos para redução da idade para gozo do beneficio assistencial dos idosos. 
Manteve, portanto, o prazo originalmente previsto segundo o qual desde 10 de 
janeiro de 1998 a idade mínima foi reduzida para 67 anos. Mas, por outro lado, , 
revogou a previsão segundo a qual essa idade seria reduzida para 65 anos no ano 
2.000. A LOAS fixou que a partir de 10 de janeiro do ano 2.000 seria procedida 

Março de '1998 • 
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essa redução, beneficiando uni número maior de idosos carentes, O "pacote" de· 
maldades de FHC, no entanto, descarrega sobre os carentes e necessitados o' 
-custo do "ajuste fiscal" implantado por conta do ataque dos especuladores e do 
capital fmanceiro internacional. São os pobres pagando a conta, mais uma vez, 

'" coisa com que não podemos concordar. :. , 
, ~ 'lo- j _ r" - ~ 

'Sala ~ Sessões, 

.1 1) 

-.. 
.', 

, ' 

.' 

MP 1.599:-42 
000010 

'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-42, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

." ( ; ~ +, . "I .' . 

'. S~ririta-se a alteração ~o art. 38 da Lei nO 8,742193, promovida pelo art; l° da 
MedichlProvisória. ' 

JUSTIFICAÇÃO 
. . . 

Na.presente edição, a MP mantém a previsão original de que a idade mínima 
. para obtenção do beneficio assistencial passe a ser de 67 anos ,a partir de 10 de janeiro de 
" 1998.-No entanto, suPrime totahnente a previsão contida no art. 38 original da LOAS 
-segundoo qual o beneficio 'assistenciál passaria a ser concedido aos idosos com 6S anos 
a paJ1ir de 1'; de janeiro di: 2.000, unificando o critério de vellrlce' com o utilizado pela 
previdência social, o que beneficiaria wn níuner maior de idosos carentes. A manutenção 
do calendário original, assim, não apenaS é wna questão de justiça' como também ' 

. , ~. preserva direitos sOéiaisqilC não podem ser suprimidos por meio de medidas provisórias 

.. ..,; ..... s:'::-"";" ~,& 

i . , 

" 

, . ' 

l 
Terça~feira 17 00069 
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\ 

: MEDIDA PROviSóRIA N"~.599-42, d~ 5 dê ma;.ço de 1998 . . . . . "~ . . , . 

~, .' 

" MP 1.599"':42 
000011 

Dánava redação. a dispositivos da.' Lei nO 
8.742, de, 7de dezembro de 1993, que 
diSpõe SQbrea QrganizaçãQ da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do. artigo. 10 da Medida PrQvisória a alteração. prQposta ao. art. 40 
da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração. proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem CQmQ escQPQ restringir aQS idosQS o. exercício. do. direito. de requerer a renda mensal 
vitalícia. Esta previsão. só seria factível se aceitássemQs a proposta de adiar a concessão. do. 
bendiciQ de pr~taçãQ cQntinuada cQntida na mesma MP, o. que SQmente virá prejudicar QS 
idosos,a que_se destina o. beneficio.. 

Para preservar a integridade da LOAS e dQsbeneficiQs que 4lstituiu, propomos 
a 'supressãQ desta alteração.. . ,I . 

Sala das Sessões, q l?f.-iW 
, . 

I 

,_.~~,i/ 

APRÉSENTACÃO.DE EMENDAS 
, .. ' ""',' ." " 

MP 1.599-42 
'000012 ' 

I 
J 

LQ9/";;í?ã] r.l'-··'---·-'-·:'-,M-E:-o-i-D~--~R-~-V-i-sO-·R·;;-7;o;;~.~~;--;~-.. ----.. -I 

r .• AUf~A· .' - ~ .. ' 

'DEPUTADA RITA :CÁMATA·. 
" 

" . fI~,J 

", ,.~ .. ~~ .. ~~ ~ :-i. SUbTIT~~I"; '.3,:!j. ~~~ICA;~ 

·E··'''·-~~ .. ,.~ 1 de3 . 
~ ", 

'. r.1,~,~------~~~~--~~~~~·mm--~--~----~~,--~~~~ ____ ~· 
I 

I 
I 

"'1" 

"Art. 1~ Os dispositil'os abai\'o i"di~ados, da Lei ,,°8. 742. tié 07 de dezembro de 199j. 
passam a wgorar com fi segllillle redaçiio: . . 

"Arf./S ................................................................. ,' .......................... : 

/.'/ .............................................................................................. 

"Arf.20 ......... \ ............................................................................... . 

M.afço.de1998. 
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.11' /" /'ara (}s eleitos do disposto no CUI'"t emende-se c(}mofúmilia (J conjunto de pessoas 
elencadas 170 art. 16 da Lei n" 8.213, de 2-1 de julho de 1991. e as que, comprovadamente, 
tenl7a/ll l'íncul() de parentesco até o 3" grau: cuia eC(}/lomia (: /IIantida pelos sell.\' integrantes, 
me.\'1170 que mio l'ivam .mh " mesmo teto . 

• 11' 3" Considera-se incapa: de prover a /llUll/llenç<lO da pessoa pOr/adora de deficiência ou 
idoso U fómília cuia renda men.wt! "per capita" sela igualou infáior a 50% (cinquel1llt por 
cento) do salúrio mínimo. 

§ 6'~ .................................................................................................................. . 

§ 7" Na hipótese de mio existirem serviç(}s de perícia médica do lnstiluto Nacional do 
S'i?guro Soeial-li\~C;;.~·-I70-IlwlJidll,iI.!A~·esidência do hl!/I!!/iciúrio.,o.l· mesmos serlio preslados por 

Terça-feira 17 00071 

órguo credenciado pelo IN,"':'> para e.wefim e.lpec{(ico. /laliJrma préVis/a'-em'reglllamenUJ ___________ _ ------
§ !:!" ................................................................................................................ ." 

"Art.29 ........................................................................................................ .. 

. . 
l'arúgrafó lÍnico ............................................................................................ " 

"Ar/. 37 () henejicio de pre.I'/(/~·â() continuadu serú devido a parI ir da aprovaçc7o do 
/"el{1.!el'il11enlo. 

j-------
.11' I",~ deci.\'c/o sohre o reqllel'llllen77i/'111rrpr)derâ'"ul!raJ1tlssGlIo-lJ.-pw:(Lde_!lilventa dias li 

(,ol//ar da data de -"IIU pro/I}<'I.,fi:a\'C/o. ~---- -------- - .-----

.11' 2" Na hiplÍtese da CIJI)Ce.I·.W)O do henelicio aplÍs o pra:o e.\'lahelecido /lO parúgrali> 
{1Il/erillr, serú o mesmo devido (J pari ir do nonúgóimo dia (t conWr da prOlocoli:uçâo d" 
requerill1en/o. " 

"Art. 38 ·~7=· .. · .. · .. ···· .... ··· .. ······· .. ~==-:-····::-:==·==·--.-:~-::-:::-::-"-----
"Ap,.Hí.~ ..................................................................................................... . 

• 11'1 (~ ............... , ............ :", .................................................................................. . 
. \\. 21~ ................................................... ........................................................... " 

JUSTIFIC4 Tn-:4 

A presellle emenda lelll p"r oh/Uivo assegurar qlle 11 pessoa pOr/adora de deficiência (' o 
idoso tenham /acilirados " acesso e a CO/lces.wl0 do hcnefícill de prestação conti/luada 
garantidos pela I.ei n" 8. 7~2 93, lIIesmo e/llendendo (f preocul){/~'âo do LreclIIivo em ('"itar 
possíveis fraudes nu processo til.' requerimento desse lipo de hene./ício, o que acarretaria 
graves preluízos lIolá tclo cOlllhalido Sistema de Assislência Social. 

As alteraç6es do art. 1" visam adequar a Medida Provisória à realidade enfrenlada hoje 
pela população mais humilde. 

() primeil'll ponto é a deflni~'üo de júmília. ,'''e/órem cOl1lempladas upenas as pessoas que se 
enquadrem na detiniçuo de f'lInília e/encada no art. Ui da I.ci 8213 <)1, dei.Tarão de ser 
hene/iciadas pessoas que mesmo preenchendo as demais exigência.\', moram com 

sohrinhos.noms, ctc., 011 mesmo so:inlws, apesar de depender da aluda familiar para 
,l'ohrC'l'iver, L' tamh':m preclsalll c/o henetício garantido pelo LI'lado para ter lima vida mais 
digna. 

() segundo. é li renda per mpilu. () limile de 1·4 (um quarto) do salário mínimo - hoje 
equivall!lltc ti 30 reais - como lell} mensul/ámiliar para a CtJIlce.\'.I'UO do hene/ício é irri.wírio, e 
es/á I'rimlldo () direito de millwre.l' de deficientes e idosos carellles de um henejicio social 
previsto 1'01' I.á 

\ 
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() laceim, é u limilaçtlo du perícia /I1édicu u equipe do.\' POSIO.\' du INSS. /~'/11 inúmero.\' 
IIIlf1licípios hrasilciJ'lJ,\' IIÚO l'xi.\'lem /")slos de Serviço do /,\iSS, o que dificullaria u loco/l1o"uo 
de pes.I'oas idosas e ou deficienles por vários quilômetro.\', de .\'ua cidade paru outra em buscu 
de f7i'1'ícia médica, C'rJJ7siderulI1os perfeilamente vi(l\'el que o 1NSS pO.l'SO credenciar algum 
órguo nos municípios onde m/o haja pO.l'lO do INSS pam suprir es.l'u carência .\'em que as 
pe,I.\'(jus lenlwl77 dr! sair de scu.\' locai.\' de rC.\'f(lênciu para reali=ar {{ "eríGiu, 

A q uaJ'/u altel'llçtlo vi.\'u /I1anl<!/' o leXlo das prim<!Írus /'r!ediçiíes da 1\1edidu l'rol'isôriu, pois 
el7lendemos que' ').1 J'riDUs l'.\'lohe/ecidos ne.\'ta recdi,'''o "ur{{ o ClJJ7Cc'.\'sllo do bl!nefiL'Ío 
dificulla/l1 (J aces.\'o ao l77eSI77O pela granele l77aioria dos requerenle.\'. 

[------ ----~=~~~A'''.ATU.A------- ---.-. _I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-42, de 5 de março de 1998 

MP 1.599-42 

000013 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO 
8.742_ de 7 de dezembro de J 993, que 
dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 37 da Lei n° 8.742/93, alterado pelo art. I ° da Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

. ---------/ 
"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada, observado O .. 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais para a 
sua concessão, serão devidos a partir da data do requerimento. 
§ 1°. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o 
prazo de 90 dias a contar da data de sua protocolização. 
§ 2°. Os benefícios assistenciais pagos em atraso serão corrigidos, 
desde a data do requerimento, pelos mesmos índices aplicáveis aos 
benefícios de prestação continuada pagos pelo Instiruto Nacional do 
Seguro Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 37 da LOAS proposta pela MP tem o propósito 
de dar ao INSS a prerrogativa de negar ou adiar, por pelo menos noventa dias, a 
concessão dos benefícios assistenciais aos idosos e deficientes. 

Ocorre que, cumpridos os requisitos, uma vez requerido o beneficio 
passa a ser o cidadão credor do mesmo, e como todo o débito pago em atraso, ele 
deve ser corrigido. Não se pode conceber que o direito passe a depender de uma 
"concordância" do INSS para passar a valer, pois se trata de um direito 
assegurado pela Constituição. O idoso carente ou deficiente deve ter assegurado 
o seu benefício, a partir da data do requerimento, desde que cumpra os requisitos 
l1xados em lei, e não em simples regulamentos ou ordens de serviço - as quais, na 
verdade, tem servido mais para impedir o gozo dos beneficio do que para 
regulamentar a sua concessão. 

Sala das Sessões, 

Março de 1998 
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J ~,,' ~, 
APRESENTAÇÃO DE EMENDA~ 

MP 1.599-42 

006014 

DATA:-:---l ..--__________ PROF'OSIc.\O -

r=!o ,03/98J r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1599-42/98 ~ 
r r.-------------A="--------------, 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

CI'f'PRONruARIO ~ ,- 337 
1 o SUPRE~SrvA 2 o . sussnnmvA 

TI"" 
3,. MOOlf:lCATlVA 40 9 o SUBSTITUTIVO GLOBAL 

CPA;Nic=J [3'--'_3_7_.o_Tloo ____ '--__ PA_"'_0"_"_0 __ -'--'--_,_'N_C'SO ___ --' ___ AL_'N_EA_~_--' 

,. , 

Modifica-se a redação do art. 37, constante do art. l° da referida Medida 
Provisória, que passa a ter a seguinte redação: '. " '. 

"Art, 37 ~ O beneficio de prestação continuada será devido após o 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até 30 dias corridos após cumpridas as exigências de que trata 
este artigo", 

JUSTIFICA TIV A 

Uma vez cumprida as exigências para concessões dos beneficios, 30 dias é 
um prazo bastante razoável para serem efetuados os devidos pagamentos, Caso não seja 
efetuado o referido pagamento dentro dos 30 dias corridos, os valores serão calculados 
com data retroativa a concessão do beneficio e corrigidos de acordo com o índice 
estipulado pelo Governo, 

[----+--~~' ----'-------'------'j -J 
I I 

- MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-42, de 5 de março d.e 1998 

MP.1.599-42 

000015 

" 

Dá nova redação'a dispositivos da Lei n° 
8.742, de'7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e ~ ou~ providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta pelo art. 10 ao art. 37 da Lei n° 8,742, de 1993, 
para a seguinte: 

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da data 
em que for protocolizado o respectivo requerimento. 

", 
". 
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§ 1°. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de 
quarenta e cinco dias da data de sua protocolização. 
§ 2°. O beneficio de prestação continuada pago em atraso terá o seu valor 
conigido pelos mesmos índices e critérios aplicados para a atua1ização dos 
beneficios da previdência social pagos em atraso." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda mais, os prazos 
definidos pela LOAS para concessão dos beneficios de prestação continuada. 

No entanto, para que se faça justiça, é necessário assegurar aos carentes de 
beneficio assistencial direitos equivalentes aos que são deferidos aos segurados da previdência 
social. Até porque cabe ao INSS a concessão destes beneficios, os quais, assim como os 
devidos pela previdência, são também beneficios da seguridade social. Nesse sentido, 
propomos que sejam respeitados os mesmos prazos, e assegurada a mesma correção 
monetária, quando pagos em_a~~os enefieios assistenciais. 

Sala das ~sões, ,~ S 
/ . / _____ .::,' ;7 

.~~< 
'\i: '). ':::':'J,!:,i~, "l~ -,.)\~G2. 

I~;~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.599-42, de 5 de março de 1998 

MP 1.599-42 Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social. 

000016 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

"Art. 2°, Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social a prestação dos beneficios de que tratam os art. 
20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, devendo para tanto, se necessário, contar 
com a colaboração de outros órgãos e entidades da Administração Pública. " 

JUSTIFICAÇÃO 
A redação dada ao art. 2° pela MP é desnecessária, face ã def,inição de 

competências fixada na estrutura ministerial vigente, em que o Ministério da Previdêricia e 
Assistência Social assumiu as competência do extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA no 
tocante à assistência'social. Por outro lado, tem o condão de exonerar o MPAS e o INSS, sua 
autarquia executiva dos setviços previdenciários, de atender ao pagamento dos beneficios em 
prazo anterior aiO de janeiro de 1996, com o que não podemos concordar, uma vez que a Lei 
Orgânica da Assistência já havia fixado prazo para este pagamento. ' 

Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios que instituiu, propomoS 
a alteração do dispositivo, na forma ~u~a. 

- Sala das Sessões, fJ../~ 
. .-J / 

~ __ .. ___ ~//./v ) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.599-42, de 5 de marÇo de 1998 

MP 1.599-42 
000017 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 19.93, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA ADrnv A 

Acrescente-se, ao art. 3°, o seguinte parágrafo: 

"Art. 3° ... 
Parágrafo único. Os beneficios de que trata o "caput" serão concedidos com 
vigência a partir da data em que, a partir de 1 ° de junho de 1995, o requerente 
haja implementadO as condições para o seu recebimento." . . 

ruSTIFICAÇÃO . 

o artigo 3° visa sujeitar o requerimento dos beneficios de prestação continuada 
á observância de um prazo que não tem justificação: somente a partir de 1° de janeiro de 1996 
os beneficiários puderam' protacolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida 
Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social teve como escopo restringir aos idosos o 
exercício do direito de requerer. a renda mensal vitalícia. Esta alteração guarda relação, de 
dependência com a definição, contida na mesma MP, de que somente a partir de 8 de junho 
de 95 será pago o beneficio de prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalícia. 

", Esta previsão só seria factível se aceitássemos a proposta de adiar a concessão 
do beneficio de prestação continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os 
idosos a que se destina o beneficio. Por isso, é necessário assegurar efeitos retroativos ao 
beneficio de prestação continuada, res~tando-se os prazos originalmente fixados pela LOAS. 

Sala das Sessões, ~ /~ / ' ' 

~I/I . 

. ': >- ,-,:' 

. ~ .' 

.,' ", . .. .,. 
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,.. " MP 1..604...;30 

f,.~. (?J ... 
000001 

Apresentação de Emen! 

AutO; , 
~ ____________ ~S~e~n~ad~o~~~A~N~TO~N~I~O~C~A~R:LO~S~M~AG=A~L=H~A=E=S_' __ ~~ ______ ~I 

Prontuérto Tipo da Emenda 
,. I ,. Modificativa , 

" Artigo '" ' Paiilg,afo loiciso Allnea 
r----'~'----,I '" ri -':"::':~'---'I ,1° , , 1° ' . L--_",-,-_...JI ' ,-"I '_' ___ -' 

Texto e Justificativa 

, ,O art. 1°. § 1°, passa a vigo;ãr'~ma'segui~te redaçao, renumerandO-se os 
,demais parágrafos: , , , 

"Art. 1° ,I ' " 

. "§ 1° As Instltulçõet> financeiras; para se beneficiarem de recurSos destinados 
. 'ao redimensionamento e reorganizaçao administrativa, custeados pelo Programa· de 
. Estimulo'à Restruturaçao e ao Fo.taleclmento dO Sistema Financeiro Nacional" PROER" 
. deverao conceder, 'aos seusempre\:t 10s, estabilidade por dois anos, ,cOntados da data, " 
, de aprovaçao 'da sollcltaçao dos recurso" l1elo Conselho MonetMo NacjonaL" ' . 

• '. ,..l, ,', • • 

I - Nao haverá contrataçao de recursos novos para o redimensioriamento e 
reorganlzaçao administrativa das ,instituições financeiras beneficiárias'dó PROER, sem o 
cumprimento do di~posto neste parágrafo. .. ' , , ". " 

11 ~ Estao excli.lidos dei direito à estabilidade os empregados que aderirem 'a 
programa de demissao voluntária, aprovado pelo sindicato da categoria a que pertence 
o demissionário o homologado pela Justiça do Trabalho.' 

a) O programa de demisSilo voluntária conterá, no mínimo, parcelas de 
indenizaçaopor ano de trabalho, auxílio alimentaçao e acesso ao plano de saúde' 
durante seis meses, sem prejuízo dos demais direitos trabalhistas constantes da 
consolidaçao das Leis de Trabalho"aprovada pelo Decreto-LelnO 5.452, de 1° de maio 

'de 1943". 

JUSTIFICACAo 

, Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que 'êm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promovendo um festival de rlemissOes que ímpõem 
aos seus funcionários, provocando um quadro crítico nas cidade!; onde os bancos 
mantinham suas sedes. Nao se concebé que, o PROER íncentive o désemprego de 
milhares de bancários, favorecendo tao somente o enriquecimento dos grandes bancos. 
Nao admitimos, ainda. que a finalidade do PROER' seja deturpada, haja vista que sua 
finalidade é promover,a estabilidade ,do Sistema Financeiro. Nacional, nao podendo 
áumentar o grave problema social do desemprego. É oportuno lembrar' o forte impacto 
social que essas medidas de restruturaçao estao causando. Por' outro lado, 'nossa 
emenda pretende oferecer legalmente as condições dignas aos funcionários que serêo 
desligados dos ,bancos, a fim, de que Possam buscàr novas ,atividades" criando 
microempresas" ou' retomando, ao merCado de trabalho,' vez que Silo trabalhadores 
qualificados. I " ' '- ''- ,\1' ' '. \' ' 

'. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.604-30 

000002 

Agregue-se ao caput do art. l° a expressão "e pejo Congresso Nacional.", com o 
que o mesmo passaria a ter a seguinte redação: " ,-' 

Art. l° O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez e 
solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, serà 
implementado por meio de reorganizações adrninistrativas, operacionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo Congresso Nacional. 

JUSTlFICATIVA . 

. De acordo com a Exposição de ~otivos do" Governo, Federal, o Programa de 
Estíritulo à Reestruturação eao Fortalecimento do Sistema FinaÍlceiro Nacional "contempla a criação 
de linhas especiais de crédito e estabelece importantes medidas de incentivo -à 'reorganizaçãó 
administrativa, societária e operacional das instituições que atuam nos mercados fiÍlanceiros e dê' 
capitais"; inclui também providências de ordem tributária, pennitindo "a amortização do ágio 
decorrente de diferença entre o valor pelo qual'houver sido adquirida a participação societária na 
i,nsti.tuição· incorporada e seu valor patrimonial" via dedução do valor correspondente da base de 
'Cálculo do lucro tributável; e finalmente "estende-se não somente àquelas instituições que' se 
~e~~ontram nos regimes especiais de intervenção, liquidação e administração especial temporária. 
como também, de forma geral, a todas as instituições integrantes do sistema financeiro que venham a 
envolver-se em programas de reorganização societária". 

Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de elevada 
monta, inclusive renúncias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, caracterizando um 

. processo de reestruturação global do mesmo.' ' 
Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidade e importância, 

tanto da ótica do uso de recursos e das políticas públicas, como no que se refere a seus efeitos sobre 
a organização do sistema financeiro e, em geral, sobre o funcionamento da economia. 

A emenda proposta objetiva estabelecer um minimo e legítimo controle da sociedade, 
através do Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos termos dI! Medida Provisória em tela, 
ficaria completa e autonomamente em mãos das autoridades do Banco Central, extrapolando suas 
atribuições e reduzindo o Legislativo a uma função de mero espectador das medidas adotadas e suas 
imprevisíveis consequêricias. 

t j • ~ 
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" MEDIDA PROviSÓRIA N°, t:604~30 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se o inciso I, do art. 2°, a seguinte redação: 

MP 1.604-30 

000003 

I. . -i '; j J' • 

I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 
créditos de dificil recuperação, observadas para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e autorizadas pelo Congresso ~acional, 

, .... , 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetivo de subordinar á autorização do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilização de perdas dos valores de créditos de dificil 
recuperação. A medida embute a concessão de um incentivo fiscal que não está, plenamente 

'determinado, pois, que dependerâ unica e. exclusivamente de deliberação do Conselho Monetário 
Nacional. De acordo com o dispositivo, nem mesmo a Receita Federal será ouvida, depreendendo-se 
dai uma incongruência da medida com respeito'ás esferas de atribuição dentro do próprio Poder 
Executivo. Vale ressaltar que a Constituição veda a concessão de qualquer beneficio fiscal sem o 
devido amparo em lei especifica, o que torna absolutamente necessária a apreciação de tais regras 
pelas duas eSsas do Congresso. Além atender aos ditames legal, consideramos que, co!,! a medida, 
que .estaremos conferindo maior transparência e legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetivados mediante a concessão de incentivos fiscais, . . .-

.,r 

.'T~ : ' ~. "i 

Sala ~as Sessões, 9 de m~ço de l~ 9 

, . fJ ,'. ' . _. ,.",. . 
~IJ" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

'..,,"" I" ". v I' 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima~se O art. 3°. 

JUSTIFICATIVA 

" ,r. 

MP L 604-30 

000004 

"',. ,'. Março'de:1998 

" ,A Lei nO. 6.404/76, a ch~a Lei, das S.A,. estabelece a1gunsmecariismos que ' 
garailtem aos àdoz\istas minoritários de compilnhias abertas algum espaço dereàção frente" às ' 
decisões que:vénhalnaser totnadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empr~s8. A rderida lei prev~ a possibilidade de ó' acio;Usta dissidente da deliberação que ,aprovar a , 

" "iriéorpóraçãodil, cónÍpimbia' em outra sociedade; exercer o direitoder~iràÍ'-se da cómpanhia; 
.niediantereembolso dovalórde suas ações. Assim,.ô acionista minoritário quese sinta lesado cóm a 
incofporação, seja porqúe é ofertado umágiómuito elevado, seja Jlorque é feita Uma avaliàÇão 

:',! 
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. incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem arcar com maiores prejuízos. O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários de companhlas, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Além disso, o 
dispositivo estabelece que a alienação do' controle da companhla aberta prescindirá de prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, a medida revela uma 
nitida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquiridos, o 
que recomenda sua exc1usãodo texto legal. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.604:"30' 

000005 

Agregue-se ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Artigo . As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos utilizados pelas instituições 
financeiras privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 
patrimoniais. 

JUSTIFICATIVA 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
frequentes comentarios publicado na grande imprensa nacionai. Os episódios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potencial· prejuízo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 
repercutem sobre seu acionista-contra1ador, a União. 

, ," .' A emenda proposta tem o propósito de p~eservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjunto de contribuintes. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

, 
, '" 

" '" EMENDA ADI'fIV A , 

inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

" 

MP 1.,604;;"30 

000006 

'>~ .~. 

" 

Art, Todo crédito subsidiado ou incentivofiscâl conéedido às instttúiçÕes ' 
financeiras, no âmbito do ,Programa, de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sisteina • 
Financeiro, Nacional, será autorizado pelo Banco,Central, mediante,a entregaao,T~souro,Nacional, '. " 
de uma parte do capital socilll da sociedáde benefiCiária, na prop~rção do volume, de reCursos· , 
recebidos em condições favorecidas. . 

JustifiCativa 

. ' ,.. A iriiplem~ntação do PROER evolverá certamentec~;tos de grande monta p~a:o : '>: .. 
Tesouro Nacional; que séi"á levado a criar 'Iinhasde crédito subsidi~daSe incentivo,s 'fiscais para as ' 
instituições participantes do programa .. Â émenda em tela buscaatenUaf,os.eféitos' négaÍivóS da ",' 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo, de ressárcimerito; na foima: de ações 
representativas do capital social da instit~iÇão beneficiária. na proporção .do volume de sÍibsídios e ' 

" incentivos recebidos. Dessa foTrita, pódeÍ'à o Tesouro ser compensado' pela futura :valoÍizaç~o dáS 
, empresas socorrÍdas. ISso envolve umelementô 'ádiéionál a ser Cont~mplado nos contratos e acordos 
firmados com às instituições financeiras benefiCiadas pelo PROER, rio sentido de resguárdat ós 
interesses dá tInião e evit~ que maiorés ônu~ sejam transferidos para a sociedade. ., ',' 

" , 

, . 
'~ .".,. .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N°, 1.604-30 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

" 

, " 

. MP 1.. 604~30 ' 
000007 

' .. 

, .... , 

Art .. Será criada cóoússãó tripartite, formada por representantes do' gov~m~"d~' .' 
..instituições financeiras e do sindiCato dos banCários, a fim de deliberar sobre cada um dos r processos 

. ..' - I ' • •. ~"'. . 1·' .. 
de deoússão que se fizerem necessários ao longo da implementação dó' ProgTaIila de EstítÍ1ul~ à 
Reestruturação e ao Fortaiecimento do Sistema FinanceíroN~cional. •. ' , 

, . § único. ,A comissão referida no /I c~put /I definirá as condiÇões p~a o tréirtanie~to é , 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ao seu . aproveitamento em. out~os setotes' de ' 
atividade econôoúca, preferenCialmente, d~mesmo "grupo de empresas de que a: instituição, 
finanCeira faça parte. ' " , 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
, procesSos de demissão que estão por vir com a implementação do PROER, Não temos dúvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados, não s6 na forma de despeSas 
e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como também pelo agravamento das 
condições e do nivel de emprego no setor. Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos de 

. trabalho serão eliminados no segmento das instituições financeiras, o que, por si s6, já é um 
indiCador altamente preocupante do impacto social de tais medida. Diante de tal quadro, nada mais 
'jústo, do que exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimento~ e deliberações 
entre governo, instituições financeiras e empregados, permitindo' que o processo irreversível das 

. demissões ocorra da forma mais democrática e trasparente possível. Além disso, caberá a esta 
mesma conUssão estabelecer condições para treinamento e preparação dos empregados demitidos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, 9 de março de 1998 

Do~~4 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1.604-30 
000008 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após a 
apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na sua 
implementação, 

JUSTIFICATIVA 

A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis, A emenda em 
tela busca atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar com um 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União, Isso 
envólve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com' as 
ínstitUições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da União e 
evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 

MP 1.604-30 

000009 

'I Art, As instituições financeiras que tenham acesso ao Programa de Estímulo á 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistemá Financeiro Nacional -'PROER comprometer-se-ão a 
manter a estabilidade de seus funcionários pelo período de seis meses, a contar da data em que seja 
aprovada súa participação no referido programa, ' . I 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer reciprocidade às vantagens e 
beneficios que serão concedidos ás instituições financeiras incluídas no PROER. Não há dúvida de 
que a implementação do programa envolverá custos elevados para a sociedade, na forma de recursos 
das reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das instituições 
finànceiras em situação pré-falimentar. Além disso, é de se esperar que boa parte dos créditos 
incobráveis destas instituições sejam transferidos para o Tesouro Nacional, via Banco Central. Nesse 
sentido, nada mais justo do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do nível de 
empregos por um período determinado, a fim de se evitar um agravamento da situação social do 
país, já que se prevê que a reformulação do setor financeiro nacional deverá provocar a demissão de 
mais de 100 mil bancários. A medida permitirá aliviar o impacto imediato de tais medidas e propiciar 
um tempo de ajuste ao processo irreversível de demissões. 

Sala das Sessões, 9 de março de 199y) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-30 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.604-30 

000010 

" . 
Art. - O Banco Central do Brasil determinará a republicação do balanço 

patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX. do art. 10, da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 
patrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabiliZãdõSQü'itão' espelham 
a sua real situação econômico-financeira. 

JUSTIFICA TIV A 

Uma das principais atribuições .exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras e 
a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência confere á Autoridade Monetária a posição 
privilegiada que lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes sobre a situação 
econômico-financeira das instituições financeiras, que nem sempre estão devidamente espelhadas nos 

,', . 
;,~' .. -

I 
'i 

. Março de 1998 

. .... \. '1.'. 



, " 

.>,Março de 1998. 

' •. 

I. 

, DIÁRIO DO SENADO FEDERAL --, (Suplemento) • Terça-feira 17, 00083 

b!lhmços publicados. Aliás, não é raro> que instituições, reconhecidas' como ~ólidas e bem' 
posicionàdas no mercado, sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial,' devido á existência de 
eiévado volume de créditos com insuficiente grau de cobertura ou, mesmo; incobráveis. Este quailro 
nãó'é contemplado nos números do balanço, o qual apresentá um volume de 'ativos ê de 
capitalização superavaliados, Somente o Banco Central dispõe de meios ·para detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situação junto a correntistas e investidores. Assim, la fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos, os interessados. 
propomos emendã no sentido de que o Banco Central determine a republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua real situação 
econômico-financeira, .. , 

" . 

, ' 

.::. • < • ~ 

, ..... ,.. II 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA' 
PROVISÓRIA n° 1.605-21, adotada em 05 ·de março de ·1998 e.! 
publicada no dia 06 do mesmo mês e ano, que" Dá nova redação ao 
art.44 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dispõe sobre a 
proibição do incremento da conversão de áreas florestais em áreas 
agrícolas na região Norte e na parte Norte da região Centro-:-Oeste,­
e dá outras providências": 

Deputado VALDIR COLATTO 001, 002. 

"~--~~~--------------------~~ 
TOTAL DE EMENDAS. 002 

,I 

.. ..;.. -

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

. OATA • 

[l}9/03/W] I 

~ ______ ~ ____ ~ ________ ~ ____ nro ______________________ ~~~~~ 

I(X}-SUPRESSI\'A 2( }-SLllSTlTIrn\'A 3( }.MODlFlCATIVA 4( }-.·\I>ITIVA 9( }.Sl:BSTITUTIVOGU)8AL, 

. ." , •• ~GO __ ..,..-_ -ARAGRAFO .. _..,..-"--_ INCiSo _.;.,....:'-'--_ ALlNEA .: 

C=,j'o . - -- .~f. . "'r" \ ~ 
~ ______ ~~~ _______________ ~O~ __ ~~ ____ ·~'~ __ ~·.;.···~·'~\~·~~-"~~J~ __ -, 

. . ,.... :" '~ . . 
, " " ',' " ~ 

Suprima-se, do Art: 1° da Medida Provisória, o § 2~ dá redação proposta ao Art. 44 ,da 
Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, remunerando-se o § 3° para §,2°. • " , , 



, ~ .. ' 

.' 

.. 

, , 

,00084; Te..ça.feiiâ' 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -~" (Suplemento) 

JUSTIFICATIVA 

"A Medida Provisória nO 1,605"de 26 de agosto de 1997, representa mais um diploma 
, que 'dentre muitos outros em vigor, procura implantar, via normatização legal, a 

exploração racional e sustentada dos recursos naturais na Amazônia Legal. 
. Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas categorias 

'- (tais'Como: Parques Nacionais; Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas, etc,) bem 
'como do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, as áreas passíveis de aproveitamento 

", agrrcola. 
'A Adoção do disposto na MP 1.605, que não admite o corte raso em, pelo menos, 
oitenta por cento da área da propriedade com cobertura florestal, desconsiderada as 
vocações naturais do solo e de conformação que os recursos ambientais assumem na 
Amazônia Legal, tornando-se, assim, um mero padrão aritmético que ignora vantagens 
locacionais e peculiaridades topográficas e econômicas, limitando, injustificadamente, 
as atividades agrícolas, cujas propriedades ocupam superfície territorial inferior à 
soma de sua superfície ocupada pelas Unidades de Conservação e áreas devolutas 
da União. 
Em função do exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação proposta pelo 
Poder Executivo - contida no Art, 1 ° da MP 1.605 ao Art. 44 da Lei 4,771, de 1965 
("institui o Novo Código Florestal"), 

... ,... r: t -"': .; 
, . 

-. (i ~ r 

,....."'"--_______ -'-___ -,-_ASSINATUR. ____ "--___ -'-______ -, 

r. .. ' 

,-",1 

~~<~".,.:' 
.. -~.'::.~~ -.~~.-.~-_. 

" 

'o. 

L. __ 
MP 1~. 605-21 

: , 
APRESENTACÃO DEEME~DAS ,000002 

nATA 

[!9/03/?8] MEDIDA PROVISORIA N.o 1605-L.1, ue UJ/UJNIS 

t (" AUTOR ~ __________ -, 

I DEPl!T ADO VALDIR COLATTO 

r----~-----"---~_:_-_n~---~-~'--~-------_, 
I( )-SI.'PRESSIVA 2( )-SUBSTIn,TI\'A: .3(:I.).MODlFIC:\ll\·A A( )-ADlTI\'A 9(' l,'sl:DsTrrlTI\'OGWIlAL 

C·i/Ni~ 
•. -"~'.' 

r--,--------------,= --,------------,.-------, 
,I Dê-se~' ao Art. 3° da MP 1.605, a seguinte redação: 

"Art. 3° A utilização das áreas de reserva legal de que trata o § 1° do Art. 44 da Lei nO 
4.771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região Centro­
Oeste somente será permitida sob, forma de manejo florestal sustentável de uso 

_ m~ltiplo, ,obedecendo aos princípios' de ,conserVação dos recursos 'naturais, 
conservação de estrutura da floresta e ,de sua fUnções:'manutençã6 da diversidade 

, f,.,bioI6gica e. desenvolvimento sócio-econômiCo eia Região e demais fundamentos 
técnicos estabelecidos em regulamento.~ "'; ,,' ~" ',.:. ' 

'Março de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

'NáAmazôriia, em decorrência do i~stitutci'de, Reserva Legal Obrigatória:', nomínimci, 
50% da área dos' imÓveis rurais está subtraída dá' possibilidade de conversãóda 
floresta em área agrícola. 'Além disso, párte, substancial da região está pràtegidana 
forma de Unidade de Conservação, de áreas devolutas da União e do Instituto das 
áreas de preservação permanente. 'Nesse sentido, a proibição da conversão de 

,floresta em áreas de exploração agrícola é uma imposição, que desconsidera a 
, vocação natural de amplas áreas que poderiám ter uso, agrícola. 

Entretanto, a rigidez da legislação torna essas áreas, intocadas. " 
Poderiam sê~lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob os 
cuidados técnicos com preocupaÇãoecclógica, como se propõe nessa emenda. Por 
ela,pretende~se permitir a exploração racional ,e sustentável de reserva 'legal, 
permitindo maior contribuição. das propriedades agrícolas ao desenvolvimento da 
região,sem danos ao meio ambiente. , .' ' 
Dessa forma justifica-se, por ,essa emenda, modificar o art. 3° da MP 1.605. A 
referência feita ao Art. 44 da Lei nO 4,771, tem correspondência com a redação. dada a 
ela pelo Art. 1° da mesma MP: Na redação atual da Lei nO 4.771 o tema está tratado no 
parágrafo único do Art. 44. 

r--___ ~---: ________ ASSINATU1IA..:::~:;;c; ___________ _'___...., 

I >:f
c 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.606-18, DE 05 DE MARÇO DE 1998 
QUE " DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO DÀ 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

001. 
" 

DEPUTADO V ALDIRCOLATTo ' 002. 
" ' 

TOTAL DE EMENDAS: 02 

redação: 

. , 

"MEDIDA'PROVIsóRiA nO 1.606-18. de 5 de março de 1998.' 

EMENDA MODIFICATIVA 
MP 1.606':'18' 

000001 

~seâo paragráfo único do art.·2° da Medida Provisória, a ~guhiie; "\ 
, " 

"Art. 2° . ... 
Parágráfo único., Exclui-se do disposto no "caput" as atividades de: 

... I - motorista e motorista oficial; , " '" ;, :,. • ' 
11 - vigia e agente de vigilância; 
tIl -assistei:rte adnlini~tivo; , ".:-;,,-, :'. o"" > 

,.,." 

, . 
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IV - auxiliar operacional de serviços diversos; 
V - escrivão policial federal; 
VI - técniéo de colonização; 
VII - telefonista; 
VIII - agente de portaria;" 

JUSTIFICAÇÃO 

,- ; 

" 

A extinção de cargos públicos considerados desnecessários não deve servir 
de pretexto à absurda terceirização no âmbito do serviço público. Por este meio, cargos 
hoje providos por servidores estáveis, concursados, os quais"operam num ambiente 
diferenciado, serão substituídos por empregados -terceirizados, • não estáveis nem 
concursados, a um custo provavelemente superior ao de sua manutenção como 
servidores. ., . ,. . 

Isto fica evidente quando os cargos a serem extintos e tercerizadoS incluem 
cargos de grande presença no serviço público - os quais, em grande parte, não serão 
extintos, por serem necessários. Assim, se os cargos são necessários admitir a sua 
terceirização implica em admitir a quebra imediata do regime jurídico único, pois haverá 
servidores concursados, estatutários, cujos cargos permanecerão existentes e providos por 
concurso, com remuneraçõe fixadas em lei, e pessoas nas mesmas atividades contratadas 
mediante a terceirização, não concursadas, trabalhando lado a lado. 

Entendemos que essa situação não pode proliferar, especialmente no que 
toca aos cargos que relacionamos nl Emenda. 

Sala das Sessões, ~ I ~ ~ s 
G3\ , .. 
~ "Mo'-

.~. c.~ UIBIVI'I\I're' 

. <T\~_ 
.. i 

MP 1.606-18. 
~ .. I 

000002 . 
APRESENTACÃO DE EMEND,AS 

MEDIDA PROVISORIA N;o )606~18, uc VJ/VJ/';10 

~' ... ~ ~ 

.','1 ; 

.1 -C. ", OR(')"""RIO J: 

'r---~~~~--~--------------n~~--~----~~~--~~~~~~-, 
.1(:\ )-SGPRESSII-A 2()~ Sl-nSTIlFfII-A 3()- ~IODlFIC.ITI\'A -!( ')-ADITiI'A 9(,i.sL:~sTrri.Tivo~LOBAL . 

I,' . . . ',' 

':"," 

CiÁ/'i~ -=:1" ..... c= __ ' ___ ·i_:Ci,,-'''~~_-._TI,--_ -_ -,_o _~'_RA_GR..;.·-,,-"'~_·~~:I __ ·: ____ ~'N_C'S_O _______ .,.....I··I=====_AL_.I~_:~_=:J..,·_ .. --I'. 
r---________________________ ~~O ________ ~ ____________________ _. 

Suprima-se, no art. 4° da Medida Provisória, o § 4° acrescentando ao art. 9° da Lei nO 
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso V do árt. 9° da Lei rio 9.137/96 dispõe'qu~ não· pod~rá optar pelo SIMPLES -
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte a pessoa jurídica que sé dedique à compra e à 
venda, ao loteamento, à incorporação ou construção de imóveis . 

Março de 1998 
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O § 4° acrescentando ao referido art. 9° amplia desnecessariamente a vedação de 
opção pelo SIMPLES às pequenas empresas que executem demolição, reforma, 
ampliação de edificação e outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

A presente emenda suprime o citado § 4°, de forma a que as pequenas empresas que 
executam aqueles serviços continuem tendo a faculdade de optar pela sua inclusão no 
SIMPLES. 

Terça-feira 17, 00087 

r-_________ .:...... ___ ASSINATURA~-------------__, 

/\ .' 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.607-15, ADOTADA EM,05 MARÇO 
DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 6 DO MESMO MÊS E ANO, 
QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O SALÁRIO­
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado GERSON PERES 

Deputado JÚLIO REDECKER 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

Deputado PAES LANDIM 

Deputado PADRE ROQUE 

Deputado PAULO LIMA 

Deputado SERERIANO ALVES 

Deputado VILMAR ROCHA 

Senador WALDECK ORNELAS 

TOTAL DE EMENDAS: 010 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSI(Ao 

005. 

004. 

001. 

003. 

007. 

002. 

006. 

010. 

008, 009. 

MP 1607-15 
000001 

DATA 

06103/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607-15, DE 6 DE MARÇO DE 1998, 

PAGINA 

AuTOR 
DEPUTADO OS\Ü:>IO PEREIRA 

li' 
: D St..:Ssnn..1WA 

.-\RllGO 
I' 

~IOD1FICAn\'A 

PARAGR..-\FO 
I" 

I I' 
o AOmy:\ 

INCISO 

SO PRONTUARJO 

st:Bsrmm\UGLOBAL 

ALINEA 

-." 

J 

Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do Art. 1° da Medida Provisória n° 
1.607-15, de 5 de março de 1998, a expressão "públicas". 

,-
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, ~": 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribui ção a que se refere o § 1 ° é o "Salári o Educação", o qual tem 
como objetivo principal awnentar os recursos para a educação, especialmente para o 
ensino fundamerital. 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a jestificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribtúdo para suprir o enorme déficit de vagas em todos os níveis de 
ensino. 

Em outras palavras, seria wna forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Con'stituição Federal, inciso IV do 
Art. 3°). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é lUD estímulo para o awnento dos índices da inflação, pois, 
indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os 
valores das mensalidades o percentual de awnento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus prus e 
responsáveis. 

.\ 

10 
\ 

\ 

L 000002 

MP 1607-15 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAU 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607,1 S. DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

AvTOR 
DEPUTADO PAULO LIMA 

.UllGO ,. PARA(iRAFO ,. INCISO 

:-. ... PRONTUARlO 

o Sl:BSTTTl.l1YQ GLOBAL 

.-\l.mEA 
~b" 11' "e" 

J 

Substitua-se as alíneas "b" e "c" do § 10 do Art. 10 da Medida 
Provisória 1.607-1 S, de S· de março de 1998, pela alínea "b" que apresentamos a 
seguir, passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. 10 
••• 

§ 10 
.•. 

b) as. instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Um aumento na carga tributária das instituições privadas de ensino, 
além de extrapolar as exigências constitucionais, oneraria os custos dessas 
entidades, o que, consequentemente, acarretaria aumento no preço das anuidades 
escolares. Justifica-se, portanto, a aprovação desta Emenda . 

.~ 

Março de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1607-15 

000003 J 
I' 

O.-\TA 

06103198 

P.'GINA 

PROPOS1Ç'AU 

1 ' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607-15. DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

ALTOR 

DEPUTADO PAES LANDIM 

SL.'PRESSI\"A" o $L;Bsrm...TI\".~ .} Q \100lFlC.-\11\"A 

li' ARTIGO 

" 

P.-\R.AGR.AFO 

" 

1 I' 

I:-JCISO 

80 PRONTIJARJO 

Sl"BSlTl1.. 11\'0 GLOBAL 

.~lNEA -,-

Dê-se à alínea "b" do § P do Art. 1° da Medida Provisória nO 1.607-
15, de 5 de março de 1998, a redação a seguir, e, em decorrência, suprima-se a 
alínea "c", passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. l° .. , 
§ l° , .. 
b) as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem importante papel 
sócial e cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidade do 
Governo na área educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a 
carga tributária sobre elas, o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, 
redundará em aumento das mensalidades escolares e da inflação. 

Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. 

I 7 

I" WJI/V\ . I 

I 
1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1607-15 

000004 

I 
~. 

DATA PROPOSIÇAO 

05 / 3/ 98 
I1 MEDIDA PROVISÓRIA 1.607-15 

AUTOR N° PRO~-n;ARJO 

DEP. JÚLIO REDECKER 95518 

TIPO 
I () - SUPRESSIVA 1 () - SUBSTITUTIVA 3 () • MODIFICATIVA 4 ( <) - ADITIVA 9 () • SUBSTI11!nVO GLOBAL 

PAGINA II ARTIGO PARAGRAFO L'iCISO' ". ALINE.-\. 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. I ° da Medida Provisória 1. 607 -15 , o seguinte § 4°: 

"Art. 1° . 

§ 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social do' salário-educação os 
recursos que aplicarem no ensino fundamental, regular' ou supletivo, de seus 
empregados e dependentes." 

'. 
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i 
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JUSTIFICAÇÃO 

As empresas brasileiras, em número considerável, mantêm escolas de ensino 
fundamental de ótima qualidade para seus empregados e dependentes há muitos anos, ·graças à 
possibilidade que tinham, de aplicar diretamente os recursos devidos ao salário-educação nessas 
escolas. Sem esses recursos, agora retirados por Medida Provisória, que financiavam parcialmente as 
despesas, haverá grande prejuizo para a população operária e suas famílias. 

APRESENTAÇAo DE EME::'~-=~- MP 1607-15----J----
000005 

I 
data 

11/03/98 

proposição 

Medida Provisória nO 1607-15/98 

autor n' do prontuário 

DEPUTADO GERSON PERES 

2. ' substitutiva 3. o modificativa 4 .• aditiva 5.' Substitutivo global 

artigo parágrafo Inciso allnea 

1° 1° 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao § 1°, do art. 1°, a seguinte alínea f. 

§ 1° Estão isentas do recolhimento da contribuição do salário-educação: 

"f) as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical". 

Justificativa 

Os serviços sociais (SESI, SESC) e de formação profissional (SENAI, SENAC) são 
instituições sem fins lucrativos, vinculadas ao sistema sindical. Desenvolvimento 
atividades educacionais e assistenciais· e são mantidas por contribuições sociais 
instituldas por lei, garantidas pela constituição (art. 240) e arrecadas e repassadas pelo 
INSS, para o desenvolvimento dos respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, 
criados sob a. vigência da Constituição de 1937 e correspondendo a diretriz 
constitucional de estimular a solidariedade social (art. 129) tem merecido o 
reconhecimento de sua relevância pública, sendo contemplados desde sua criação com 
isenção de impostos federais (art. 7° do Dl 4.048/42; art. 5° do DL 9.043/46 c/c o Dl 
7.690/45 e lei 2.613/75). A sua inclusão nas hipóteses de isenção é coerente com sua 
natureza seus objetivos e ações expressivas junto à comunidade, com sua função, bem 
como com a natureza ,dos recursos através dos quais cumprem seus objetivos 
(contribuição social geral, garantida pela constituição). 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o 
fundamental, desenpenhando uma função, pública e suprindo a atuação estatal 
precisamente na área á qual se destina a contribuição do salário-educação. Desta forma, 
a imposição da contribuiçãO do salário-educação a entidades sem fins lucrativos e 
mantidas com recursos ·oriundos de contribuições sociais, implica em limitá-Ias nos 
meios e, consequentémente, em estabelecer obstáculos ao desenvolvimento de suas 
atividades, frustando seus objetivos institucionais, garantidos pela própria Constituição e 
sua própria sobrevivência. .I . .. . 

PARLAMENTAR.:-' .'\ 

Brasllla, 11 de marçc>de 1998 

-.--_.'-. .. / ..... . 
_l/-'J-1-'-Jo::é~ 

Assinatura 

Março de 1998 

1ft 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607-15. DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

, . ~ALmlt "~o . 
~ DEPUTADO SEVERIANO ALVES 'I C ~o PRONlUARlO 

PAJ,AGRAfO I 
I~ .... , ... 

INCISO 

Terça-feira 17 00091 

I Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art. 1° da Medida Provisória 
nO 1.607-15, .de 5: de ,março de, 1998, logo após ,a palavra. ':públicas", a expressão "e 
privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alíneas "d" e "e" para 
"" "d" ce;:. ..• \ L -,' , 

JUSTIFICAÇÃO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
discriminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado ao 
desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, com 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices de infla~o. 

, : ASSlNAn..'RA ,_'o ... 

jI ~"A-~.--__ ./:::.:.....:::: 
" \, 

" L, ' 
,f 

r--~M~E=D=I=D~A~P~R~O~V~15~O~R-IA---' 

1607-15 198 

'MP 1607-'15, 
000007 '. 'lVA 

NA 

COMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP N.· 1607-15/98 

IDEPUTADO .PA,D~~ ROQUE , PR ,11, 01/01 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA .SUBSTITUTIVA AOART.2· DA MEDIDA PROVISÓRIA 1,607-15/98 

O art. 2· da Medida Provisória n.o 1607-15/98, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art2° - "A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo 15, § 1°, 
inciso 11, da Lei 9.424, de 1996, será distribuída entre o Estado e os respectivos 
MUnicípios de acordo com o número de alunos matriculados no ensino 
ftuidamentalnas respectivas redes de ensino". 

",: 

:.:,/ "', " 
j U S.l j F j C A [ j Y A 

Quanq() o Pçder Executivo apresentou proposição à Câmara dos Deputados a 
fim de regulamentar as mudanças constitucionais resultantes da Emenda 14/96_ 
qúe resultou na Lei 9.424/96, estava contemplada a proposição que agora 
procuramos reapresentar através da presente emenda. , , 



.' 

.. 
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À época das votações da referida matéria. os acordos chegaram a um percentual 
de pelo menos 70% seria distribuído através desta modalidade, a questão, 
contudo foi vêt~da quando da promulgação da lei. O governo recuou de sua . 
própria proposta. Com esta emendá pretendemos remtrodúZir a intenção inicial 
do próprio governo, agora fundados no texto da nova LDB que estabelece que o· -
ensino fundamental compete ao Estado aSsegurar e' ao Município 
prioritanamentê oferecer sempre em regirrie de colaboràção (CF.Art.IO e Ir da 
lei 9.393/96).- Nada mais justo, portanto, que a distribuição desse recurso 
adicional da educação seja feito com base no número de matrículas em cada uma 
das redes. 

data: 10.03.98 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" .... _, 

,- / 

MP 1607-15 

000008 j 

1r.1·--~A-cr-'-. e~sç-a-m---se-. -o-s ~§-'§-1-0-e--'-2°-aO-Art-. T<~~;,-e-m-s-u-bs"-t-it-ÚJ-'ç'ã-o-a-o-s'-eu-p-ar-á-gr-:-a-fo----.,., 
I úri.ico; na Medida Provisória N° 1.607-15, de' 05 de março de 1998, com 
! a seguinte redáção :" . . 

\,õ 
I 
i 

. . 
"Arl5° .................................. : ........................ : ................... ::-: .... : .................... " 

1 • i 

§ 1 ° - Os recursos do Salário Educação· destinam-se exclusivamente ao 
énsÍllo fundamental, de cujo fmandamento constitui lonté adicional'. . , . .. . -. ~ , , . . . ~ 

. § . 2° - Os' recursos do Salário Eçlucação poderão atender também ao 
. ,. " I I .' . 

. educação especial, exclusivamente quando destin'ado ao nível fundamental 
de ensino". . .. . .'. 

JUSTIFICAÇÃO 
.:'. . .. f I ~ 

Compatibiliza a destinação dos recursos do Salário Educação com o 
, objetivo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e Valorização do Magistério aprovado pela Lei nO 9.424, de 
1996, do qual constitui fonte de financiamento. . 

" 

MarÇo de 1998 
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rw-zo;'/~';'-'l I'ME~I~A PR~~~-SORI~-~;- ~66;-~.';~0:,c·;E 05 DE MARÇO de 19;8:--1 
[sE-NADOR WALDECi:oRNELAS-:'''PFL-- BAHIA --------~--~ r,,,·m,'.'O-] 
r.---------------,,"-' ------.-.-r 

r 
I 

--------------""0-----------------, 

Acresça~se onde coúber, na Medida Provisória 1:607-15 de 05 de março 
de 1998, artigo coín a seguinte redação. ' 

"Art. O art. 15, § 1°, da Lei 9.424/96, passa a vigorar com a seguinte 
redação : . , . 

Art. 15 

§ I ° O montante da arrecadação do salário educação, após a dedução de 
um por cento em favor do INSS, calculado sobre o valor por ele 
arrecadado, será distribuído pelo FNDE em quotas, da seguinte forma: 

I 

II 

'1 

, -, . . ' ............................................................... : .......... .' ........................... ~'. ," .... ' ... ' 

JUSTIFICAÇÃO 

. Aredaçãci atual do artigo submete as quotas dó Salário-Educação à 
origem estadual da arrecadação, o que inibe a função redistribuidora e 
impede que os recursos sejam estendidos às populações mais necessitadas: 

1_ .. A emenda visa, assim, dar um caráter efetivamente nacional ao FNDE. 

I 
/ 4 ~~/_CL, ÚrtS7'~ -( ~. 

" ~ . {' 
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,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1607-15, DE 05 DE MARÇO DE 1998; 
J, ',',' '. , . ' 

MP 1607-15 

"EMENDA ADITIVA 000010 

Inclua-se onde couber: 

Art. ...... O art. 15 da Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 15 - .................................................................................. . 

§ 3°_ ............... , ................... , ............. , .... , ......... ,: ............ ,.,., ..... . 

§ 4° - A vedação de novos ingressos de que trata o parágrafo 
anterior. não se aplica às empresas que, na data da publicação desta lei, eram 
beneficiárias de deduções da contribuição social do Salário-Educação, pela 
aplicação realizada no ensino fundamental de seus o empregados e 
dependentes. " 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda Constitucional nO 14 não veda a possibilidade de as 
empresas se beneficiarem de deduções do Salário-Educação, por elas devido, 
quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados e dependentes -
remete sua regulamentação à lei ordinária, 

Quando da regulamentação da nova redação do § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional rio 14, a Leí nO 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 3°, criou uin mecanismo de 
transição para não prejudicar os alunos que estavam sendo regularmente, 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos alunos pudessem desfrutar do 
beneficio que tinham. 

Tal dispositivo é injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmente na zona rural, escolas pará os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuízo às crianças 

que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechad8.s e, aos pouco~, , 
essas escolas 'serão inevitavelmente desativadas, e o serviço que: prestam' 
dificilmente será suprido pelo Poder Público. ' 

"',' ,'" Confiante no apoio dos meus, nobres pares para' resolver 
problema que melifigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
nO 1607-15 que, tenho certeza, será aprovada, . . ~ ~,~ 

Brasília (DF), 06 de março de 1998, 

~. 
Deputado Federal 

Março de'1998 
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redação: 

II ARTIGO 

J: 
PARA GRAFO 

TEXTO 

INCISO ALJNEA 

O art. 10 da Medida Provisória nO \.608 . de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

_ "Art. lO Os Estados. o Distrito Federal-é os Municípios poderão optar pela 
amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
oriundas de contribuições sociais. bem como as decorrentes de obrigações ac~ssórias, 
até' ã cômpetênciâélezembro de 1997: mediante o emprego de um percentual d~ quatro 
por cento do Fundo de Participação dos Estados - FPE e nove por cento do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

§ 10 Observado o· emprego mínimo de' três por cento do Fundo de Participação 
dos Estados· FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, os percentuais 
estabelecidos no caput deste artigo serão reduzidos ou acrescidos para que o prazo de 
amortização não seja inferior a 96 meses. 
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§' 2° As unidades federativas mencionadas poderão optar por incluir nesta 
espécie,de amortização as dí\'idas. até a competência dezembro de 1997, de suas 
autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas. hipótese em, que haverá o 

. acréscimo de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE 
e de três,'pontos nos percentuais do Fundo de ParÚcipação dos Municípios - FPM, 

, referidos no capill. ' 

, § 3° Mediante o emprega de mais quatro pontos percentuais do respectivo 
,Fundo de Participação. as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão 
optar por • incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas' constituídas até a 
competência dezembro de 1997. para com o INSS, de suas empresas públicas, 
mantendo-se os cri~érios de atualização e incidência de acrésc~mos leg~s ~plic~eis às 
empresas desta natureza, a elas se aplicando as vantagens prevIstas nos mClsos;( e II do ' 
art,7°." 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. I ° da MP N° 1,608 • de 1998. permite amortização de dívidas dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios junto ao INSS. oriundas de contribuições 'sociais. até a 
competência março de 1997. mediante emprego de percentual do FPE e do FPM. " 

Os Municípios, em sua maioria. dada sua situação financeira precária. vêm enfrentaildo 
dificuldades no recolhimento de contribuições devidas ao INSS. relativas a competências posteriores 
a março de 1997. Essa inadimplência dos Municípios impede-os de firmar convênios com o 
Governo; além de implicar bloqueio no FPM, 

Para evitar agravamento da situação dos Municípios. propomos que a forina especial 
de amortização de débitos previdenciários. Objet?dO art, la MP nO 1.608-10, de 1998, contemple 
tais ri ébitos até a competência dezembro de 1997. . 

.. , ,-

SaIa da Comissão. em 5 de arco /1 Ide 1998. 

8006IJOS.I, 

I . (!I!! 
Deput~do NELSON MARCHEZAN 

I 
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r.1·~------~----------------'~-------------------------' 
EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-12 

I 
Dê-se ao art. 1° e §§, da Medida Provisória nO 1.608-12, a seguinte redação: 

Art. I ° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar pela 
amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a 
competência março de 1997, mediante o emprego de um percentual de quatro por cento do 
Furido de Participação dos Estados - FPE e quatro por cento do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM. 

§ 1 ° Observado o emprego mmuno de dois por cento do Fundo 4e 
Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos 'Municípios - FPM, oS 
percentUais estabelecidos no caput deste artigo serão reduzidos ou acrescidos para que o 
prazo de amortização não seja inferior a 96 meses. ' " 

§ 2° As unidades federativas mencionadas po~erão optar por incluir nesta 
. espéde de amortização as dívidas, até a competência março de 1997, de suas autarquias e 

das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de dois 
pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - PFE e de dois pontos nos 
percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, referidos no caput. 

I 

§ 3° Mediante o emprego de mais dois pontos percentuais do respectivo 
.. undo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão optar 
or incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência março 
e 1997, para com o INSS, de suas empresas públicas, mantendo-se os critérios de 
tualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis ás empresas desta natureza, a elas 
e aplicando as vantagens previstas nos incisos I e II do art. 7°, 

JUSTIFICAÇÃO 

I ! A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos aos 
i Estados até um percentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento para as 

amortizações de dívidas para com o INSS, haja vista o arrocho financeiro por que os 
Municípios 'brasileiros vêm passando e as altas taxas de juros impostas em der 'Tência de 
renegociação de dívidas assumidas por ex-administradores municipais, inviabU1zando, na 
maioria dás vezes, a administração dos municípios de médio e pequeno porte, 

prinCipalmente. 
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Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos municípios brasileiros 

localizados nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento de punir municípios 

inadimplentes com elevadas taxas de retenção do Fundo de Participação dos Estado~ .. -
FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

A inclusão da limitação de retenção do FPE e do FPM,. quando do 

parcelamento de dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para com 

Entidades da União, tem por escopo c0r9.giruma grave penalização, imposta a estes" 
inviabilizando completamente as ações nas áreas específicas de atuação do Estado dentre 
elas a Educação, Saúde, Segurança, Moradia, visando ao bem-estar social da Comunidade 

à qual pertence o cidadão brasileiro 

Sala das Sessões, em I O ~_ de 1998. 

r</\ ~,-/,--. 
Deputado AntõniO~~i~~raÚjO­

PLIMA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608 -12 DE OS DE MARÇO DE 1998 

MP-1.608-12 

000003 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, e dâ outras 
providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo primeiro: 

Art. 10 - Até 31 de março de 1998, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão optar pela amortização de suas dividas para com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições 
sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a 
competência março de 1997, mediante o emprego de um percentual de 
quatro por cento do Fundo de Participação dos Estados - FPEe nove por 
cento do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva fixar um prazo, 31 de março de 1998, para que 
os Estados, os Municípios eo Distrito Federal façam a opção de renegociar 
suas dividas com o INSS_ . 

Março de 1998 

... 
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Da forma 'como está, as entidades federativas poderão a qualquer 
momento pela renegociação das suas dívidas. Não existe prazo limite, em 
outras palavras, o planejamento tributário do INSS será prejudicado, pois a 
qualquer momento pode aparecer entidades querendo renegociar as suas 
dívidas e o que deveria ser provisório, se torna permanente. . 

Sala das Sessões, "®"de/Mar o de.71998 , / 

'-
.... ---<--._-- .. ' 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1° da Medida Provisória nO 1.608-
12, de 05 de março de 1998: 

"Art. l° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar pela 
amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, 
até a competência dezembro de 1997, mediante o emprego de um percentual de quatro 
por cento do Fundo de Participação dos Estados - FPE e nove por cento do Fundo de 
Particípação dos Municípios - FPM. 

§ 2° As unidades federativas mencionadas poderão optar por incluir nesta 
espécie de amortização as dívidas, até a competêncià ·dezembro de 1997, de suas 
autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, Júpótese em que haverá o 
acréscimo de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos. Estados - FPE 
e de três pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
referidos no caput. 

§ 3° Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo 
Fundo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão 
optar por incluir, nesta espécíe de amortização, as dividas constituídas até a 
competência dezembro de 1997, para com o INSS, de su.as .empresas públicas, 
mantendo-se os critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis ás 
empresas desta natureza, a elas se aplicando iaS vantagens previstas nos incisos I e n do 
art. 7°." .-

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 1.608 só prevê o parcelamento das dívidas 
para com o INSS contraídas até março de 1997. Ou seja, as dívidas relativas ao 
restante do ano de 1997 não são contempladas. 

Ocorre que a maioria dos municípios brasileiros e outras unidades da 
federação continuam. encontrando dificuldades em recolher as respectivas 
contribuições sociais e outros débitos oriundos de obrigações acessórias junto ao 
INSS. 

Terça-feira 17 00099 
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Assim, 'a presenfe emenda estabelece que as dívidas objeto de 
parcelamento especi~1 serão todas aquelas contraídas até dez~mbro de 1 ~?7 . 

.. Sala ~das Comissões, em 

/~~~~~ 
Senadora EMÍLIA FERNANDES 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.608-12 

000005 
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r.1·--------------------------------T~--------------------------------, I EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608·12 

I· 
i 

: redaçã~: 
Dê-se ~os incisos 1,11 e III, do àrt. 3°, da Medida Provisória nO 1,608~ 12, a seguinte 

Art. 3° ... 

I - dois ponto~, para·os mil municípios de menor capacidade de pagamento, medida 
pela receita per capita das transferências constitucionais da União e do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS, e em um ponto, para os mil municípios seguintes; ou 

II - dois. pontos, para os municípios com até 20.000 habitantes e onde estão 
localizados' os bolsões de pobreza, identificados como áreas prioritárias no Programa 
Comunidade Solidária, e em um ponto, para os municípios com mais de 20.000 e menos de 
30.000 habitantes e identificados por aquele Programa; ou 

III - dois pontos, para os municípios com Índice de Condições de Sobrevivênci~­
ICS nacional - das crianças de até seis anos, calculado pelo Fundo das Nações Unidas para a 
Inrancia - UNICEF em éonjunto com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, maior do que 0,65 e em um ponto, para os municípios com ICS nacional maior do que 0,5 
e menor qu igual a 0,65.' • . -

JUSTIFICAÇÃO· 

A presente Emenda visa a reduzir de seis para dois e de três para um pontos' 
percentuais os encargos fixados aos municípios de menor capacidade de pagamento, quando do 
parcelamento de dívidas junto ao INSS. 

Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos municípios brasileiros localizados 
nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento de punir municípios inadimplentes com 
elevadas taxas. de retenção do Fundo de Participaç.ão dos Estados - FPE e do Fundo de 
Participação dos "Municípios - FPM. 

Sala das Sessões, em 10 de nlarço de 1998. 

Deputado~~tôn~~~raújO 
. PL/Vv1A 

;" 

\ 
2MP1608.SAM 

Março de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° i.608 -12 DE 05 DE MARÇO DE 1998 

MP 1.608-12 

000006 

Dispõe sobre amortização e parcelame~to de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao Instituto· 
Nacional de Seguro Social - INSS, e dá outras ., 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 3° 

§ 5° - O Poder Executivo publicará no Diário Oficial da União, 
em quinze dias, a relação dos municípios que se enquadram nos incisos I, II 
e III desse artigo. 

.JUSTlFI CA T1V A 

A emenda visa dar publicidade da situação dos municípios, o 
quanto cada um deles pode comprometer dos seus FPMs para pagamento da 
dívida com o INSS. 

Somente com a publicação dessa relação, os municípios saberão a 
~~ãO que se encontram e poderão renegociar as suas dívidas com mais 
~~.!!gurança. . 

- Sala d~s.Sessões, J19;.de Março de 1998 • .,' 

.. /~~ ,~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.608-12 

000007 
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[OEPUTÁDO ANTONIO JOAQ~~M ARAÚ.JO· 

, O -~gya. 2 n . SUftT11'UtTIVA 3 ["'j . IIOOrf"ICAT'I'Ioeo 4 ~ - ADITIVA 9 O -$UIST1TUI'TIVO GLOBAL 

Terça-feira 17 00101 

, 

J -, 

r.1·--------------------~----------'~--------------~----------------_, 

I EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-12 

I 
Dê-se ao Artigo 5°, da Medida Provisória nO 1.608-12, a seguinte redação: 

Art. 5° O acordo celebrado com base nos arts. I ° a 3° desta Medida Provisória 

conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize, quando houver a 

falta de pagamento de débitos vencidos ou o atraso superior a sessenta dias no cumprimento das 

obrigações previdenciárias correntes ou de prestações' de acordos de parcélamento, a retenção 

do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

limitada a retenção, mensalmente, a um percentual de quatro pontos dos recursos' 

atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e o repasse à autarquia 

previdenciária do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer 

após a comunicação do INSS ao Ministério da Fazenda. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos aos Estados 

até um percentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento para as amortizações de 

dívidas para com o INSS, haja vista o arrocho tlnanceiro por que os Municípios brasileiros vêm­

passando e as altas taxas de juros impostas em decorrência de renegociação de dívidas assumidas 

por ex-administradores municipais, inviabilizando, na maioria das vezes, a administração dos 

municípios de médio e pequeno porte, principalmente. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 1998. 

N\ f::/~ 
Deputado Antônio J~uim Araújo 

. PL/M~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-12 DE 05 DE MARÇO DE 1998 

MP 1.608-12 

000008 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao Instituto 
Nacional de Seguro Social - 'INSS, e da outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o paragrafo sétimo do artigo sexto, renumerand~ os· 
demais. 

JUSTIFICATIVA 

Este parágrafo permite a diminuição de até 80% das multas de 
mora das empresas inadimplentes, configurando~se em perdas para a 
Previdência Social de recursos garantidos legalmente. Além do mais, este 
tipo de medida é um incentivo claro aos sonegadores em prejuízo dos bons 
pagadores. 

Parcelar dívidas pode ser admissível, mas perdoar multas é 
legislar a favor dos sonegadores 

.. 

Por isso, estamos sugerindo a supressão desse parágrafo. 

I 
i 

Sala das SessõeS, 09 de,Março de 1998 
~~-" ~ -~/. 

in I /, 
.... ' (... 

-.. 
... :..\ ,.' 

"'-:--,.._-
• ~.\ o' 

Março de 1998 

'.,' 
, . 
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PROPOSTA DE EMENDAS MP 1.608-12 

000009 

[PROPOSiÇÃO. MP 1608/12/98------=:1 

[Nõ'MR Deputado Paulo Bornhausen PRONTUÁRIO: 483 

!T1PODA EMENDA:' substitutiva 

TEXTO 
No parágrafo SO do artigo 6° substitua-se a expressão R$200,00 (duzentos reais), pela 

. expressão R$~O,OO (cinqüenta re~is) 

Justificação 

Em se tratando de' micro e pequenas empresas que regularmente já tenham 
rolado as dívidas do FGTS que estarão igualmente pagando em prestações ficaria inviável 
dar continuidade à folha de salários se tiverem que pagar parcelas de duzentos reais. Não 
podemos nos esquecer de que esta é a limitação máxima e pode haver negociações 
intermediárias consoante a capacidade da empresa. 

Sempre que a dívida for muito menor, como será, forçosamente o caso de 
microempresas a divisão mal poderá conter tantas parcelas de 200,00 como prevê a 
proposta original. . 

I ASSINATURA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608 -12 DE 05 DE MARÇO DE 1998 

MP 1.608-12 

000010 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo sexto: 

Art.' 6° - Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de 
contribliições sociais da parte patronal e de obrigações acessórias devidas 
ao INSS, até a competência março de 1997 pelas entidades o~ hospitais da \ 

.\ ,,' 
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administração Pública direta e indireta, integrantes do Sistema único de 
Saúde-SUS, poderão ser parceladas em 96 meses, mediante cessão de 
créditos que tenham junto ao SUS, na forma do disposto' nos arts, J 065 a 
1077, do Código Civil. 

JUSTIFICA TIVA 

A emenda objetiva retirar os hospitais privados dessa 
renegociação. Somente as entidades públicas poderiam participar dessa 
renegociação, 

Não é razoável adiar o recebimento, por oito anos, das, 
contribuições sociais já disponíveis, das entidades privadas, quando o 
governo tenta acabar com direitos sociais argumentado a falta de recursos. 

Portanto estamos sugerindo a modificação desse artigo, ,visto que 
da forma como está, ele é extremamente danoso as finanças da Previdência 
Social. 

<------, 

Sala das Sessões, 09 de Março dê) 1998 
/---J I 
'I ' 

( ,.----/ 
'-----_ ....... _ ... 

/ 

" , 

.~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608 -12 DE 05 DE MARÇO DE 1998 

MP 1.608-12 

000011 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, e dá outras 
providências, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo quinto do artigo sexto: 

Art. 6° - ................ . 

Parágrafo 5° - Da aplicação do disposto nesse artigo não resultará 
prestação inferior a mil reais. 

, . 
JUSTIFICA TI.\' A I \:\ 

\ ' 

\ 
Estamos sugerindo, ca,so seja aprovada essa medida e como forma 

izar as p~rdas dos' recursos da Segur'idàde, que a menor prestação 
ospitais privados seja de R$ 1.000,00 reais,. 

\' \ \ \. ,"" 

\ 
\ 

Màtço de 1998, 

, i 

, I 

" 

: ... " , 
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Entendemos que os hospitais conveniados com o SUS que 
sonegaram contribuições sociais durante anos, possa, sem prejuízo de suas 
administrações. arcarem com uma prestação dessa monta. A' prestação 
proposta pela MP em análise é muito pequena ( R$ 200,00 reais). I 

Sala das Sessões,.-09Jie.-Março de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608 -12 DE OS DE MARÇO DE 1998· 

MP 1.608-12 

000012 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâricias devidas ao Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, e dá outras 
providências. • ' 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo sétimo e seus parágrafos, renumerarido os 
demais. 

JUSTIFICA TIV A 

Este artigo foi introduzido somente na sexta edição da MP e deve 
ter sido fruto das pressões dos empresários. . 
./ Este artigo permite que todas as empresas privadas que devam ao 

INSS, independentemente de terem sido notificadas ou não, poderão 
parcelar as suas dívidas em 96 meses e dependendo da forma de pagamento 
terão as suas multas diminuídas em até 80%. ' i. 

Todos os anos, em nome do aumento da arreCadação, o Poder 
Executivo manda projeto de lei ao Congresso no sentido de facilitar OI 

pagamento de tributos dos que cumpriram com suas obrigações. Na prática,. 
nunca ocorreu aumento de arrecadação e o unico objetivo alcançado foi' 
facilitar a vida dos sonegadores, por isso estamos sugerindo a. sua, 
supressão. 

/ 
Sala das Sessões,...Q9 de-Março de 1998 

~I 

(~ 
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PROPOSTA DE EMENDAS 

I PROPOSIÇÃO. MP 1608/ 12/98 

MP 1.608-12 

000013 

I NOME: Deputado Paulo Bornhausen PRONTUÁRIO: 483 

I TIPO DA EMENDA: substitutiva 

TEXTO 
No parágrafo 7°.do artigo 7° substitua-se a expressão R$SOO,OO (quinhentos reais), pela 
expressão R$50,00 (cinqüenta reais) 

Justificação 

Em se tratando de micro e pequenas empresas que regularmente já tenbam rolado as dívidas 
do FGTS que estarão igualmente pagando em prestações ficaria inviável dar continuidade à 
folha de salários se tiverem que pagar . parcelas de quinhentos reais. Não podemos nos 
esquecer de que esta é a limitação máxima e pode haver negociações intermediárias 
consoante a capacidade da empresa. 

Sempre que a dívida for muito menor, como será, forçosamente o caso de 
miaoempresas a divisão mal poderá conter tantas parcelas de 500,00 como prevê a 
proposta original. 

I ASSINATURA 

MP 1.608-12 

000014 

APRESENTAÇÃO~D~E~E~M~E~N~D~A~S~ ____ ~I~=-________________ ~ 

II 
proposiçao 

dala 
11/03/98 

Medida Provisória 1608·12/98 

autor II nO do prontuário 

L-____________ =D~e~pu=t=a~d~o~O~s~v~a~ld=o~B~io~l=c~h~i ____________ ~ L __________ ~ 

1. ° Supresslva \ 2. ° substitutiva \ 3 .• modificativa \4. ° aditiva 

página 
01/01 

artigo 
7° 

Inciso· 

\ 5. ° Substitutivo global 

aUnea 

oê.se ao § 60 do art. 7° da Medida Provisória nO 1608·12/98, de 05 de março 
de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 7° ...................... .. 

Março de 1998 

'~ 
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§ 60 - As dívidas provenientes. das contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nO 
8212, de 1991, poderão ser parceladas em até dezoito meses, sem redução 
da multa prevista no caput, ficando suspensa a aplicação da alinea "d" do 
art. 95 da Lei nO 8212, de 1991, enquanto se mantiverem adimplentes os 
beneficiários do parcelamento, 

Justificação 

A Medida Provisória abriu a possibilidade dos empresários brasileiros, em 
dificuldade financeira encontrarem uma maneira - o parcelamento - de saldarem 
seus débitos junto à Previdência Social. Possibilitou. também. que os empresários 
que regularizassem seus débitos e se mantivessem adimplentes em relação às 
parcelas; vissem afastada a possibilidade de serem processados criminalmente 
em razão do não recolhimento da parcela descontada dos empregados e não 
recolhida à previdência social. Tal dispositivo além de seu enorme valor social e 
de incentivo à regularização dos débitos. guarda consonância com o tratado de 
São José da Costa Rica. assinado pelo Brasil. e que prevê que não haverá prisão 
civil por dIvida. previsão, cujo esplrito guarda também o nosso texto costitucional. 
artigo 5°, LXVII. 

PARLAMENTAR 

de 199B 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 

ASSINATURA 

MP 1.608~12 
000015 

Terça-feira 17 00107 
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__ -'--_____________ AU' .. ________________ ., 

[ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

2 ~ - !nUISTTTun'rvl. 3 -!. 1II000rc.a,,....,. 4 ''XI- ADITIVA 9 I' SUUTlTUntvo Ou:l8AL 

r='0"1"/"0~1 ~""G>-------"""A'O 
~ J~ 1 I' acréscimo 

lote'5) -----......:-'--AC •• r. =--J 
r.1'-----------------------------------'O'O-----------------------------------~ 

! 
Acrescente-se art_ 7º à Medida Provisória nº1608 , renumerando-se 

os damais: I 

"Art. 7º. Aplica-se, no que couber, o disposto no ert. 6º, 
caput e §§ 1º, 5º, 6º, 7º, 8º e 10, às entidades beneficentes 
que atuem nas áreas de educação e de assistência social e que 
comprovam atender aos requisitos estabelecidos no a'rt. 55 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 'v" 

JUSTIFICAÇllo 

A Medida Provisória nº 1571 limitou a concessão de regras dife­
renciadas para o parcelamanto dos débitos junto ao Instituto Nacional do Se­
guro Social aos hospitais credenciados ou conveniados ao Sistema Onico de 
Saúde e aos Estados e Municípios. Ressalte-se, no entanto, que es institui­
ções que atuam nas áreas de educação e de assistência social, tituladas com 
as Declarações de Utilidade Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal 
ou Municipale'portadoras do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos de 
senvolvam, a exemplo dos hospitais, atividades de promoção e assistência ã 
pessoas carentes, tornando-se, nesta condição, credenciadas a gozaram de par 
celamento especial de seus eventuais débitos para com a Seguridade Social. -

/ L ......... 
.. ~ ... u .. ----/----1-..L-+---.::.---l l C 
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MP 1.608-12 

APRESE~T AÇÃO DE EMENDAS 000016 

DATA 
11-(13-1998 II PROP(J!')II.,.A.U 

MEDIDA PROVISÓRIA lfiOBJ.2 

J 
~ 

AUTOR 

Deputado HERMES PARCI."u'HõLLO 
II N" PRONl1JARJO I 

TIPO 
: ',I -StJPRESStV,\ ,,)-SlJBSTmJTJVA J(l -MODD'ICATIVA '<Xl -ADmvA ~ \1 .SlJBSTTI1JTJVOGLOBAL 

II ARTIGO I'ARAliRAFO INCISO ALlNEA 

Acrescenta-se artigo 7° à Medida Provisória n° 1608-12, de 06 de março de 1998, 
remunerando-se os demais: 

Art. 7° As pessoas jurídicas em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social, com 
exceção daquelas previstas no art. 6° desta Medida Provisória, poderão parcelar o débito 
existente até a competência março de 1997 em até 96 parcelas mensais iguais e consecutivas 
utilizando-se da redução de multa prevista no Parágrafo 7° do art. 6° desta Medida Provisória. 

Parágrafo 1 ° O parcelamento previsto no caput deste artigo poderá incluir 

J " as dívidas das pessoas jurídicas provenientes de contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 

li - os débitos parcelados com base eiTI legislações anteriores, sendo que sobre este débito 
só se aplica a extensão do prazo para parcelamento prevista no caput, vedada a redução de 
multas. 

Parágrafo 2° As regras para parcelamento previstas neste artigo aplicam-se ao adquirente 
e consignatário rurais côm relação a débito referente á contribuição de que trata o art. 25 da Lei 
nO 8.212, de 24, de julho de 1991. 

Parágrafo 3° Aplica-se ao parcelamento de débitos previsto neste artigo o disposto nos 
parágrafos 5°, 6° e lO do artigo 6° desta Medida Provisória: 

Jl)STIFICAÇÃO 

A Medida ProvisÓria nO 1608-12, de 06 de março de 1998, prevê regras especiais e 
transitórias para o parcelamento de 'débito junto ao iNSS, limitando este tratamento aos Estados e 
Municípios, bem como àos hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde. 
Entendemos, no entanto, q'ue tal procedimento é injustificável, visto que também outras entidades 
encontram-se inadimplentes quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Diante do exposto, a presente emenda acrescenta art. 7° à Medida Provisória nO 1.571-7, 
de 23 de outubro de 1997, para permitir que as empresas em geral possam se valer das condições 
especiais de parcelamento para regularizar eventuais débitos previdenciários. Propõe-se, ainda, 
que neste parcelamento sejam incluídos os débitos relativos a contribuições descontadas dos 
segurados e não recolhidas aos cofres do INSS, bem como débitos já parcelados; sendo que neste 
último caso só estamos permitinqo que seja ampliado o prazo de pagamento, vedada a redução de 
multas, visto que esta redução, ou até mesmo anistia, já foi concedida quando do parcelamento 
originário. ' 

Finalmente, cabe acrescentar que também estamos propondo que estas novas regras de 
parcelamento possam ser aplicadas ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas no tocante a 
débitos relativos à arrecadação da contribuição incidente sobre a produção rural. 

Março de 1998 
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000017 
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[ L_~D!J.E;.[J>~l ITu..cA)J.D.oQ.l...&:JHlu.JI.l.G~JQ.LJ,;.B!JJIE~Hu.L",--______________ ..JI ~ N~ .RONTuÁRIO-J 

, O . SUPRlÔSSlVA 2 0- :'UBSTITU1T1VA 3 O· MOO1F"1CATIVA ~ O'~ AOrtlV~'R 9. O -SU~sTITUITIVOGLDBAL 

c!'r'O=J C-A.,~, Ir e 2" 
I 

r.19---------------------~------Tam--~~-.~.------~------------------_, 

I 
Acrescente-se á MP n° 1608, artigo, após o artigo 6°, com a seguinte redação, 

renumerando-se todos os demais. 

"Art. 7° - Até 31. de março de 1988, as dívidas oriundas de contribuições 
sociais da parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS. até a 
competência março de 1997, pelas cooperativas agropecuárias, poderão ser 
parceladas em até 96 (noventa e seis meses). 

§ I ° As dívidas dessas entidades, provenientes de contribuições descontadas 
dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nO 8.212, 
de 1991, poderão ser parceladas em até 30 (trinta) meses. 

§ 2° Aplicam-se a esses parcelamentos a redução de multas moratórias, 
prevista no § 7° do art. 6°". . . . 

JUSTIFICA TlV A 

Está iniciativa visa beneficiar as Cooperativas Agropeucárias Brasileiras, que 
são prioritárias no desenvolvimento da Agricultura Nacional, e, que foram 
afetadas financeiramente devido aos sucessivôs Planos Econômicos do Governo, 
necessitando de atenção, por parte do foder Público Nacional. 

.. / 
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TEXTO / JUSTIFICAÇAO 

Acrescente-se o seguinte artigo 80 à Medida Provisória n o 1608-11/98, de 05 de 
março de 1998, renumerando-se os demais: 

Artigo. 80 
- As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 

pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, e que tenham 
sido objeto de parcelamento ou reparcelamento, nos termos desta Medida 
Provisória, estarão sujeitas a atualização monetária, a multa de caráter 
irrelevável e aos juros moratórios à razão máxima de um por cento por mês­
calendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das contribuições. ' 

Justificação 

A utilização da taxa SELlC como juros remuneratórios, para compor o saldo 
devedor consolidado mês a mês, em relação ao valor da parcela ,a ser paga 
suplantam em muito o percentual de 12% ao ano. 

A onerosidade da dívida consiste na dupla contagem de correção monetária: (a) , 
aquela definida pela inflação passada e assimilada pela UFIR; e (b) aquela 
dimensionada pela expectativa de inflação futura, incorporada na taxa SELlC, que é 
formada no mercado financeiro como instrumento de política monetária a prestar-se 
a inúmeros fins (rol agem de dívida mobiliária pública, atrair recursos externos para 
financiar o déficit em transações comerciais correntes, etc.). 

A SELlC não pode se assemelhar a juros moratórios, pois possui contornos nítidos 
de juros remuneratórios. 

A adição de encargos financeiros tão exacerbados, inviabiliza a aplicação das 
regras de quitação parcelada das dívidas previdenciárias, pois re~orrentemente 
outras e novas terão que ser implementadas, na razão de que os saldos crescem de 
maneira que inviabilizam a continuação do pagamento. É singelo perceber que no 
giro dos negócios competitivos do Brasil atual, não se apresenta factível incorporar 
na formação dos preços, taxa de retorno de investimentos equivalente ao juro 
definido pela taxa SELlC. 

PARLAMENTAR 

Brasilla. 11 de março de 1998 

fJtv ('.// /1 I 

Assinatura ~~ 

Março de 1998 
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Acrescente-se anigo 9° à Medida Provisória n01608-Vde 05' de 03 de 1998 
renumerando-se os demais: 

Art. 9° O art. 30_ inciso I, alínea b, da Lei n° 8.212_ de 24 de julho de 1991, com a 
redação dada pel~ Lei nO 9.063, de 14 de junho de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art_ 30_ .. _ ..................................................................................... . 
I - .................................................................................................. . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, 
assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, inclusive 
adiamentos, aos segurados empregados, empresàrios, trabalhadores 
avulsos a seu serviço, no dia IOdo mês seguinte ao da competência. 
prorrogado o prazo para o primeiro dia útil subsequente se o 
vencimento cair em dia em que não haja expediente bancàrio; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente' emenda objetiva dilatar o prazo de recolhimento da contribuição 
incidente sobre folha de salários e arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. A nossa proposta consiste em estender o prazo de recolhimento da 
contribuição do dia 2 para o dia IOdo mês subsequente ao da competência, buscando, 
com isto, uniformizar os prazos de recolhimento previstos na legislação tributària e 
trabalhista_ simplificando o complexo sistefila de pagamentos de tributos e 
contribuições sociais vigente.~'" ' '1' " ,I I \ 
O . atual prazo para recolhimento da contribuição previdenciària obriga o 

contribuinte, ou melhor, as empresas em geral a recolher a contribuição devida ao 
INSS antes mesmo de efetuar o pagamento de salários aos empregados, sobre os quais 
incidem a referida contribuição. Ou seja, o recolhimento da contribuição ocorre antes 
da concretização do fato gerador que lhe deu origem. 

Vale dizer que a Lei nO 9.317/96, que instituiu o SIMPLES, esquemá de tributação 
unificado para as micro e pequenas empresas, estipulou o dia 10 como prazo para o 
recolhimento do tributo devido. 

Tendo em vista as dificuldades enfrentadas por diversos setores da economia 
brasileira, julgamos que a postergação do prazo de recolhimento por apenas oito dias 
em um quadro de inflação baixa como o presente muito pouco prejudicará o fluxo de 
caixa da Previdência Social e, adicionalmente, será fator de incentivo para que as" _ 

. empresas-recolham em dia as contribuições devidas, reduzindo a necessidade de serem 
concedidas sucessivas anistias fiscais e parcelaméntos com condições vantajosas para 
os devedores. 

/ \ 
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I 

I 
Acrescente-se art. 99 à Medida Provisória nº1608 , renumerendo-se os 

demais: 

"Art. 99. Ficam isentes da contribuição a cargo da empre­
sa, destinada à Seguridsde Social, prevista no art. 22 da lei 
n9 8.212, de 24 de julho'ds 1.991, as escolas aeronáuticas ci­
vis, observado o disposto em Regulamento." 

JUSTlFICAÇIlO 

Desde o primeiro Código Brasileiro do Ar, de 1936, os aeroclu­
bes, enquanto escolas formadoras de pilotos civis e reservas da Força A~ 
~ea Brasileira, já eram considerados como de utilidade pública federal , 
jeterminação esta que continua em vigor. Pode-se, inclusive, afirmar que 
os aeroclubes são órgãos' auxiliares do Estado, visto que este último nã9 
fo~ pilotos civis, mas apenas pilotos militares. 

. A isenção ora pretendida já vigorou no periodo de 1959 a 1977, 
tendo sido eliminada pelo Decreto-lei nº 1.572, de 1977. Ressalto-se, no' 
entanto, que o ~ Decreto-lei manteve, de forma injusta, a isenção 
para dois aeroclubee do Rio Grande do Sul. 

Tendo em viata as missões de utilidade pública dos aeroclubes 
• nto à comunidade, em especial em resgate da afogados, socorros médicos, 
sca de foragidos, focos de incêndio, bem como apoio, através de convê­
's, com as'Secreterias de Meio Ambiente nas cidadas'nas quais têm seda, 
.gemos que plenamente justa e defensável a isenção acima pretendida. 

, ~ " , 

, ' 

" 

I' 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 160B-12 DE ,05 DE MAR O DE 1998 
AUfOA ______ -'-__ -'-____ -.., 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN .. 
, CJ . SUNlDVA 2:::J - SUtm'TTurTIVA 3 CJ ... OOIrICAT.... 4 KJ . AOIT'V. 9 O . sUOS'r'l1'UITIVO OLDIIAL 

","'G,) ----r--- 106IUOOAAFO---::_:"'Ir----'''IC,S,j ----r---AL1N(" ___ ..., 

r.---------------~------,~~--------__________ __'_~ 
A 'Medida Provisória nº 1608, de 1998, fica acrescida dos se9uintes arti90s, 

a sere~ numera~os com~ arts. 9º, 10 e 11, renum9ran~0-se os atu9is arts. 9º e 10 
para 12 e 13, reapectivamante: 

.. , 

. Art.'gº. Os débit~s para COll o Fundo de Garantia'do Tempo ~e 'Serviço 
FGTS dos Estados, do Distritó'Fe~eral e dos Municípios, relativos a períodos 
de cOll,Jetência até fevereiro de 1998, óriu~d:Js d'3 dl3pósito.s de q'Je trata o 
art. 15 da 'Lei nº 8.036, de 11 d3 maio de 199J, bem ~om~ os decarrsntes de 
obri9açõ9s acessóriaa, e~ qualquer níval de endividallénto, po~e::ã.:! sal' amor­
tizados com reduçã·:! de m'Jlta e juros da mora de a::ordo com os prazos e per -
centuais pre\listo.s no § 7º do art. 6Q.. ,,', i ' 

§ 1º. O parcelam,anto. da que trata o caput desta arti90, 'a excação das 
disposiçÕ9S previstas n9sta Medida Provisória, será.efetuado conforme as 
normas estabelecidas pelo Conselho Cura~or do FGTS. ' 

§.2º. Aà acordo" de parcelamento dOs débitos de q:J3 trata o caout deste 
arti9~ a~lica-se o disp~sto nos §§ 4º e7º do art. 7º desta Médid~ Provisó -
ria e, no caso da o~ção pelo disposto na art. 10, será aolicado o previsto 
no art. 5º. 

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e oa Municípios poderã.:! optar pe 
la an;arfizeçã:! m9nsal das dívidas m9ncion.9daa no a::t. '9º desta Medida Provi=­
sória, mantid:Js os benafícios nele con~adid).;, mediante a 9plicação de um 
perce'ltual de até três por cento do Fund,) d'3 Participação dos Estados e até 
cinco par cen';o do Fun~o de Participação dos Município.;, . conforme o que for 
negocia~o n,:! a~ordo de parcelallanto. 

Parág::afo .. único •. As Unidades Federativas mencion9das no caput deste arti­
go po~erã.:! optar por incluir na amortiiaçã:l .as dívidas de SU.3.3 autarquias e 
fundaçõ9s, até a ::amp9tê~::ia prevista no caput do art. 9º, hipóteae em que 
haverá o a::réscimo da um e meio ponto nQs percs:ituais do Fund:J da Participa­
çã.:! dos Estados 8 d)s Municípios. 

·Art. 11. D art. 22 da Lei 8.036, de 11 d9 maio de 193J, pas3a a vigoreI' 
com 9 seguin';e redaçã.:!: 

"Art. 22. O recolhim9nto em atraso da importânc::ia menciona~.a no art. 
15. sujeitará o empregador ao paga'TIanto da atualizaçã:J m:Jn9,. 

tária equivalente à Taxa Referencial de Juros (TR), incidente a'par­
tir da data em que era devida até a data do efetivo recolhimanto 
acrescida de juros de mora de'1% (um por cento) ao mês ou fracão 
além da multa, que será aplicada nos seguintes termos: 

I quatro por cento para o paga'TIanto dentro d:J mês do venci-
mento; 

.11. - sete.por cento'para o pagam9nto no mês seguinte; 
111 dez por cento para o pagamento a partir do segund:J mês se· 

. guinte ao do vencim:mto da obrigacão." ... 

JUSTIFICAÇAO 

Como é público e notórin, os Estados e os Município.3 passam por mE. 
nientos de verdadeira penúria 9conômica, com dívidas de toda ord'3m, inclusive com 
relaçã:J às contribuiçõ9s sociais: PrevidênciaSo~ial e· Fun~:J de Garantia do Tempo 

.de Serviço. 

" 
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Taia dívidas tornaram-se quase imp,'3gávt3is temI:! em vista o alto va­
lor dos juros e principslms:1ta d.3s m:Jltas que vã::! de vinte a sessanta por cento • 
No caS::l dos débitos junto ao INSS, essa situação já foi resolvida com a e~ição da 
presente MP. No e:1tanto, resta a questão dos passivos junto ao FGTS, qua apesar do 
parcala"o'.:1to feito pelo.9 Estsdos a I'IIJn.i.cípios e conforme os tarmoa do acordJ, as 
m~ltas chegam a 90% sobre o débito original, quantia que, apasar de aps:1ar o deve 
dor em atraso, nã::! é revertida ao trabalhador. ,.-

Além diaso, os recolhimentoe, qus dor avante foram afetuados em atra­
so, continuA rã::! e pagar multa de 10 s 20%, en':juanto as m~ltas previd3nciárias aão 
escalonadas de quatl'o a dez por ce:1to, no máximo. 

Essa aitueção não poda perdurar, sob pene de inviabilizar o pag9me:1to 
dos referidos débitos pelos Estados e Municípios, que possuem, além d3sses en=ar­
gos, inúmsros compromissos a quitar, razão pala qual psdimos o a~oio dJS nobres 
Paras para a a~rovação da presente emends. 

/' " I J 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A· 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609·11, 
ADOTADA EM 05 DE MARÇO DE 1998, QUE "DISPOE SOBRE O REAJUSTE DO 
SALÁRIO MíNIMO E DOS BENEFicIOS DA PREVIDêNCIA SOCIAL". 

CONGRESSISTAS 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado LUIZ BUAIZ 
Deputado PAULO PAIM 

TOTAL DE EMENDAS: 013 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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009. 
002,003,004,006;007,008,010, 
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O artigo 1° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. ]0 - O Salário Mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais), a partir de ]0 de 
maio de ]997" 

JUSTIFICATIVA 
A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do trabalhador. 

Ora, tivemos majoração na alimentação, no' vestuário, nas mensalidades escolares e nos 
remédios. 

Março de. 1998 

.. ~ 

.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11, DE 05 DE MARÇO DE 1998 
l, ~"I 

MP 1.609-11 Dispõe sobre o 'reajuste do salário mínimo e dos 
000002 benefícios, da Pre,!idênci~ SOGial 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 10
' os seguintes parágrafos: 

"Art. 1° .... 

§"2°. A partir de 1° de agosto de'1997,fo \'lalor.diáriodo A 

salário mínimo, vigente em 31 de 'julho ,'de. 1997 será' ,: -
acréscido de R$ 0,40 (quarenta centavos).: . ~'1 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998" fica ,assegurado , 
, reajuste anual, a todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo , 

horário, correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinté'::: 
centavos). - , ,,' _ ", .. 

. ;.,~ 'f ~. 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do dispósto 'l-lOS §§._ 
2° e 3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios." 
assistenciais' e aos, benefícios de prestação continuada da 
previdência-social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho "-,' 
de 1991, bem como aos valores expressos' em reais nas L.eiS " 
nO 8,212e 8.213, ambas de 24 d~ julho' de 199~."'· ".'-

JUSTIFICAÇAO 

O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, 
IV. O valor'constante do "caput"do art. 1° - R$ 112,00 - reajustádo a'partir 
de 1° de junho de 1997 não é, portanto, ponto de partida para'iá'fixação 
de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos 
trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 10 de agosto de 1997, 
seja concedido um aumento ao salário mínimo, para que possa 
aproximar-se do que já é pago pelos demais países do Mercosul. Este 
valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o que seria obtido pelo 
acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, também, 
que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1° de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de 
cerca de' R$ 250, sem prejuízo da necessária correção do poder 
aquisitivo decorrente da inflação acumulada até lá: .. .. . ~. 

Valor atual . horas mensais valor da hora 
junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de,1998 

Sala de Sessões, 

.120,00 220 0,55 
, 206,80, 220 0,94 
,250,80 220 1,14 ",' -,., 

. 'PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.609-11; 

de OS de Março de 1998 MP 1. 6 O 9 -11 

EMENDA MODIFICATIVA . ~00003 

A1tere-se o art.l° da MP 16()9.1l, que passa a vigorar com a seguinte redação: , 

"Art.1°. O salário míninio será de RS 210,00 (duzentos e dez reais) a partir de l° de maio de 
1997." 

" 
Justificativa 

Segundo a fundamentação 4ivuIgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória, o salário mínimo de RS120,00 (cento e vinte reais) tem par objetivo r~cuperar seu 
valor; acompanha essa justificativa o discurso político do Presidenté da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa,' de que ri "aiunento" do mínimo é 
parte da sua' proposta de cámpanha, de dobrar seu valor. Além disso, o governo federal 
argumenta que o mínimo' torna-se superior aos cem dólares, supostamente inimiIgináveis em 
épocas pretéritas. . 

, oéorre, no entanto, qw: o "aumento" pnMsto nesta MP não represeD.ta, face aos valores 
dos últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores ou elevadÔs. RegiStre-se que o 
govemo uIiIizou índice estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor anterior - RS 
112,00-, e agora secjuer friritou-se em qualqui:r referência para se chegar aos ínfimos RS 
120,00.Y:~· , '", 

. Por outro lado, tramita na, Câmara dos Deputados, em 'pleno pedido"de urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL nO 001195, que dispõe sobre o aumento do 
salário inínimo para RS 200,20. Ao ,lançar a MP, iniciahnente sob o nO 1.572, com valor aquém 
da propOsta no legislatiVo, e notoriamente aquém dos desejos da' população brasileira, em 
especial daqueles trabalhadores e aposentados que 'viveM do salário núninià, o governo federal 
coloca-se 110 lugar de legislador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo, como tantas 
vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, para fixar um 

, • valor extremamente baixo. .~-, 

Como parâme1ro internacional, a proposta de R$ 210,00 encontra respaldo na média do 
. salário mínimo no mercosul. Outrossim, a fixação do mínimo na forma propÓsta representa uma 
'. reàl i'eCuperaçãó dÓ 'seu valor, que hoje, com RS 120,00, apresenta-se como uni dos rtws 'baixos 

" 'desde a sua criação. ' "', , 

Sala das Sessões, 09 de março de 1998. 

~ . .J I 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.609-11, 
, .. de OS de Março de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1. 609..,.11 

000004 

AItere-se o art.l° da MP 1609-11, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artl°. O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia l° de 
maio, em R$ 0,20 (vinte centavos), ' 

§ 1°. Para efeito de cálculo do salário minimo em l° de maio de 1997, seu valor será 
áPuiâdo sobre o equivaIepte a RS 164,00 (cento.é,sessenta e quatro reais), aplicando-se sobre ' 
. este valor a regra prevista no capui deste artigo. " ." , 

" , _ § 2°. Entende-se como valor: -horário, do. salário . lÍúnimo . o equivalente a 220" 
, ___ .<~u.~ vig~) parte do valor mensal do salário.~o:". 

Março de 1998 
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Justificativa . 

Segundo a fundamentação diwlgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
ProWória (anteriormente sob o nO 1572), o'saJáijo rrunimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
tem por objetivo recuperar seu valor; acompanha essa justificativa o discurso poHtico do 
Presidente da, República, largamente amplificado por seus diversos interlocutores e peJa 
imprensa, de que o "aumento" do núnimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu 
,valor. Além disso, o governo federal argmnenta que o núnimo toma-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimagináveis em épocas pretéritas. Ocorre, no entanto, que o "aumento" 
pnMsto nesta MP não representa, face aos valores dos últimos anos, um valor que corresponda 
a níveis superiores ou elevados. Registre-se que o governo utilizou indice estranho (lGP-DI) à 
cesta básica, para calcular o valor anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer fiimou-se em qualquer 

r ,referência para se chegar aos ínfimos R$ 120,00. 
A presente emenda modificativa pauta-se' em dados reais: desde <> início do governo do 

.; ex-presidente Fernando Collor, o salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de 1991; 
desde então, jamais foi devidamente reajustado a ponto de mantet: o poder de compra que se 
registrou no mencionado periodo. Pois bem, dada a' referência (agosto/91), e aplicando-se mês a 
mês a atualização segundo o IPC-r e o INPC, teriamos um salário mínimo de R$ 156,50 a partir 

• de 10 de abril, de 1997; e, levando-se em conta a inflação superior a 0,8% em abriV97, 
chegariamos a um valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base a,o 
acrésciíno de RS 0,20, a ser aplicado se a intenção do governo federal for a de recuperar o 
salário mínimo, conforme o texto constitucional, e tendo conio pOnto de partida o Valor de RS 
208,00 (média dos países do Mercosul) uma vez que segundo o Dieese o valor compaIÍwl para 
a cesta básica mínima seria de aproximadamente RS 850,00 menSais. 

SaIa das Sessões" 05 de' março de ,1998. 

~: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 10609.,-11J 
000005 

DATA ..-__________ PROPOSte,(o ______________ -, 

r=!o'03/~ LI' _____ ....:M::.:E=.:D::..::ID=-:A:..:....:..P:.;.RO:::..V.:..;I:::..S6:::..R:.:I:.:.;A:..:,N.:...,O....:.16.::.;O:.::9-:-1:..:,11:..::9.::..8 _____ --11 

r
..---------AUTOR -------:~-----, r~PRONru33AR7" ~ 

_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA L---.J 

I' 
TIPO 

1 O ~ESSIV'" 20 SU8STlTU'!IVA 3. MQOIF/ÇATlVA 4 O AO'''''' 90 SUBS'I'tTVTlVOGlO8AL 

'"1;1 I I I ., AA~l(iO PARÃQRAl'O 

I, 
INCISO 

I "_I 

[ 

TEXTO 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Sócial serão reajustados em 1 ° de 
maio de 1997, em 11,20 %. 

mSTIFICA TIV A 

O referido índice é com base no IGP dos útimos 12 meses, anteriores a 'Maio. 

., ~ t " l \ I. ~ .'''' J 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11, 
de 05 de Março de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.609..;.11 
'000006 

Altere-se o art. 2° da MP 1609-11, que p~ a vigórar com a seguinte redação: 
- .~ . - .' .. . .. - ". :., " .. ,-,.. . 

I '". .... ~. ..~., ,. • 

, • ,"Art.2°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados; em 1° de 
junho de 1!)97, em 11,33% (onze ~!Jit.rta e três por cento)." 

, ,i .. 

Justificativa 

Dispositivo constitucional determina que ~. valor dos beneficios pm.;denciários devern 
acompanhar a atualidade' do ,poder de compra na sociedade. 'Ao reajustar ás beneficios; já 
siinfficante irrisórios, em apenas 7,76%, a Medida ProVisória n° 1572, agom Ílubstituida peJá 

, MP 1608-9,êõntraria a Constituição Federàl e murna faixa.,rernuneratórià ~di&nB que ' . 
deSvaliriza sobremmeira àquele!! que dependem do recebirnento'de beneficios da previdência,' 

,Neste Sentido, ,a presente emenda prOpõe modificaÇão do art. 2° da MP na direção de 
attJa!!.zar de forma razoável os valores dos beneficios através de um reajuste juSto . .o critério 
utilizado nesta emenda éo seguinte: a partir do período de junho/9S a nW0I97, com base no 
IPCIFlPE, apurá-se a perda acumulada e desconta-se o reajuste' conCedido em junho/96, de 
IS%, daí, resulta o índice de 11,33% (oitze ~ trinta e três par cento). ',' . 

Sala ~ Sessões, OS de março de 1998, " 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

EMENDA ADITIVA 
" \. ' 

MP 1.609-11 
000007 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 
". ~. 

§ 1°, A partir de 1° de maio de 1998, os benefícios de que 
trata o "caput" serão reajustados de acordo com a maior 
variação acumulada, nos doze meses imediatamente 
anteriores, verificada dentre os seguintes índices de preços 
ao consumidor: , 

a) fndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
b) fndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP­

DI' 
c) fndice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) fndice do Custo de Vida - DIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de uma regra de reajuste parà o salário. mínimo deve 
considerar, além dos ganhos reais necessários para recompor o 
salário mínimo, extensivos aos benefícios da previdência social, deve 

. permitir que a correção monetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 
201 da Constituição. .. . .... ., 

,Março de 1998 
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A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender a 
esse requisito. Por isso, propomos que sejam adotados, como 
parâmetros para o reajuste, os principais índices que medem o custo 
de vida, escolhendo-se aquele cuja vari ~ o acumulada for a maior no 
período de 12 meses anteriores. 

Sala de Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11, 
de 05 de M1lrço de 1998 MP 1. 6 09 -11 

EMENDA MODIFICATIVA 000008 

Altere-se o Anexo que se refere o art.3° da MP 1609-11, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas.datas de húcio", e que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art.3°. Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em data 
posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos tennos do artigo anterior, dar~"á de acordo 
com os percentuais indicados no Anexo a esta Media'Provisória." 

ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 

DATAS DE INíCIO 
DATA DE INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%) 
até maio/96 1133 
até junho/96 978 
até julho/96 837 
até aQosto/96 799 
até setembro/96 792 
até outubro/96 730 
até novembro/96 797 
até dezembro/96 676 
até janeirol97 546 
até fevereir0/97 545 
até marco/97 1522 
até abril/97 1455 
até maiol97 1455 

Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art.3° da Medida Provisória não atualiza 
satisfatoriamente os valores dos beneficios previdenciários de que trata o artigo. A fim de corrgir 
a tabela, apresentamos esta Emenda, com base em índices apurados no último periodo, que vem 
a ser aquele correspondente ao IPCIFIPE do periodo de junho/95 a maio/97, descontados os 
15~ relativos ao resjuste ocorrido emjunho de 1996. 

Sala das Sessões, 05 de março de 1998. 

. ~ ,-

Terça-feira 17 00119 
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APRESE~TAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.609-11 

000009 

~ I'I.,'",-;õ'õ"""l rr---=-----....,--___ ,.AOPOSleÃO ___________ , 

1'10;03 ~ r MEDIDA PROVISÓRIA 1.609-11, DE 06/03/98 

[ DEPUTADO LUIZ BUAIZ 

, KI ~ SUNt!S!lVA 2 Q . SUMTITIJITNA 3 o . MOCWCATI\IIl, 4 o . ADITIVA 9 o -Sul,.,IfUrTlVO GLDUL 

["}liiô'i ~ C!L...' __ A_~_·.'G4_' o=========_ .. _···_·.,_o~~~~:~~~~ __ -_-_-_-_:~~~~_.,.,_·.t_.~~=== 
I' 

I 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11 

Suprima-se o Art. 4°, da Medida Provisória n° 1.609-11, renumerando-se os 

demais: 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa proibir o desconto quando da aplicação do disposto 

no Art. 2° desta Medida Provisória. 

Não podemos penalizar os beneticiários da Previdência Social, que paSsaram 

a auferir um salário mínimo de 120 reais, com um desconto de 7,76% do beneficio, desde 

o dia l° de junho de 1997, haja vista não suportar tamanho débito. 

A classe assalariada brasileira precisa sim de medidas que venham a 

beneficiar a sua remuneração mensal em decorrência do seu trabalho e não ter, a cada 

medida adotada pelo Poder Executivo, diminuído o seu salário com descontos abusivos. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 1998. 

. '8vVj 
Deputado LÓiz Buaiz 

PL/ES 

------.._TU •• -·--------- --J 

Março de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11, DE 05 DE MARÇO DE 1998 

MP'l.609-11 

000010 Dispõe sobre o reajuste do saíário' mínimo e dos 
benefícios da Previdência Sócia I ',~ , ~-

EMENDA SUPRESSIVA ,,'j, 

. ~, 

Suprima-se o artigO 4°, 

JUSTIFICAÇÃO 

A desvinculação da data de reajuste dos benefícios 
previdenciários e do salário mínimo não deve ser aceita sob nenhuma 
hipótese, Trata-se de tentar desvincular o que está umbilicalmente ligado, 
já que o próprio salário mínimo serve como piso e teto para os benefícios 
previdenciários, Além disso, a periodicidade do reajuste permite que se 
aplique uma regra igual e uniforme de reajustamento destinado a 
preservar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto dos 
benefícios, até porque a maior parte dos benefícios corresponde a esse 
valor. 

Sala de Sessões, 

MP L 609-:1.1 
oooon 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11, DE 05 DE MARÇO DE 1998 

, '. 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social . 

EMENDA SUPRESSIVA I, 

Suprima-se o artigo 6°, 

Terça-feira 17 00121 

" 
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JUSTIFICAÇÃO 

o artigo "6° détermina um acrescI mo de contribuição aos 
trabalhadores autõnomos e demais segurados não-empregados da 
previdência social que não se justifica, unificando em 20% a alíquota de 
contribuição. Essa alíquota, para quem tem renda nas faixas inferiores, é 
extremamente elevada, podendo vir a tornar impossível a manutenção da 
condição de segurado. Propomos, assim, a supressão desta elevação, 
que não se justifica inclusive pOíque nenhum novo benefício ou 
vantagem foi concedido a esses segurados que justifique o aumento da 
contribuição. 

Sala de Sessões, 

PT/RS 

MP 1.609-11 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-11, DE 05 DE MARÇO Di:. 1~~tJ 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente a 
Constituição. Trata da instituição de cobrança de contribuição para quem 
se aposentou no serviço público federal civil. Ou seja: após ter 
contribuído por 30 ou 35 anos, o servidor que se aposenta passa a ser 
obrigado a contribuir para manter um benefício que já conquistou com o 
suor do seu trabalho. Essa cobrança contraria o art. 40, § 6°, que prevê 
que "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão 
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 
servidores, na forma da Lei". Servidor é quem ocupa cargo público, não 
quem já ocupou. E, se válida fosse a cobrança dos aposentados, pelo 
mesmo motivo se permitiria cobrar das vi uvas e dependentes que 
recebem pensão. 

Março de 1998 
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É bom lembrar aos Senhores Deputados e Senadores que a 
Constituição, no artigo 195, prevê que são contribuintes, apenas' os 
trabalhadores - e não os aposentados ou pensionistas. Caso se permita 
,essa cobrança, em seguida estaremos discutindo se é possível cobrar 
contribuição dos demais trabalhadores, filiados ã previdência social, ,pois 
é o mesmo princípio que rege a situação de todos os trabalhadores -
• servidores públicos ou não - e os benefícios previdenciários, ',pois quem 
custeia o sistema são QS trabalhadores em atividade e as contribuições 
dos empregadores previstas no art. 195 da Constituição. 

'. , Acoritribuição imposta é, port~, abusiva e deve -ser 
rejeitada poresta ~asa, mais uma ve~// -

Sala de Sessões, /( , 

MP 1.609-11 

000013 

, DispÕe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social -

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima~seo artigo 10. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do artigo 29 da Lei nO 8.880/94, que instituiu a 
URV. traz, grandes prejuízos aos aposentados e pensionistas da 
,previdência, u!Tla vez que, revoga a regra de reajuste anual dos proventos 
e pensões no mês de maio de cada ano. . 

P~uapreser\lar esse direito, deve ser mantida a vigência 
daquela norma, que assegura o reajuste anual necessário ã preservação 
do poder aquisitivo dos benefícios. 

Sala de Sessões, 

Terça-feira 17 00123 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.613-5, DE 05 DE MARÇO DE ,1998, 

. QUE'" ALTERA PROGEDIMENTOS RELATIVOS AO:·PROGRAMA 
NACIONAL DE DESEST A TIZAÇAo, DE QUE :fRA T A AtEI· N9 
9.491, DE 9 DÉ SETEMBRO DE 1.997,' 'E' DÁ 'OutRAS 
PROVIDÊNCIAS". . . ." •. 

• OEPUT ADO CHICO VIGILANTE . 

TOTAL DE EMENDA: 1 

.. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.613-5 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 3° 

JUSTIFICA TIV A 

001. 

MP 1.613-5 
. 000001 

O artigo 3° altera o parágrafo único do art. 18 ~a Lei nO 9.591/97, 
estabelecendo que a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários á execução das desestatizações. será feita de acordo com o que dispõe a Lei nO 
8.666/93 (Lei das Licitações). Isso· significa que poderão ser contratadas empresas de 
consultoria sem licitação, com o simples argumento da notória especialização. Em nosso 
entendimento, a redação original contida no art. 18 era superior, pois determinava que tais 
contratações somente se darão por meio de licitação: Tendo em vista a importàilcia J:­
trabalho de avaliação e auditoria de empresas estatais incluídas no Programa Nacional de 
Prívatização, bem como as graves implicações de um processo de. alienação mal conduzido 
ou eivado de irregularidades. julgamos imprescindível sejam mantidas asregrás anteriores, 
de forma a que somente sejam contratadas empresas de consultoria s.elecionadas por meio 
de processo licitatório. 

Sala das Sessões, 9de março de 1998 . 
. 1 

; Março de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR' E EMITIR PARECER' SOBRE A 
MEDIDA PROVI$ÓRIA N2 1_614-16, ADOTADA EM 5 DE 

"MARÇO DE ,1998 E PUBLICADA NO DIA 6 DO MESMO M~S E 
ANO, QUE -DEFINE DIRETRIZES E, INCENTIVOS FISCAIS 
PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 

Deputado VILMAR ROCHA 

Senador WALDECK ORNELAS 

TOTAL DE EMENDAS: 1110 

Medida Provisória N° 1.614-16 

Emenda Modificativa 

001; 004, 006, 007. 

002. 

003, 005, 008, 009, 
010. 

MP 1614-16 

oooooi 

Dê-se ao parâgrafo único do artigo 1° a seguinte re~ação: 

"Parágrafo único. No prazo de um ano, a contar· da data da publicação desta 
Medida Ptovisória, o Poder Executivo promovem ampla avaliação do sistema de incentivos de 
que trata este artigo e encaminharâ projeto de lei ao Congresso Nacional para a sua revisão e 
aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganização e fortalecimento institucional das 
Superintendências e dos Bancos Regionais de Desenvolvimento, visando garantir-lhes maior , 
eficiência e operacionalidade na execução de suas funções". 

Justificativa 

A emenda tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão' amplas 
repercussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, cultUrais e 
instItucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, enquanto representante da 
sociedàde. 

Sala das Sessões, 11 de março, de 1998. iJ 
f~b I 
'1. .,1 \k ea ' 'Pimentel \\ 

PT/CE 

I . 

Terça-feira 17 00125 
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MEDIDA PROVJSÓRIA N° 1614-16 DE O~ MARÇO DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

MP 1614-16 

000002 

Acrescente-se ao art. 1°, inciso I, as alíneas "d" e "c", com a seguinte redação: 

d) A Amazônia, para os efeitos desta, abrange a região compreendida pelos Estados do Acre: Amapá, Amazonas, 
Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e ainda pelas áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo 16°, do 
Estado de Goiás a norte do paraI cIo 15° 20' e do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44°. 

e) O pr87.o fixado pelo art. 59 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, modificado pela Lei nO 8.874, de 29 de 
abril de 1994, para in~'alação, modernização, ampliação ou diversificaç~o de empreendimcntos industriais ou 
agrícolas nas áreas de atuação da Superintendência de Descnvolvimento da Amazônia· , SUDAM e da 
Superiil1endência de Desenvolvimcnto do Nordeste - SUDENE. para os efeitos previstos no art. 13 da Lei nO 
4.239, de 27 dc junho de 1963, e no art. 23 do Decreto-Lei nO 756, de 11 de agosto de 1969 e alterações 
posteriores, fica prorrogado até o dia 3 I de dezembro do ano de 2010. . 

JUSTIFICATIVA 

A criação, na década de 60, das superintendências regionais dc desenvolvimento, SUDENE para 
a Região Nordeste,SUDAM para a Região Norte, SUDECO para a Região Centro-Oeste e SUDESUL para a 
região Sul, tev~ como ·objetivo superar os enormes desniveis que estas regi.ões mostravam, em termos de 
desenvolvimento econômico e social em relação ao Sudeste., no qual se concentrava e , ainda· concentra, a maior 
parcela da riqueza nacional. 

O Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e creditícios· concedidos através da 
SUDECO, a qual foi extinta, juntamente com a SUDESUL, no inicio da década de 90. O território situado ao 
norte do paralelo 13°, que hoje constitui o Estado do Tocantins, era e continua sendo beneficiado comq área de 
atuação da SUDAM, conforme estabeleceu a Lei nO 5:1 73, de 27 de outubro de 1966. 

. . A porção do Estado de Goiás situada ao norte do Distrito Federal está entre as mais pobres do 
. Brasil, em· termos de indicadores sociais e econômicos. Com a extinção da SUDECO, ·elaficou sem nenhum 

instrumento de incentívo ao desenvolvimenio, agravando-se cada vez mais as diferenças relativas 1lão. só em 
relação às regiões mais ricas do Pais, como à parte sul do próprio Estado de Goiás. 

Como ac·ontece com a maioria dos Estados da Federação, Goiás não tem .condições de desiinar 
recursos próprios ·para preencher essa lacuna. Da mesma forma, ·0 Distrito Federal, quem influencia boa parte 
dessa área, não tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria, inclusive, para barrar parte do 
flúxo migratório que tanto preSsiona sua infra-estrutura de serviços públicos: . . . 

A extensão da área de atuação da SÚDAM até o paralelo 15OZ0' beneficiará cerca de 60 
municipios, compreendendo uma superficie de cerca de 118.000 quilometros quadrados e uma população da 
ordem de 670.000 habitantes. Por já dispor de uma malha umanaraz6avel, com uma indpiente infra-estrutura de 
produção agropecuária e de transportes, a região terá condições ótimas de abSorver e dar' retomo aos 
investimentos ali implementados, com relação custo-benefiCio certamente muito favorável ao País como um todo. 

Voltando á proximidade com o Distrito Federal, ressaltamos que o incentivo ao 
desenvolvimento dessa área absorverá senão no todo, pelo menos uma parte considerável do fluxo migratório que 
para ele se dirige. As razões por que os migrantes vêm para Brasília e seus arredores - pesquisas indicam - são a 
busca de oportunidades de emprego, a procura por serviços médicos, e a atração por outros serviços públicos 
como educação e habitação, não disponiveis em seus locais de origem. 

Os principais focos de ';;igração para o Distrito Federal sÍio, hoje. os Estados da Bahia (oeste do 
Estado): do. Maranhão, do Piauí, a região norte e nordeste de Minas Gerais e, precisamente, a região norte e 
nordeste de Goiás. Ora, destes fluxos migratórios, apenas o proveniente de Minas Gerais não passa pelo norte 
goiano, devendo a melhoria das condições econômicas e sociais dessa região fatalmente reter boa parte dos 
migrantes, ao oferecer-lhes as oportunidades de trabalho e de serviços públicos que estão na origem de seu 
deslocamento. 

O Distrito Federal com sua rápida e incontrolada expansão umana tem exigido cada vez mais 
recursos para manter um mínimo de qualidade de vida para seus habitantes e um padrão minimo aceitável de 
serviços públicos, compatível com a condição de Capital da República. À medida em que as áreas umanas 
crescem, as soluções para problemas como abastecimento de água potável, coleta de tratamento de esgotos e 
transporte coletivos, São cada vez mais dificeis e caras. No entanto, o desenvolvimento de pequenas e médias 
cidades, além .da fixação da população rural, tem custos incomparavelmente menores, sem os traumas humanos 
decorTente~ das migrações. 

Assim, a medida transcenderá a região de influência direta, resultando em beneficios para todo o 
Pais. 

Março de 1998 



Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -- (Suplemento) 

Do ponto de vista geográfico, a medida encontra amplo amparo técnico, já que toda a região faz 
parte da Bacia Amazônica, nascendo nelas vários afluentes do rio Tocantins, um dos principais formadores dessa 
bacia hidrográfica. 

Considerando o alto interesse do País, os resultados positivos que a ampliação da án:a. de 
influência da SUDAM trará para o Estado de Goiás, para o Distrito Federal e, indiretamente para todo o Brasil, 
contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para esta nossa proposição. 

Brasília em 05 de março de 1998. 

~ 
VILMAR ROCHA 
Deputado Federal 

Cart. 430 --
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Terça-feira 17 00127 

J 

T[)(,O ----------------------, 

Inserir no art. 2° da Medida Provisória nO 1.614-16 a seguinte modificação ao art. 9° 
da Lei nO 8.167, de 16 de janeiro de 1991: 

"Art. 9° As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores 
assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas controladas ou coligadas que, 
isolada ou conjuntamente , detenham, pelo menos, cinquenta por cento do capital 
votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse 
projeto de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o 

.' art. 1°, inciso I. 
§ 1° ................................................................................................................. . 
§ 2° Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de 

dez por. cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 
controladas ou coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 

§ 3° ................................................................................................................ . 
§4° Para projetos não governamentais de infra-estrutura, nas áreas de energia, 

telecomunicações, transportes, irrigação, abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, bem como os projetos de grande porte, considerados prioritários pelos 
Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Regional, o 
limite mínimo de que trata o § 2° deste artigo será de 3% (três por cento), porém não 
superior a um terço do capital incentivado do respectivo participante. 

§ 5° Consideram-se empresas controladas ou coligadas, para fins do disposto 
deste artigo, a definição dos §§ I ° e 2° do Art.243 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 

§ 6° ................................................................................................................ . 

.' 



: 

. ' 

00128 Terça-feira 17 

I 

I 

. "-. , . 

./ 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -- (Suplemento) 

§ 7° A aplicação dos recursos dos Fundos relativo~ às pessoas jurídicas ou 
grupos de empresas controladas ou coligadas que se enquadrarem na hipótese deste 

artigo será realizada: 

I - "."""", ... ', ..... " ....... ".""" .. ,,, .. ,,,, .... ,,,, ......... ,,,,,,.,,,,,, ..... ,,,, .. ,,,,"",, .. ,,",, ... .. 
II - ................................................................... " ........................................ "." 

§ 8° Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 
Regional poderão, autorizar o ingresso de novo acionista, com O objetivo de aplicação 
do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que: 

I - ........................................ : ........................................... " ...................................... . 
11 - .................................. " ........... " ............................... " ................. "." ....... " ... """. 

" 

i 

I 
JUSTIFICAÇÃO I . 

I 
Com o processo de privatização em curso e a possibilidade da iniciativa I 

privada assumir empreendimentos no setor de infra-estrutura, maior serà a , I' 
necessidade de associação de empresas para tàzer tàce ao volume de recursos 
demandados por esse tipo de projetos. 

A' emenda que proponho estabelece condições para o ingresso de novos 
investidores em empresas que possuam projetos do FINOR, mesmo após a aprovação 
dos mesmos, assegurando-lhes a aplicação de seus incentivos no empreendimento. 

Complementarmente, a emenda, para o caso dos projetos dos setores de infra­
estrutura; retira a exigência de integralização mínima de capital, flexibilizando e 
incentivando a participação de maior número de aplicadores naqueles projetos. 

Cabe ressaltar, que nesta última edição desta Medida Provisória já foram 
incluídas as modificações anteriormente sugeridas referentes aos parágrafos 6°, 8° e 9° 
do Art. 9° da Lei nO 8.167/91, objeto da presente emenda . 

Medida Provisória N° 1.614-16 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao "caput"do artigo 4° a seguinte redação: 

MP 1614-11; 

000004 

"Art. 4°. Serão concedidos aos empreendimentos que se, implantarem, 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia "e' que sejam 
considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações técnicas 
especificas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 2.010, 
os seguintes beneficios:" . 

. Justificativa 

j 

A avaliação que deve ser feita para a concessão de beneficios' fisCais especlficos 
aos empreendimentos mencionados no "caput" do artigo 4° é de origem técnica e rea1izada.pela·, 
Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar influências colaterais, indesejáveis, 
que,' em muitos casos, têm levado a política de incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, ' 
provocando desigualdades sociais flagrantes. 

S •• du S,~" m' ~Nl998 _ ~~ 
~~ut~~NTEL 

I PT/CE [ 

Março de,1998 
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MP 1614-16 
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Inserir no art. 4° da Medida Provisória na 1.614-16 O parágrafo único com a seguinte ,~. 

redação: " " 
··Art.4° ........................................................................................................................... . 
ParlÍgrafiJ Único Aplica-se, no caso do beneficio constante do Inciso I deste artigo. o 
disposto no Parágrafo Único do Art. J 7 da Lei n° 9.432, de 08 de janeiro de 1997." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva adequar a abrangência do incentivo ao que determina a 
legislação específica, que concede-a' ísenção do Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante, às mercadorias escoadas pelos portos localizados nas regiões 
Norte e Nordeste do País. 

Medida Provisória N" 1.614-16 

Terça-feira 1700129 

J 

; . 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao artigo 6° a seguinte redação: 

MP'1614-16 

000006 

"Art. 6°. Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, será 
considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
prioritariamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos sobre o meio-ambiente". 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo tomar imperativa a consideração do, impacto regional 
na definição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que refletem diretamente o lado 
social do pro~esso de desenvolvimento. ., 

'ru, d" ,'.- l~m'K)d998. 4 
\J.J2t~NTEL 

PT/CE· i 
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Medida Provisória N° 1.614-16 

Emenda Modificativa 

MP 1614-16 

000007 

Dê-se ao inciso lI, artigo 7", constante do artigo I·, a seguinte redação: 

"Art. 7° ...................... . 

11 - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercicio, 
atualizado pelo mesmo índice adotado para os tributos federais; 

" 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores dos títulos integrantes da carteira dos Fundos de 
Investimentos deve ser precedida da atuaiização dos valores patrimoniais de empresa beneficiária, 
sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data do último balanço for 
consideravelmente distante da avaliação pretendida. A emenda procura. corrigir o problema, 
utilizando-se de índice mencionado no próprio texto da Medida Provisória. . 

Sala das Sessões, I1 de março de 1998. 

m~dC 1 PT/CE IMEi
T1 

! 

I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l_i 
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I Acrescente-se onde couber na Medida Provisória n° 1.614-16/98 o seguinte artigo: 

Art. Os recursos decorrentes da dedução de que trata a alínea ª, do inciso I, 
do art. 1° desta Medida Provisória, poderão ser aplicados em empreendimentos de 
infra-estrutura não governamentais dos setores de energia, teleconiunicações, 
transportes, irrigação, abastecimento de água, e esgotamento sanitário, além das 
destinações legais atualmente previstas, na fonna do art. 9°, da Lei nO 8.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 

JI'STIFICACÃO 

A legislação em vigor não pennite que atividades de infra-estrutura, em geral 
afetas ao setor público, possam receber recursos do FINAM e FINOR para 

Março de 1998 
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financiamento de projetos. As regiões Norte e Nordeste vêm ressentindo-se de 
investimentos dessa natureza que garantam suporte às atividades agricolas e 
industriais estimuladas, hoje, por novo ciclo de crescimento econômico. 

A política governamental de abertura dos setores de infra-estrutura ao setor 
privado vem promovendo nessas regiões a privatização de empresas que. 
naturalmente, vão necessitar o aporte de recursos para modernização, ampliação e 
diversiticação de investimentos. 

Oportuno se faz, portanto, em estreita consonância com os objetivos da 
Medida Provisória nO 1.614-16/98, permitir que as empresas atuantes na área de infra­
estrutura, quando privatizadas, possam beneficiar-se dos incentivos do FINAM e 
FINOR e desempenhar na melhor medida o seu papel no desenvolvimento do Norte c 
Nordeste. 

Outrossim, em face de sua importância estrategica para o Nordeste, inclui-se 
expressamente a irrigação dentre os serviços de infra-estrutura para contemplar a 
hipótese da concessão de perimetros públicos, já autorizado pela legislação especitica 
mas ainda nào utilizada pelo governo. 

Terça-feira 17 00131 
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Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória nO 1.614-16/98 o 
seguinte artigo: 

"Art. Os incentivos a que se retere o art. 
Nordeste, a Amazônia Legal e ao 
respectivamente. " 

10 desta lei aplicam-se a região 
Estado do Espírito Santo, 

Justificação 

A Medida Provisória 1614-16 não explicitou a área de abrangência dos 
incentivos. 

I 

I 
I 
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Inclua-se onde ,ol:ber na Medida Provisória nO 1.6 J 4-16 o seguinte artigo c scu 
parágrafo único na: 

Art, Os empreendimentos turísticos locali7..ados nas áreas de atuação das 
Superintendências de D~seD\'olvimento do Nordéste e da Amazônia serão 
considerados como industriais para lins da isenção e redução do Imposto de Renda e 
do reinvestimento, de que tratani os arts, 13 e 14 da Lei n° 4.239, de 27 de junho de 
1963, art. 23 do Decreto-Lei n" 756, de 11 de agosto de 1969 e art. 19 da Lei n° 8,167, 
de J 6 de janeiro de 1991, respectivamente, e modilicações posteriores . 

• J" .,".. j '.' 

""Par{jgru/ó IÍnico. Para os fins deste artigo. entende-se por empreendimento 
. turístico:a 'construção, ampliação ou modernização de meios de hospedagem de 
turismo, hem como equipamentos e serviço's turísticos. parques e complexos 
turísticos, que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento '10 turismo 
regional pelos Conselhos DeliberativOs das Superintendências de Desenvolvimento 
do Nordeste c da Amazônia, ' 

JVSTlFJCACÃO 

o potencial de turismo nas regiões Norte e NOrdeste vem justificando de um 
lado um expressivo interesse pOr parte de investidores no setor c, por outro, o 
interesse olicial em incentivar os investimentos o que vem sendo. inclusive, 
executado pelo PRODETUR . 

A emenda. portanto. é mais que oportuna. Nào representara crescimento 
,significativo da renúnc.ia tributári~ da União e pennititá notável incenti\'o a setor que 
vem despontando .como dos mais promissores no quadro· de atiYidades econômicas 
daquelas regiões . 

• f ." ~ 

~-- .'- -'---

" , 

" ,. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N' 1.615-26, ADOTADA EM 5 DE MARÇO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 6 DO MESMO ~SE ANO, QUE "DISPÕE SOBRE 
A EMISSÃO DE NOTAS DO TESOURO NACIONAL NTN 
DESTINADAS A AUMENTO DE CAPITAL DO BANCO DO BRASIL 
S.A., E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

ANIV ALDO VALE ............... 003. 
PHlLEMON RODRIGUES ... 002. 
MIGUEL ROSSETO ............. 001,004,005,006. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-26 
MP 1.615-26 

EMENDA ADITlV A 000001 

/1./5 -26 
Acrescente-se, seguidamente, os seguintes artigos à MP nO .~, renumerando-os para 
compatibilização com o texto final: 

"Art. 1 0. São beneficiários da política oficial de crédito rural, os mini, pequenos e 
médios produtores e, suas formas associativas de produção. 

Art. 2°. Para a sistemática de correção dos financiamentos rurais, no caso dos 
produtos contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, aplicar-se-á a 

• sistemática de Crédito de Equivalência em Produto, definida nesta lei, quaisquer que sejam as suas 
fontes de financiamento, . 

§ }O _ São beneficiários da modalidade de Crédito de Equivalência em Produto: 

I - os mini e pequenos produtores rurais nas operações de custeio, 
investimento e comercialização; 

11 - os médios produtores rurais nas operações de custeio e comercialização; 

§2° - Para a execução da política agricola o Poder Executivo adotará critérios 
diferenciados para a classificação de mini, pequenos e médios produtores rurais, levando em conta 
parâmetros de área e natureza do trabalho utilizado no empreendimento. 

Art. 3° - Considera-se Crédito de Equivalência em Produto a adoção do Índice de 
Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada Estado 
e no Distrito Federal, como indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. . 

§} ° - As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que não poderão 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões, 
fixados pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 
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§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso I, do § lO, do Art. 2° desta lei, será 
. atribuído rebate' na -atualização . monetária' dos contratos, via IPR, em proporção equivalente á 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto respectivo, calculado 
no mês.a~terior ~o do contrato e o menor preço coletado.para o produto no mesmo peri?do, pelo 
PRP médIo refendo. ,-,\ '\ ' - . 

§ 3° - Nos casos de contratos de financiamento'en~olvendo mais de um produto, o 
IPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ao qual se destinar a maior parcela de recursos 
do contrato; 

§ 4° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serão, atualizados 
monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos, até a data' da efetiva . liberação dos 
recursos. 

. . I ~ I " 

Art. 4° - A sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei observará .os 
seguintes procedimentos: ' , o - , • • • -

".' 
I - a data referência na contratação dos créditoS será o dia vinte e seis de cada . 

mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiariJento entregues ás instituições 
financeiras em data anterior, terão os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo IPC-r,' ou 
índice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; _. - ., 

11 - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre ti'o di~ vinte e seis do 
mês devencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. . 

. Par4grafo Único - No prazo de seis mese~, a Fundação Getúlio Vargllspassara a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, . 
ficando o Poder Executivo autorizado a reformular, a partir desta data, os procedimentos previstos 
nos incisos I e 11 deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual déficit financeiro resultante da implantação da 
sistemática de equivalência em· produto estabelecida nesta lei, -será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

I - Tesouro Nacional; 

11 - Dividendos da União originários de sua pârticipação acionária nos Banco 
Oficiais Federais; 

III - Recursos provenientes do rendimento das aplicações, em contratos de 
crédito rural, de recursos oriundos do Tesouro Nacional ou da fonte descrita no Inciso 11, do Art. 
6° desta Lei, que excedam o custo de captação pela instituição bancártia e a' respectiva taxa de .. 
juros; 

IV - Fundos Constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, nas, suas operações de financiamentos rurais, nas regiõeS respectivas. 

Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: 

I - a totalidade dos recursos do Tesouro Nacional, exclusivamente em 
operações com mini e pequenos produtores rurais; • ~:,J 

11 - 80% (oitenta por cento) dos recursos constantes das exigibilidades 
bancárias referidas no Art. 15, inciso I, alínea "e", da Lei nO 4.829, de OS de novembro de 1965; , 

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursoS da Poupança Rural destinados ao 
financiamento agricola; , 

. IV - 80% (oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financi~ento do Norte, do Nordeste e dó Centro-Oeste, destinados ao financiamento do setor 
agrícola, restritos às opera~ões sob o amparo ~e Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Março de 1998 
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Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustamento das respectivas posições em relação 
ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

Art. 7° - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Minimos - PGPM, passarão a ser 
aplicados de acordo com a seguinte sistemática: .. 

I - a Aquisição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais; 

II - o Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), 
será destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 
seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
beneficiários; 

, , 
III - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EGF/SOV) 

extensivo a todos as categorias de produtores rurais. 

Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos niveis adequados dos estoques públicos de 
alimentos, o governo poderá, excepcionalmente, proceder a compra dos produtos junto aos grandes 
produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econômicos previstos nos 
incisos I e 11 deste artigo, atestado por órgão oficial do governo. 

Art. 8° - Anualmente o Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária as 
dotações necessanas para o atendimento dos mecanismos de financiamento do· crédito rural 
propostos nesta Lei" . 

r--

JU~T~Il\~A W12-E~ '~ário 
'v\)~ \ . 

Sala das S -, e março de 1998. 

~- \!v\90E:L Wç~ 
~!~ç 

MEDIDA PROVISÓRIA 1615-26 

" 

EMENDA ADITIVA 
MP 1.615-26 

000002 

O art. 1° da MP nO 1615-26, de 1998, é acrescido de incisos IX e X, com a 
redação abaixo, alterando-se, em conseqüência, no "caput" do art. 2°, a referência aos "incisos V 
a VIII do artigo 1° desta Medida Provisória, ... " a fim de incluírem os incisos IX e X, ficando 
assim expressa: ... " incisos V a X do artigo 1° desta Medida Provisória ... " 

"Art. 1° ................................................................................. . 
IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. os 

saldos devedores decorrentes de operações de crédito externo e 
interno contratadas ou garantidas por empresas brasileiras, suas 
subsidiárias, coligadas e controladas, no Brasil ou no exterior, 
exportadoras de bens e serviços para o lraque, no período de 11 de 
maio de 1975 a 21 de maio de 1991, contraídas junto ao Banco do 
Brasil S.A., suas subsidiárias, coligadas ou controladas, localizadas 
no Brasil ou no exterior, bem como os valores de sinistros 
pendentes relativos a seguros contratados por estas empresas com o 
Instituto de Resseguros do Brasil-IRB, na exploração de bens e 
serviços para o lraque. 
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x ~ proceder acerto de contas com as empresas referidas no item anterior, 
desde que a União seja subrrogada, por cessão, nos direitos creditórios que estas empresas, suas 
subsidiárias, controladas e coligadas, no Brasil e no Exterior, detenham contra o Governo do 
lraque, créditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos devedores 
previstos nC'· item anterior, e também que a União seja subrrogada nos respectivos direitos junto 
ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB. 

JUSTIFICATlV A 

A providência em tela objetiva viabilizar o saneamento do chamado 
'contencioso Brasil!lraque, resultante de relações comerciais entre os dois países em meados da 
década de 80, quando o Brasil era extremamente dependente de importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele país e, em decorrência, empresas nacionais foram incentivadas a 
intensificar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque. 

A emergência da guerra entre o Iraque e o Irã levou, por gestões do 
. governo brasileiro, a que a União assumisse perante as empresas nacionais a responsabilidade por 
débitos de obrigações comerciais contratadas pelo lraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem 
realizados mediante fornecimento de petróleo iraquiano ao País. 

Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Nações unidas, em 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociações encetadas para solver as pendências, a despeito de, á época, já o Governo brasileiro, 
através do Banco do Brasil, haver assumido os créditos havidos com o Governo do Iraque, por 
sub-rogação das empresas nacionais envolvidas. 

O. assunto foi examinado e equacionado no âmbito do Ministério da 
Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de trabalho interministerial ter sido 
acolhida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, muito embora até o presente nenhuma 
providência concreta foi tomada, no' sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos referidos 
créditos e valores e, a sua vei, efetuar com as empresas nacionais exportadoras os respectivos 
acertos de contas. 

A' siuiação apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejuízos consideráveis pelo fato de não ter recebido da União os valores cuja 
respol".sabilidade não lhe pode ser imputada, como na espécie do contencioso BrasillIraque; 
igualmente mergulhadas em prejuízos por conta das pendências referentes a cessões de créditos 
não honradas até hoje, trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própria 
sobrevivência. 

A solução desse contencioso também consulta os superiores interesses da 
União, que;somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU em razão dos créditos devidos 
pelo governo do [raque. . 

Sala das Sessões, - l ('}/ ) 

. 'P/(!J:b~ 
Deputado PHlt:1!.MON RODiUGVES 

PTBIMG I 
J 

Março de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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! 
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MP 1.615-26 
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i 
TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: I 
Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da Fazenda autorizado a firmar contrato de 

gestão com o Banco do Brasil S.A visando a aumentar sua eficiência assegurando-lhe maior autonomia I 
de gestão administrativa e empresarial. . 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior. o Banco do Brasil S.A poderá I 
utilizar, a seu critério os procedimentos simplificados de licitação previstos neste artigo para as 
contratações de obras, serviços, exclusive de publicidade, compras, alienações e locações. 

§ lONa hipótese deste artigo: 

a) serão utilizados nas licitações: I 
I. a modalidade de convite. para a contratação de. obras, serviços, compras e locações até o valor de I 
R$ 500.000.00 (qumhentos mIl reais), ou a modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu I 
~~ ! 

12. a modalidade de leilão. inclusive por teleprocessamento de dados (leilão eletrônico). para a i 
alienação de bens; I 
3. precipuamente o tipo técnica e preço nas contratações de bens e serviços de informatica e 
automação; 

b) os intrumentos convocatórios da licitação indicarão dia, hora e local para recebimento da 
documentação e conterão as' informações necessarias à elaboração da proposta. os critérios de. 

I julgamento e a minuta 00 instrumento àe connjlÍto; I 
c) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas uma vez no Diano Oficial da 

União, dispensada, em qualquer caso, a realização de audiência publica prévia; 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é dispensada a apresentação de i 

qualquer documento: sob a modalidade de tomada de preços, é obrigatória a apresentação do I 
certificado de registro cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação; I 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor devera apresentar, no ato da I' 

contratação. os documentos relativos à regularidade fiscal e demais documentos exigidos no 
instrumento convocatório: a falta de apresentação dos documentos importa. ~sclassificação da I 
proposta, facultad.O à sociedade encarregada da licitação convocar o~ licitantes remanescentes ou I 
revogar o certame: . 

f) os processos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um empregado do licitador, sendo i 
homologado o resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico; nos processos serão I 
conservados apenas os documentos necessarios à comprovação da regularidade e legalidade da. 
despesa: 

g) somente teni efeito suspensivo o recurso interposto quanto ao julgamento de proposta, ~endo de i 
3 (três) dias o prazo para recorrer e impugnar o recurso e de :; (dois) dias para exercer a tÍ1culdade de! 
reconsiderar a decisão de .iulgamento da proposta e para decidir o recurso: i 
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§2° Além das hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação previstas na legislação I 
pertinente, as sociedades a que se refere este artigo poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, 
desde que o preço seja compatível com o praticado no mercado para bens e serviços de igual 
qualidade, segundo levantamento prIMO de preços; 

a)para as obras e serviços de engenharia 'e valor até R$ lolooo.oo (cem mil reais), desde que não 

1 

se refiram a parcelas de uma mesma oora ou servIço ou ainda a obras e serviços da mesma natureza e I· 

no mesmo local que possam ser realizadas Sonjunta e conconiitamente: 

b) para outros serviços e compras de valor até RS 50.000 (cinquenta mil reais), e para alienações, 
nos casos previstos nas normas gerais de licitação, desde que não refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que pos~a ser realizada de uma só vez; 

I c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor. locatário, promitente comprador. I 

I 
cessionário ou ao anterior proprietário do bem, desde que a posse, a locação, a promessa de venda ou a . 
cessão de direitos decorram de fato ou ato anterior á aquisição do bem pela sociedade; 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por suas empresas subsidiárias. 
controladas ou coligadas. desde que a participação nestas não seja inferior a trinta por cento do capital 
, bem como para a prestação de serviços e aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis ás 
mesmas empresas; 

e) para a contratação de auditor independente. I 
§3° Qualquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos poderão ser formalizados por carta­

contrato. autorização de compra. ordem de execução de serviços ou outros instrumentos hábeis, e i 
realizados por prazo de até 5 (cinco) anos. permitida sua prorrogação até que se perfaça esse prazo II 

quando expressamente previsto no edital. se maior prazo não for admitido pelas normas gerais de 
licitação. i 

§4° É dispensada a publicação de resultado. de julgamento de propostas e de decisão de recurso, I 
desde que os licitantes deles sejam comunicados por qualquer meio que comprove. de maneira I' 

inequivoca, o recebimento. 

§5° Aplicar-se-ão subsidiariamente as normas gerais de licitação. no que não colidirem com as I 
presentes disposições. 

JUSTIFICATIVAS 

Como é sabido. a partir da vigência da Lei n° 8.666. de 21.06.1993. todas as sociedades de 
economia mista estão obrigadas a observar os mesmos procedimentos de licitação aplicáveis aos I 
orgãos da administração direta, contrariamente ao que acontecia na vigência do Decreto Lei nO 2300, 
de 21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados de Ecitação. 

I 
2. Porém. aquela determinação legal coloca as diferidas empresas em devastagem. em relação às 

demais empresas privadas. em especial no caso o Banco do Brasil S.A. 

3. Nesse contexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual dado ao Banco do Brasil S.A., 
que: 

exerce atividades econômicas em regime de livre concorrência; 

deve competir em igualdade de condições com as empresas privadas, de modo a gerar lucros para I 
atingir sua finalidade e , assim, satisfazer o interresse coletivo que autoriza sua criação: I 
fica sujeito , além da supervisão ministerial e demais controles publicos. a fiscalização jos seus i 
~~-: I 

mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis a Administração Direta. e, sabiamente, são I 
incompatíveis com a agilidade do mercado, que opera em seu desfavor. 

4. Assim, com vistas a corrigir essas dirtoções, busca-se. simplificar os procedimentos Iicitatórios 
adotados pelo Banco do Brasil S.A., o que, porém, dependerá da assinatura de contrato de gestão com 
aquela instituição financeira oficial, a fim, de., inclusive. propo~cionar maior autonomia de gestão 

f administrativa e empresarial.' 1/ Ii . . I 

Março de 1998 
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. 5.De qualquer forma, a emenda ora proposta não impede a adoção dos procedimentos normais 
de licitação pelo Banco do Brasil SA, mas faculta a utilização dos procedimentos simplificados nela 
previstos. 

~ ',"' i ~ 

6. Temos a convicção de que, com essa simplificação dos procedimentos licitatórios . o Banco 
do Brasil SA terá melhores condições de atingir seus objetivos sociais e, assim satisfazer·o interesse 
coletivo que o movimenta 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

O primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a rea]j.zar o contrato de gestão com o Banco 
do Brasil S.A e o segundo, uma vez firmado o contratá flexibiliza as normas de licitação, a saber: 

O § 1° trata, especificamente, da realização de licitação. 

.... A alínea "a" amplia a poSSibilidade de adoção das modalidades de convite, tomada de preços e . 

1.

léilão·e regula a faculta a utiliza, ção do tipo técnica e preço para a aquisição de bens de informática e I 
automação: 

I . ". .' : . ~ -' . , 

. O co~vite passa a ser admitido para contratações de até R$ 500.000.00 . e a tomada de preço para I 
quais~uerco~~at~ções; I 

Note-se 'que o convIte equivale, mutatis mutandis á pesquisa de mercado realizada pelas empresas 
, privadaS ~ e, sem dúvida é. um procedimento ágil e que não impede a participaçãe.de outros 
fornec. c:dores ~I~m '. ~os cOl)vidados. Suas características unem, aym tempo, a facilidade da empresa 
pnyada ea eXlgenclIl de controle dos atos da s<}cledade de econorrra mista: 

, , . Atolhada de ,contas presta-se , Com ~ais adequação, ás contratações que exigem maior 
capacitação,.técnica, peTniitindoao licitador conhecer,' profundamente, os produtos e serviços 
fornecidos, bem : como as instalações do fornecedor. Isso porque o cadastramento.- requisito básico 
para haver tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados; 

o leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens, móveis ou imóveis. Sendo um J 

procedimento extremamente simples, tem, como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade .. de 
os'visitántes aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maior vantagens à sociedade. 

Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em que a capacitação técnica do 
fornecedor e qualidade técnica do produto ou serviço sejam fundamentais, nem sempre o tipo técnica e 
preço é o mais indicato para a sua aquisição, uma vez que, atualmente, há uma gama infindável de 
programas e equipamentos disponíveis, de qualidade incontestável. 

'1 .' Assim'-o tipo técnica e 'preço fica reserv. ado para a contratação de serviços de desen~olvimento I, 

de p!ogramas:e.~quipamento~ personalizados. I 
_ " ".' 1. ~ . ~ .. ' ,.! 

. "É necessário: ainda. flexibilizar os creditos de julgamento das propostas técnicas. objeto do I 
Decreto n° 1070, de 02.03.1994. I 
' .. ' A alínea "b" 'restringe as informações que devem constar do instrumento de-convocação doi 
certame aquelas estritamentes necessárias à sua realização; .' 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos convocatórios, a medida elimina os 
expedientes, muitas .vezes utilizados por pessoas de má-fé, de inpugnar editais de licitaçã() em pontos 
que não afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. . . ".. ,.' 

~I. , 

Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma, a ser realizada 
. no Diário·Oficial da União, e eliminada a necessidade de audiência pública. ., 

I' Alélll da riduÇão "de custos que se visa a proporcionar: a' medida coaduna-se com as modalidades 
,de licitação tratadas na emenda, ao mesmo tempo em que permite a participação de maior número de 

I .~teressados, não impedindo a utilizilção de outros meios de comunicação. . 
,I. 'R.,,' .-" , ! .. 

':'" Com a: simplificação da fase de habitação nas licitações, também se busca uma maior agilidade. 

Note-se que, para a habilitação em licitação a Lei 8:666/93 : 
• ,. j' • 

; Na modalidade de convite; já permite a dispensa de apresentacão de qualquer documento (art.32 § 1°), I uma vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o convidado; . . 
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I Na modalidade de tomada de preços, faculta a dist>.Cnsa da maioria dos documentos exigidos (art. 32 ~ I 
2); e 

Nà modalidade de leilão, exige, apenas, a prestação de comprovante de depósito da caução. (art. 18). I 
.' • . J 

Assim, a rigor. a emenda não altera os procedimentos da fase de habilitação, mas consolida uma 
prática que agiliza , em muito, as licitações, ao mesmo tempo que amplia a concorrência. 

Embora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos documentos, para contratação a alínea 
"e" exige apresentação daqueles previstos no instrumento convocatório '-que variam em função da 
modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial, os comprovantes de regularidades fiscal, sob 
pena de desclassificação da proposta: 

A alínea "f' estende a quaiSQuer licitações uma medida hoje já admitida pela Lei de Licitações, o 
seu artigo 51,§ l°, porem com exceção. Pela emenda, as licitações de pequena complexidade poderão 
ser conduzidas por um empregado da sociedade apenas; 

Assim, caberá à administração da sociedade estabelecer a composição da comissão de licitação, 
conforme a sua complexidade:. 

A redução dos praZos de recursais trazida pela alínea "g" também visa à agilização do proce;so I 
licitatório. Por sua vez. a tribuição de efeito suspensivo apenas aos recursos interpostos face ao I 
julgamento de proposta vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação. De qualquer forma, o I 
licitante não fica empedido de recorrer, nas hipóteses previstas na Lei de Licitações; I 

O § 2°, de um lado, traz inovações em relação à Lei de Licitações e, de outro, amplia álgumas das 
hipóteses de dispensa e inegibilidade nela previstas . Mas as novidades justificam-se pela própria 
diferença eX,iste~te. en~e aquela instituição fi7anceira pública fid, eral e as demais entidades da 
AdminIstração Púbhca, " !.. I " .', . 

Como primeira inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses arroladas na emenda, exige a 
comprovação da compatibilidade do preço do bem ou serviço adquirido, mediante levantamento 
prévio de preços, e introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar, que o menor preço implique 
devastagens para o Iicitador. 

·Na alínea "é, é aum~ntado o valor para dispensa de licitação para a contratação de obras e 
serviços de engenharia, mantidas as demais condições da lei., .. - .. ' 

i, '. ,_ I 

Igualmente, na alínea "b" é aumentado no vàlor para contratação de outros bens ou serviços e 
pàra alienações. 

Nos dois casos o aumento dos valores tem por finalidade de adequar a hipótese de dispensa à 
realidade de mercado, s"em prejuízo do controle dos gastos, vez que explicíta a obrigatoriedade de 
levantamento prévio de preços. 

Quando à alienação de bens, a alínea "c" trata da hipótese de venda,de bens ao seu possuidor, 
locatário, promitente comprador, cessionário o anterior proprietário. 

Éssa hipótese decorre da constatação de que havendo posse, promessa de venda ou cessão de 
direitos sobre bens , anteriores à aquisição do mesmo pela sociedade, a princípio somente as pessoas 
arroladas no dispositivo têm interesse na sua aquisição. Da mesma forma, muitas vezes o anterior 
proprietário do bem é o único interessado em comprá-lo. 

r 

Convém acrescentar que as situações arroladas no dispositivo revelam relações jurídicas que, não 
raro podem gerar embates jurídicos pela posse ou desocupação do bem, podendo, até mesmo, ser 
reconhecida a prevalência do direito do poss~or e, tc. frente ao A1ireito de propriedade da sociedade. 
Isso afasta, 'evidentemente os pretendentes à aq'lrisição do bem. (I ., , 

" 
A situação poderia configurar hipótese de inexigibilidade de silitação, porém, nem sempre há a 

inviabilidade de competição, mas se realizada esta, ou resultará nula, ou o valor da alienação será 
muito baixo. Em um e outro caSo, a desvantagens para a administração. 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de licitação - que pode, ou' não ser adotada - a 
sociedade pode, presente a situação fática e jurídica, optar entre realizar a ,licitação, ou vender o bem 
diretamente ao seu possuidor etc. 

Março de 1998 
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Na aHnea "d" , busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de Licit:Jçpes pois: 

Se a Constituição Federal exige autorização legislativa para a criação de subsidiárias de sociedades de 
economia mista, ou para participação destas em outras sociedades - donde se pressupõe exista um 
interesse coletivo 11 ser satisfeito com a sua criação ou com particiPação societária; 

Se a criação de subisidiária e a participação em outras empresas é utilizada para diminuição de custos 
da sociedade, dentre outros aspectos. é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir 
ou alienar diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias. controladas ou coligadas. 

De qualquer fonna. para efeito de dispensa de licitação. a coligação deverá ser com participação de 
no minimo de 30% do capital da coligada. 

Por último, a alínea "e" esclarece Que a contratação de auditor indenpendente exigido nas sociedades 
de capital aberto pela CVM-Companhia de Val!)res' Móbiliários, pode ser realizada indepedentemente 
de licitação,pois se trata de poder outorgado peja Lei nO 6.404 de 15.12.1976, ao conselho de 
administração de forma de se!) artigo 142, IV. Nesse caso, o auditor independente deve gozar da 
confiança daquele Conselho, o que não pode ser medido atravésfo procedimento licitatório. 

O § 3° vem permitir Que na formalizacão d~ contrntos ~s~n ser utilizacos intnlmen10s simples. o 
I que é próprio do Direito Privado, regime ao qtlal estão sujei~ as sociedades d", ~conamia mista. 

De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em 5 anos - dado G,ue, exceto quanto 
a investimentos, as sociedades de economia mista não \!stão sujeitas á lei orçarnentf,na e, mesmo nesse 
caso, operam com seus próprios recursos - permitindo prorrogações até qU(~ se perfaç~,ta] prazo. 

O § 4° • dispensa a publicação do resultado da licitação e L: recllrs~,s. condicionada à 
comunicação (jesses atos a~s licitantes. . 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos al,:'S de ql!/ê tratá o dispositivo. 
os próprios licitantes, visto que a contratação é notificada ao público atTI,vés aa pÜblicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa OU inexigibilidade de Ji,:,itaçãc 

Assim, permiti-se a supressão de uma formalidade desnecessária,. sem prejuízo da publicidade 
da contratação. . 

Por último. a emenda determina a aplicação subsidiária das normas gerais de Iicitaç.ão. expressa 
I na Lei 8.6(i6/93, em SI!8 redação atual, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 

1 I, . 

Repú~lica; 

Ii / 
li 1/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-26 

, EMENDA MODIFICATIVA 

Inc1ua-se-se. onde couber, o seguinte dispositivo: 

MP 1.615-26 
0.00004 . 

. Art. O Con'selho Diretor do ~anco do Brasil SA será comp~sto pór:" I' 

I - Presidente do Banco, noineado e demissíVel "ad nutllm"pelo Presídent~ ~da 

. II - seis dir~ores; eleitos pelo Conselho de Admln,istração; 
# -; ••• v 

III - um diretor, eleito pelos funcionários. .._ LI 
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JUSTIFICATIVA 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do BancO.' 

Sala ts ~essões, \ de março de 1998. 

\\"~~ 
~-f\)_ \.\ÀG~~l 'OOÇWi"O 

'"\':í I Q. s: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-26 

. EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ri seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.615-26 

000005 

Art. A pequena propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas fisicas 
ou juridicas, bem como os utensílios, as maquinárias e os instrumentos de trabalho, serão impenhoráveis 
para pagamentos de débitos decorrentes de suas atividades produtivas. 

Sala das Sessões, 9 de março de 1998. 

v\w~ 
~. w.W~l I\)o~~ 

tríl'QS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-26 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.615-26 

000006 

Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 
por instituição financeira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas elou ajuizadas com base na 
t~xa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de créditl' original. 

Parágrafo único. Na .repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
financeiras, o Conselho· Monetário Nacional detenninará il concessão de tratamento favorecido em 
relação a prazos, taxas e encargos moratórios para: 

a) mutuário pessoa fisica, nas operações de crédito de valor, igual ou inferior a R$ 
30 mil; 

R$60mil. 
b) mutuário pessoa juridica, nas operações de crédito .de valor igualou inferior a 

Março de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha alguns 
aJ;tigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o correntista 
inadimplente, bem' como permitiam a formalização e repactuação de operações de crédito mediante a 
capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com base em taxas 
tlutuantes e encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da operação, sem 
prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros encargos legalmente exigiveis. Em outras palavras, 
em caso de inadimplência, os bancos passariam a deter poderes para cobrar taxas moratórias não 
previstas no contrato e, assim, ampliar ainda mais o débito dentro de critérios definidos unilateralmente 
pelo credor. As enormes dificuldades vivenciadas por grande parte dos setor produtivo nacional, por 
obra e graça de um plano econômico baseado no câmbio valorizado e taxas de juros escorchantes, são 
as ~ais claras demonstração de que as medidas propostas inicialmente na medida provisória certamente 
levariam a um agravamento do quadro geral de inadimplências. 

o PT não poderia se manter alheio a tais aspectos, tendo em vista o efeito perverso da 
medida sobre segmentos essenciais do setor produtivo, em especial o micro e pequeno empreendimento. 
Contudo, a simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver um tipo de favorecimento 
indesejável para o inadimplente contumaz, que se vale das brechas da legislação e de favores políticos 
para se evadir de suas obrigações. Assim, diante destas constatações, julgamos necessário apresentar a 
presente emenda, que confere maior retinamento ao texto original da MP, ao estabelecer tratamento 
diferenciado por categoria de devedor na cobrança de dividás vencida junto a instituições financeiras. 
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